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'A' •• CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222, DE 2000 
(DO SR. JUQUINHA E OUTROS) 

Dá nova redação ao art. 145, 11 , e § 2°, da Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Artigo único. O inciso 11 e o § 2° do art. 145 da Constituição 

Federal passam a ter a seguinte redação: 

''Art. 145 .......... .. ................................ .. ..... ........... .. .... fi 

/I - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

.............................................. .. .................................. .. ................................................ .. ........................................ 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria 
de impostos, à exceção da taxa de iluminação pública." 

JUSTIFICAÇÃO 

É de todos sabido que muitos Municípios brasileiros vinham 

instituindo e cobrando a taxa de iluminação pública para fazer face aos custos da 

implantação e manutenção desse serviço indispensável para as comunidades 

urbanas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

O Supremo Tribunal Federal, porém, já firmou 

jurisprudência no sentido de considerá-Ia inconstitucional, por não se tratar de 

serviço público específico e divisível e, em certos casos, por ter ela base de 

cálculo coincidente com a de impostos, como o imposto predial e territorial 

urbano (IPTU). 

Como os Municípios não têm condições efetivas de custear 

a iluminação pública através de seus impostos e também não podem permanecer 

inadimplentes com as empresas concessionárias ou distribuidoras de energia 

elétrica, a solução que se alvitra é a de emendar-se a Constituição, para que eles 

possam vir a instituir e cobrar a taxa de iluminação pública, dentro da legalidade e 

sem os percalços das demandas judiciais. 

A emenda excetua explicitamente a taxa de iluminação 

pública das regras constitucionais restritivas quanto à instituição de taxas em 

geral. 

Pela relevância do tema, espero contar com o apoio dos 

nobres pares do Congresso Nacional para a aprovação desta emenda 

constitucional. 

Sala das Sessões, em de de 1999 . 

2li 0-) ~ 

I / 

• • 

90642600-133.doc 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



~------, .. _-. 
PLENÁRIO - RECEBIDO 
Em) )../ fJ.,), J.tjld»Il '~ 

, , 
Nome -=-.~~~~~ 
Ponto .. _ .. _ .... ,._' . _J.._~I--

• 

Plinto 

. ':'\.. 
• 

, . ~ 
• , 



CCÂMAJRA DO§ DJEJPU1r ADO§ 

SGM - SECAP (7503) 
05/04/009:35:07 

Conferência de Assinaturas 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: JUQUINHA E OUTROS 

Data de Apresentação: 30/03/00 

Página: 001 

Ementa: Dá nova redação ao art. 145, II, e § 2°, da Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: 
-

Confirmadas 173 
Não Conferem 006 
Licenciados 000 
Repetidas 027 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 

-

Assinaturas Confirmadas 
1 ABELARDO LUPION PFL PR 
2 AFFONSO CAMARGO PFL PR 

3 AIRTON DIPP PDT RS 
4 AIRTON ROVEDA PSDB PR 
5 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 
6 ALBERTO FRAGA PMDB DF 
7 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 
8 ALCEU COLLARES PDT RS 
9 ALDO REBELO PCdoB SP 
10 ALMEIDA DE JESUS PL CE 
11 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 
12 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 
13 ANTONIO FEIJÃO PST AP 
14 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 
15 ANTÔNIO JORGE PTB TO 
16 ANTONIO KANDIR PSDB SP 
17 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 
18 ARNON BEZERRA PSDB CE 
19 AROLDE DE OLIVEIRA PFL RJ 
20 ARY KARA PPB SP 
21 AUGUSTO NARDES PPB RS 
22 AVENZOAR ARRUDA PT PB 
23 AYRTON XERÊZ PPS RJ 
24 B. SÁ PSDB PI 
25 BETINHO ROSADO PFL RN 
26 BISPO RODRIGUES PL RJ 
27 BISPO WANDERVAL PL SP 
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28 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 
29 CABO JÚLIO PL MG 
30 CAIO RIELA PTB RS 
31 CARLlTO MERSS PT SC 
32 CARLOS DUNGA PMDB PB 
33 CARLOS MELLES PFL MG 
34 CELCITA PINHEIRO PFL MT 
35 CELSO GIGLlO PTB SP 
36 CELSO JACOB PDT RJ 
37 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 
38 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 
39 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 
40 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 
41 CORAUCI SOBRINHO PFL SP 
42 COSTA FERREIRA PFL MA 
43 CUNHA BUENO PPB SP 
44 DANILO DE CASTRO PSDB MG 
45 DARCI COELHO PFL TO 
46 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 
47 DE VELASCO PSL SP 
48 DELFIM NETTO PPB SP 
49 DINO FERNANDES PSDB RJ 
50 DJALMA PAES PSB PE 
51 DUILlO PISANESCHI PTB SP 
52 EDMAR MOREIRA PPB MG 
53 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
54 EDUARDO SEABRA PTB AP 
55 ENIO BACCI PDT RS 
56 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 
57 EULER RIBEIRO PFL AM 
58 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 
59 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 
60 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
61 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 
62 FERNANDO CORUJA PDT SC 
63 FERNANDO DINIZ PMDB MG 
64 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 
65 FERNANDO ZUPPO PDT SP 
66 FRANCISCO COELHO PFL MA 
67 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA 
68 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 
69 GERSON GABRIELLI PFL BA 
70 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 
71 GILBERTO KASSAB PFL SP 
72 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
73 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
74 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
75 GUSTAVO FRUET PMDB PR 
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76 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

77 INALDO LEITÃO PSDB PB 

78 IRIS SIMÕES PTB PR 
79 IVANIO GUERRA PFL PR 

80 JAIR BOLSONARO PPB RJ 
81 JAIR MENEGUELLI PT SP 
82 JOÃO CALDAS PL AL 
83 JOÃO LEÃO PSDB BA 
84 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
85 JOÃO PAULO PT SP 
86 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 
87 JOÃO RIBEIRO PFL TO 

88 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

89 JONIVAL LUCAS JUNIOR PFL BA 
90 JORGE PINHEIRO PMDB DF 
91 JOSÉ BORBA PMDB PR 

92 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

93 JOSÉ DE ABREU PTN SP 
94 JOSÉ íNDIO PMDB SP 
95 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 
96 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 
97 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

98 JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 
99 JOVAIR ARANTES PSDB GO 
100 JÚLIO REDECKER PPB RS 
101 JUQUINHA PSDB GO 
102 LAIRE ROSADO PMDB RN 
103 LÉO ALCÃNT ARA PSDB CE 
104 LlNO ROSSI PSDB MT 
105 LUCIANO BIVAR PSL PE 
106 LUIS BARBOSA PFL RR 
107 Luís EDUARDO PDT RJ 
108 LUIZ FERNANDO PPB AM 
109 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 
110 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 
111 MARCELO BARBIERI PMDB SP 
112 MARCELO DÉDA PT SE 
113 MARCIO FORTES PSDB RJ 
114 MÁRCIO MATOS PT PR 
115 MARCONDES GADELHA PFL PB 
116 MARCOS CINTRA PL SP 
117 MARCOS LIMA PMDB MG 
118 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 
119 MATTOS NASCIMENTO PST RJ 
120 MAX ROSENMANN PSDB PR 
121 MURILO DOMINGOS PTB MT 
122 MUSSA DEMES PFL PI 
123 NELO RODOLFO PMDB SP 
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124 NELSON MEURER PPB PR 
125 NELSON OTOCH PSDB CE 
126 NILSON PINTO PSDB PA 
127 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
128 ODíLlO BALBINOTTI PSDB PR 
129 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 
130 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 
131 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 
132 PASTOR VALDECI PAIVA PSL RJ 
133 PAULO BALTAZAR PSB RJ 
134 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 
135 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 
136 PEDRO BITTENCOURT PFL SC 
137 PEDRO CELSO PT DF 
138 PEDRO CORRÊA PPB PE 
139 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS 
140 PEDRO WILSON PT GO 
141 PHILEMON RODRIGUES PL MG 
142 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 
143 RENATO VIANNA PMDB SC 
144 RENILDO LEAL PTB PA 
145 RICARDO FERRAÇO PSDB ES 
146 RICARTE DE FREITAS PSDB MT 
147 ROBERTO BRANT PFL MG 
148 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 
149 RODRIGO MAIA PTB RJ 
150 ROLAND LAVIGNE PFL BA 
151 ROMEL ANIZIO PPB MG 
152 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 
153 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 
154 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 
155 RUBENS FURLAN PPS SP 
156 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 
157 SANTOS FILHO PFL PR 
158 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
159 SAULO PEDROSA PSDB BA 
160 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 
161 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 
162 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
163 SILVIO TORRES PSDB SP 
164 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS 
165 URSICINO QUEIROZ PFL BA 
166 VADÃO GOMES PPB SP 
167 VICENTE CAROPRESO PSDB SC 
168 VILMAR ROCHA PFL GO 
169 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 
170 WELLlNGTON DIAS PT PI 
171 WERNER WANDERER PFL PR 
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172 WILSON SANTOS 

173 ZENALDO COUTINHO 
PMDB 

PSDB 

Assinaturas que Não Conferem 
1 ALOíZIO SANTOS PSDB 
2 EMERSON KAPAZ PPS 
3 FRANCISCO RODRIGUES PFL 
4 NELSON MARCHEZAN PSDB 
5 NEUTON LIMA PFL 
6 REMI TRINTA PST 

Assinaturas Repetidas 
1 ABELARDO LUPION PFL 
2 AYRTON XERÊZ PPS 

3 B. SÁ PSDB 
4 CELSO GIGLlO PTB 

5 DARCíSIO PERONDI PMDB 

6 DUILlO PISANESCHI PTB 
7 EDMAR MOREIRA PPB 
8 EDUARDO BARBOSA PSDB 
9 ENIVALDO RIBEIRO PPB 
10 FÉLIX MENDONÇA PTB 
11 FERNANDO GONÇALVES PTB 
12 GESSIVALDO ISAIAS PMDB 
13 GIVALDO CARIMBÃO PSB 
14 JOÃO LEÃO PSDB 
15 JOEL DE HOLLANDA PFL 
16 JUQUINHA PSDB 
17 LÉO ALCÂNTARA PSDB 
18 MARCELO BARBIERI PMDB 
19 MÁRIO NEGROMONTE PSDB 
20 NORBERTO TEIXEIRA PMDB 
21 ODíLlO BALBINOTTI PSDB 
22 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL 
23 PEDRO WILSON PT 
24 ROBERTO BRANT PFL 
25 RUBENS FURLAN PPS 
26 SALATIEL CARVALHO PMDB 
27 WERNER WANDERER PFL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO ~:1 /00 Brasília, 05 de abril de 2000. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda 
à Constituição do Sr. Deputado JUQUINHA E OUTROS, que "Dá nova redação 
ao art. 145, 11, e § 2°, da Constituição Federal", contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de: 

A Sua Senhoria o Senhor 

173 assinaturas confirmadas; 
006 assinaturas não confirmadas; 
nenhum deputado licenciado; 
027 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

CLÁUDI EVES C. DE 
Chefe 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDl 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Subseção 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal; 
H - do Presidente da República; 
IH - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades 

da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de 
ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 
a abolir: 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

I - a forma federativa de Estado~ 
H - o voto direto, secreto, universal e periódico~ 
IH - a separação dos Poderes ~ 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida 

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos: 

I - impostos ~ 
H - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

111 - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 
§ 1 ° Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o 
patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASSINATURA 

GER 3.17.2{3.004-2 (MA 1/98) 

"Art. 145 ............................................................................ ". 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

LISTA DE ASSINATURAS 

NOME PARLAMENTAR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

SSINATURA 

l 

) 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

"A rt. 145 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de policia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

LISTA DE ASSINATURAS 

NOME PARLAMENTAR 
f 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQU1NHA e outros) 

DE 1999 

"A rt. 145 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

LISTA DE ASSINATURAS 

ASSINATURA NOME PARLAMENTAR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASSINATURA 

"A rt. 14 5 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

LISTA DE ASSINATURAS 

NOME PARLAMENTAR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASS TURA 

"A rt. 145 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de policia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

LISTA DE ASSINATURAS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

"Art. 145 ............................................................................ "~e 
Il - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

LISTA DE ASSINATURAS 

NOME PARLAMENTAR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado ruQUINHA e outros) 

DE 1999 

GER 3 1 .23004-2 (MAI /98) 

"Art. 145 ............................................................................ ". 
II - ta.:'Cas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

LISTA DE ASSINATURAS 

NOME PARLAMENTAR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASSINATU 

GER 3 17 23004-2 (MAI /98) 

"A rt. 145 ............................................................................ "~e 
Il - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

LISTA DE ASSINATURAS 

NOME PARLAMENTAR 
• , I/ . k 

,t( ( ' .. ~. ' 
, 

1 -? / I -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

"Art. 145 ............................................................................ ". 
11 - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

LISTA DE ASSINATURAS 

ASSINATURA NOME PARLAMENTAR GABN° 

yJu 
I 

~5q3 t1 I 

"/ f!c; 
~r ~------~~~~~r-~--~~~~~--~--~--~--~--~=-~~~ -2 Ú G 

,):<S'-

57 
• 

• •. >C"' 
'7 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUlNHA e outros) 

DE 1999 

ASSiNATURA 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 

"A rt. 145 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

LISTA DE ASSINATURAS 

NOME PARLAMENTAR 

JVVl ) 
I '.I"~ <. V 
;:.). I I r'I 

-... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 

"Art. 145 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

LISTA DE ASSINATURAS 

NOME PARLAMENTAR 

'{' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 

"Art. 145 ............................................................................ ". 
II - ta.:ms, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

LISTA DE ASSINATURAS 

AR 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASSINATURA 

"A rt. 145 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

LISTA DE ASSINATURAS 

NOME PARLAMENTAR 

I 

/!O . , , , , 

~ ( 

~ 
, 

0vÚ 

~\ 

2) I 

-ql 

I 

e Á, ,Q/ ) 

~I h ~ ,~ f----:---:---l'-F--r+-~____fi4--+-~~~~~~~~~-

r~ /2 
o t L tl:~---

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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- --------------------, 

..... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASSINATURA 

"Art. 145 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

LISTA DE ASSINATURAS 

NOME PARLAMENTAR 

36 J~ 

h ~I 
~-----~~~--4----~~~~-L~~-------~~~~~~ --

U;V·g 

3cJ8 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



. -

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

Dá nova redação ao art. 145, II, e § 2°, 
da Constituição Federal 

"A rt. 14 5 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
especijicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
'" impostos, à exceção da taxa de Iluminação pública. " 

/ 
ASSINA TURA: __ 2=~-_, _______ ~ __ ~_.::::::::_ 
NOME: 

--~~~~~~~~~~~~~-----------------------

• GABINETE:-----=3=-ic.....:\---'---___________ _ 

PARTIDO:?-----'---=:\-...<-+2 _________ _ 

ESTADO: <ú O--

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99) 

~------------------------- --



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~o 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

Dá nova redação ao ano 145, Il , e ~ 2°, 
da Constituição Federal 

"A rt. 145 .......... ......................... ......................................... ". 
I/ - taxas, peLa utilização do serviço de iluminação 
pública. bem como em razão do poder de polícia ou peLa 
utilização. efetiva ou potenciaL, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 
•• • • 0 . 0 •• • ' •• 0 ' 0 . - , • ••• • • , ••• • • , • • • 0.0" • • ••• • • 0 . 0 •• ••• ••• • ••• 0.0 •• • •• • , 0.0 • • • • • •••• •• • • • 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

A~gRJ1\TUK'A. ___ -~-~. _--~-\--~~_----Y.-----=v--____ _ 

NOME: OSryY}QLY\W ?e r~{ l\jÀ. 

GABINETE: "Oel. 

PARTIDO: fM.DB 
ESTADO: M&. 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 



. -

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

Dá nova redação ao art. 145, lI, e § 2°, 
da Constituição Federal 

"A rt. 145 ............................................................................ "~e 
11 - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

ASSINA TURA: 

NOME:~ç ~e. ;~O 

GABINETE: ~3.i 

PARTIDO: f2EL 
ESTADO: fYJ6 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

L-__ ~G~ER~3:1~7~2~3 =OO~4-~2~(J=U~N/~99~) _____________________________________ _ 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado J1JQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASSINA TURA: 

Dá nova redação ao art. 145, 11, e ~ 2°. 
da Constituição Federal 

"A rt. 14 5 ............................... ............................................. "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização. efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

--------------------------------------------

NOME: U Ti lVJlO 

GABINETE:_ O=---=..6"..>..o<.6 ___ __________ _ 

P ARTIDO:-----L-q ...L...-E........:L ____________ __ 

ESTADO:_ '---""fl'-L>oU"---___________ _ 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 3.17 2'3 004·2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

Dá nova redação ao art. 145, II , e ~ 2°. 
da Constituição Federal 

"A rt. 145 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

ASSINATURA: ________ -+~~~~-----------------

NOME: ~~~~~~~~~-----------------

• GABINETE: 
--~~~~-------------------------------------

PARTIDO: PM])D \S,Ç 

EST ADO:--'s'='""S-+-Q~---------------------------------_ 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

L-~G~E:R~3~1~7 :23~O:04:.2~(:JU:N:/9:9~\ ____________________ --__ --__ ----________ __ _ 

I 
I 
I 

I 
I 
I 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASSINA TURA: 

Dá nova redação ao art. 145 , 11 , e * 2°, 
da Constituição Federal 

"A rt. J 45 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ )0 As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

-------~~~~~~~. ~~-~-----------------------------

V -
NOME: ___ --'-'B~r s,:........:....fr-->.---___ _ 

GABINETE: ___ b_~--,--3=-----___ _ 
PARTIDO: ___ ~~~'--"V"'___=B'_ _________ _ 
EST ADO: ___ ------'Q"'------'-~ -=----A:-"-->(L-I -+-i _________ _ 

I Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos I 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 I 

I 
I 

I 

L_~GE~R~3:..1~7-=23~O~O::4-::..2 :..::.( J~UN::/~99::..) _______________ _____________ - - -



'.-

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASSINATURA: 

Dá nova redação ao art, 145, lI, e § 2°, 
da Constituição Federal 

"Art. 145 ............................................................................ "~e 
11 - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

~~ 
('" 

NOME: ~ 

GABINETE: '\01 

PARTIDO: ~ ~\) ~ 

ESTADO: ~b 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99\ 



. -

. ' CÂMARA DOS D E PUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASSINA TURA: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO : 

ESTADO: 

Dá nova redação ao art. 145, lI, e § 2°, 
da Constituição Federal 

"A rt. 145 ............................................................................ "~e 
li - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à e,'Cceção da taxa de iluminação pública. " 

\ 

'\ 

{~ 
Jr- ( J 

(}Ih 
AM 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99l 

, 

I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 



· -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

Dá nova redação ao art. 145, lI , e ~ 2°, 
da Constituição Federal 

"A rt. 14 5 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis. prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

ASSINATURA: ~ "'04 
/' 

NOME: SA tJT05 FILHO 

GABINETE: __ 5_ [l=--62-=----____________ _ 

PARTIDO: -------------------------------------------------

ESTADO: --------------------------------------------------

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

L-__ ~GE~R~3~1~7~2~3 0~O:4-~2 ~(J~UN:/:99~) --------------------------------______________ _ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

Dá nova redação ao art. 145, lI , e § 2°, 
da Constituição Federal 

"A rt. 145 ............................................................................ "~e 
li - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cál~ própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

ASSINATURA: I 

NOME:_~~~:~~~_..---->~~ ~~::.-~ -~_:~I ~~~,~«;(i;;~~;tL...-~-=--_-
GABINETE: 

----~~-~~~-~--------------

PARTIDO: --- ------------------------

ESTADO: ____ O---..:,~-~.~~~_L. __________ _ 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 I 3335 I 2335 

L-~G~E:R~3~17~2~3~O~04:-2~(~JU:N~/9~9)~---------------------------------------



. ' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASSINA TURA: 

Dá nova redação ao art. 145, 11, e ~ 2°, 
da Constituição Federal 

"A rt. J 45 ............................................................................ "~e 
li - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ )0 As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

/ 
-r~~~U'~p~~~r~-------------------------

N O ME :_~:j"""---""Ç)<-.~.,L-=€ ...... ' _ _ e..J-..C)=-..1...('---'"6"'--'Ç).~_ 

GAB INETE : ___ <D--=-----l '---'.G=--____ __ 

PARTIDO: ___ -'--P ----'.M-'----'-1D...L..J...J5 L--____________ _ 

ESTADO: __ e+-------llR~ ______________ _ 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

L-__ ~G~ER~3~1~7~2~3 ~OO~4-~2~(J~U~N/~99~) ______________________________ _ 



. . -

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

GABINETE : 

Dá nova redação ao art. 145, lI, e § 2°, 
da Constituição Federal 

"A rt. J 4 5 ............................................................................ "~e II - taxas, peLa utilização do serviço de iLuffÚnação pública, bem como em razão do poder de polícia ou peLa utilização, efetiva ou potenciaL, de demais serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cáLcuLo própria de impostos, à exceção da taxa de iLuffÚnação pública. " 

/" - ,;'1 

u (~ --=--------------------------------------------
PARTIDO: r:) ~ /0 
ESTADO: -:-' ~ 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos Ramais 5335 / 3335 / 2335 

L-~G~E:R :3 ~1 7~2~3~OO~4~-2~(J~U:N:/99:) ________________ ----------------------------



.. -

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASSINATURA: 

Dá nova redação ao art. 145, II, e § 2°, 
da Constituição Federal 

"Art. 145 ............................................................................ ". 
li - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão te ase de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa e °luminação pública. " 

--------~~~~--~~~~~----------------

NOME: DE VELASCO 
--~~~==~~-------------------------------------

GABINETE: 354 
-----------------------------------------------

PARTIDO: PSL -------------------------------------------------

ESTADO: SP 
--------------------------------------------------

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99\ L-___________________________________ -
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I 
I 

I 



· .' 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASSINA TURA: 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

Dá nova redação ao art. 145, II, e § 2°, 
da Constituição Federal 

"A ri. 14 5 ............................................................................ "~e 
11 - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potenciaL, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálcuLo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

])!f12 Cf €-rJ6L{-h 

~L 
(:J ;,---~. 
7 

7D 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 I 2335 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ L-______________ -



" -

o{--

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

Dá nova redação ao art. 145, lI , e § 2°, 
da Constituição Federal 

"Art. 145 ............................................................................ "~e 
11 - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

ASSINA TURA:-' ~--cr;:tAW 
---+----~~---+--~------------------------

GABThffiTE :~~~~~ ____________________________ __ 

PAR TIDO:----'-P--'-M...!....>D""-!ô"""'--_____________ _ 

EST ADO:--L.N--'-'G:=--______________________________ _ 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 3351 através dos 
Ramais 5335/ 3335 J 2335 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/991 



..... -

. ' 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

, 

Dá nova redação ao art. 145, lI, e § 2°, 
da Constituição Federal 

"A ri. 145 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

• 

ASSINATURA:~ __ ~~~ ______________________ ___ 

--NOME:-ft,-H:::::7-,-:;e~' r9-"'.u:t.~; J,..ç,~--++-~ ~.=../ W-'-"O ....... Q .!.>..<R J'---_______ _ 

GABINETE:_J"'-<..I,---'--""'.O ____________ ___ 

PARTIDO: VPLJ 
----~-------------------------------------------

ESTADO: __ ~~ ________________________________ _ 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 3.1723 004·2 (JUN/99\ 
L-____________ __ - -



·-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

Dá nova redação ao art. 145, II, e § 2°, 
da Constituição Federal 

"A rt. 14 5 ............................................................................ "~e 
11 - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

ASSINATURA: 
----------~--------~----------------------

NOME: ---• /C/Z 

GABINETE: ;2liS 

PARTIDO: ?[)T 

ESTADO: 5C 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) L-________________________________________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

Dá nova redação ao art. 145, II, e § 2°, 
da Constituição Federal 

"Art. 145 ............................................................................ "~e 
li - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ )0 As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

ASSINA TURA: __ C~d=-4-1-\---_(~-==--::.===~;;? __ ' ___ _ 
NOME: ~~QW=So COJ:Cl[")QXE D 

GABINETE: c22:>":> 

PARTIDO: ? P L 

ESTADO: "f R 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

, -c:- -...Ir '1 
, 

O I 
r-

J l c ...... ./ 
'--, 

fJ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

Dá nova redação ao art. 145, lI, e § 2°, 
da Constituição Federal 

"Art. 145 ............. ............................................................... "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99\ 
------------------------------------- ----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASSINA TURA: 

Dá nova redação ao art. 145, II, e § 2°, 
da Constituição Federal 

"Art. 145 ............................................................................ ". 
II - taxas, pela utilização do serviço de ilumi.nação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ )0 As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de ilumi.nação pública. " 

------------~------------------------------

NOME:_~~~~=-~~-=-\j_6 _____ _ 

GABINETE: "'"3 .:L bj 
----------~-----------------------------------

PARTIDO:_e+-----='S---'ocQ~e ________ ___ 
ESTADO: S'" ~ . 

--------~~--------------------------------------

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 31 7 23004-2 IJUN/99l 
L-______________________ -- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

Dá nova redação ao art. 145, lI, e § 2°, 
da Constituição Federal 

"Art. 145 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ )0 As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

ASSINATURA: 
-----------r.h~~_r--~--------------------

NOMEU· IJ« 101w (d<Yt~~ v 

GABINETE: It~ 3 -----------------------------------------------

PARTIDO: PPL -------------------------------------------------

ESTADO:_---In--'='C=---___________ __ 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 3.17 23 004-2 IJUN/99) L-_______________________ - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

ft)~{~O 

DE 1999 

Dá nova redação ao art. 145, n, e § 2°, 
da Constituição Federal 

"A rt. 14 5 ............................................................................ "~e 
11 - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

ASSINATURA: ___ -f:-----f~~b~ ________ _ 

NOME:_---=-(\..J~C~l---->..5s0"_=_fV __ O_t-O-'---_C_/ _4'---___ _ 
GABINETE: S 3h 

PARTIDO: P..5Ds 
ESTADO: C-t. 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

f$.» e:» && 

DE 1999 

Dá nova redação ao art. 145, lI, e ~ 2°, 
da Constituição Federal 

"A rt. 14 5 ............ ................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

ASSfNAT~: ____________ ~" ~~\ ______________________ _ 
'/ \ 

{\ I . k Pro ~-r-.~/\ .. NOME: f V~ 'f(}{. " \IV'-' --~~~~--~~~---------------

GAB INETE: 50Q 
--~~-----------------------

PARTIDO: prL 
--~--------------------------

ESTADO: __ !R __________________ __ 

! Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos I 
Ramais 5335 I 3335 I 2335 I 

GER 3.17 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

ASSINA TURA: 

Dá nova redação ao art. 145, lI, e ~ 2°, 
da Constituição Federal 

"A rt. 145 ............................................................................ "~e 
li - taxas, pela utilização do serviço de ilumi.nação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

---------+------+---~~--------------------

N O ME :----;'[)r--:::r--é::-=-----( ---'F----->....;~ ,,LA,,<=-..:::...-_rl---"b'----'l--k"""""--"< ______ _ 

GABINETE:_-bS l-------'--l '+-I ------------

PARTIDO:--+-r?-'-----.!\;> ___________ _ 

ESTADO: ___ ~----'---tJ ___________ __ 

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

Dá nova redação ao art. 145, 11 , e ~ 2°, 
da Constituição Federal 

"A rt. 14 5 ............................................................................ "~e 
II - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2 0 As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

ASSINATURA: __________ ~~~~~--~~~~--___ 

NOME: ----~~~~~~~~~~--------------

GABINETE: ____ --"'<--.:· 6:><......!..-1 --4-------------

PARTIDO : fPe 
------------~~-------------------------------

ESTADO: ~S 
------------~~----------------------------------

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 317.2'3004-2 (JUN/99\ L-________________ _ - - -- -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Deputado JUQUINHA e outros) 

DE 1999 

Dá nova redação ao art. 145, 11 , e ~ 2°, 
da Constituição Federal 

"Art. 145 ............................................................................ "~e 
li - taxas, peLa utilização do serviço de iluminação 
pública, bem como em razão do poder de polícia ou peLa 
utilização, efetiva ou potenciaL, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis. prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cáLcuLo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

ASSINATURA: __ ~-r ____ -A~ __________ ~ ______ ___ 

NOME: Ilr --------~~~~--~--F=~~~~-------------------

GABINETE:_------>6«----l----=3=-----_______ __ 
PARTIDO: __ --+-p_L _____________ _ 
ESTADO: UE:~ 

----------~--~----------------------------------

Após assinatura, gentileza comunicar o Gabinete 335, através dos 
Ramais 5335 / 3335 / 2335 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/991 
L~=-=------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Dá nova redação ao art. 145, 11, e § 2°, 
da Constituição Federal. 

Autor: Deputado Juquinha e outros 

Relator: Deputado Ney Lopes 

Trata-se de proposta de emenda à Constituição, cUJo 

primeiro signatário é o Deputado Juquinha, destinada a dar nova redação ao 

art.1 45, inciso 11, e § 2°, da Constituição Federal, a fim de possibilitar a cobrança 

de taxa pela utilização do serviço de iluminação pública. 

É a seguinte a redação proposta: 

"Art. 145 ............ ...................................................... ... ....... .. . 

/I - taxas, pela utilização do serviço de iluminação pública, 

bem como em razão do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, de demais serviços públicos específicos 

e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição. 

,. ......................... ...... ...... . .................................................. .. .. . . 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 

impostos, à exceção da taxa de iluminação pública." 

Argumentam, em síntese, os Autores na Justificação: 

GER 3 1723004-2 (JU N/991 



• 

• 

• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(fÉ de todos sabido que muitos Municípios brasileiros 
vinham instituindo e cobrando a taxa de iluminação pública 
para fazer face aos custos da implantação e manutenção 
desse serviço indispensável para as comunidades urbanas. 

O Supremo Tribunal Federal, porém, já firmou 
jurisprudência no sentido de considerá-Ia inconstitucional, 
por não se tratar de serviço público específico e divisível e, 
em certos casos, por ter ela base de cálculo coincidente 
com a de impostos, como o imposto predial e territorial 
urbano (IPTU). 

Como os Municípios não têm condições efetivas de custear 
a iluminação pública através de seus impostos e também 
não podem permanecer inadimplentes com as empresas 
concessionárias ou distribuidoras de energia elétrica, a 
solução que se alvitra é a de emendar-se a Constituição, 
para que eles possam vir a instituir e cobrar a taxa de 
iluminação pública, dentro da legalidade e sem os percalços 
das demandas judiciais. " 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o arts. 32, inciso 111, alínea b, e 202, do 

Regimento Interno, compete a esta Comissão manifestar-se acerca da 

admissibilidade da proposição . 

As condições de admissibilidade são aquelas previstas no 

art. 60 da Constituição Federal. Assim sendo, é de se reconhecer a existência de 

número suficiente de assinaturas válidas, bem como a inexistência de 

intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio, o que preenche 

as exigências do inciso I e do parágrafo 10 do artigo. 

A proposição guarda observância ao § 40 do art. 60, 

segundo o qual não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 

abolir: a forma federativa de Estado (incisol) ; o voto direto, secreto, universal e 

periódico (inciso. 11); a separação de Poderes (inciso 111) ; e os direitos e garantias 

individuais (incisolV) . 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A proposta é, pOIS, viável sob o ponto de vista formal e 

material. Mas, tendo em vista as regras legais pertinentes à técnica legislativa, 

necessário se torna acrescentar-lhe cláusula de vigência, inexistente no texto 

original , fazendo-se também outros ajustes recomendados pela Lei 

Complementar nO 95, 1998. 

Isto posto, o voto é pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 222, de 2000, nos termos do Substitutivo anexo. 

anexa . 

Sala da Comissão, em ~ 9 de ÔVí\) ~\\() de 2000. 

01004200 .1 48 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 
222, DE 2000 

Dá nova redação ao art. 145, inciso 11 , e 

§ 2°, da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 

nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional. 

Art. 1 ° O inciso 11 e o § 2° do art. 145 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

de sua publicação ." 

01004200.148 

"Art. 145 ... ...... ...................... ................. .............. ................ . 

" - taxas, pela utilização do serviço de iluminação pública, 
bem como em razão do poder de polícia ou pela utilização, 
efetiva ou potencial, de demais serviços públicos específicos 
e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 
disposição. " (NR) 

"§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " (NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

Sala da Comissão, em S de O\j'í\l~(\,() de 2000. 

GER 31723004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 222, DE 2000 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade, 
com substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição n° 222/00, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Ney Lopes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Caio Riela, Eduardo Paes, Fernando 
Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, 
Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Cezar Schirmer, Coriolano 
Sales, Geovan Freitas, Júlio Delgado, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier 
Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Ciro Nogueira, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Paulo Magalhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo 
Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo Déda, Nelson PeIlegrino, Waldir 
Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Murilo Domingos, Fernando Coruja, 
José Roberto Batochio, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo 
Rodrigues, Luciano Bivar, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelo Rodolfo, 
Cláudio Cajado, José Ronaldo, Luís Barbosa, Átila Lins e Df. Benedito Dias. 

Sala da C missã , em 29 de novembro de 2000 

Deputa o RONALDO CE 
Presidente 

COELHO 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 222, 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dá nova redação ao art. 145, inciso II , e 
§ 2°, da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° O inciso II e o § 2° do art. 145 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 145 .. .............. ....... .................... .... .... .... ...................... . 

II - taxas, pela utilização do serviço de ilwninação pública, 
bem como em razão do poder de polícia ou pela utilização, efetiva 
ou potencial, de demais serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição. "(NR) 
...... . .. ............... ............... ... ...... .... ............. ........ ... ....... .. ... ...................... 

"§ 2° As taxas não poderão Ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública."(NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Co 

COELHO 
Presidente 

GER 317.23004-2 IJUN/99l 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-A, DE 2000 
(DO SR. JUQUINHA E OUTROS) 

Dá nova redação ao art . 145, 11, e § 2º, da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade, com substitutivo (relator: DEP. 
NEY LOPES). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Proposta Inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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*PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-A, DE 2000 
(DO SR. JUQUINHA E OUTROS) 

Dá nova redação ao art. 145, 11 , e § 2º, da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade, com substitutivo (relator: DEP. 
NEY LOPES). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

*Proposta inicial publicada no OCO de 20/04/00 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Em II / 1~ /2000 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 1025-P/2000 - CCJR Brasília, em 30 de novembro de 2000 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda à Constituição n° 222/00, , 
apreciada por este Orgão Técnico, em 29 de novembro do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Deputa o RONALDO ZAR COELHO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

President 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-A, DE 2000 
(DO SR. JUQUINHA E OUTROS) 

Dá nova redação ao art. 145, 11 , e § 2º, da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade, com substitutivo (relator: DEP. 
NEY LOPES). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

• I - Proposta Inicial 

• 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

(*) Republicado em virtude de incorreções no anterior . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-A, DE 2000, DO SR. 
DEPUTADO JUQUINHA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 145, 11 E § 
2° DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". (ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-AlOO 

Nos termos do art. 202, § 3° do Regimento Interno, 

foi divulgado na Ordem do Dia das Comissões prazo para 
apresentação de emendas à Proposta de Emenda à Constituição nO 

222-AlOO, a partir do dia 18.05.01, por dez sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas à Proposição . 

Sala da Comissão, em 31 maio de 2001. 

Mario Drausio Coutinho 
Secretário 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - ~ - , 
COMISSAO ESPECIAL - ILUMINAÇAO PUBLICA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 222-A, DE 2000 
" /" 

I - RELATÓRIO 

"Dá no redação ao art. 145, 11 e § 2° 
da Constituição deral" 

Autor: Deputado Juquinha e outros 

Relator: Deputado Osmar Serraglio 

----- _ .. -- -- ~ 

A Proposta de Emenda Constitucional em epígrafe, encabeçada pelo 

eminente Deputado Juquinha, ostenta os seguintes termos: 

"Art. 1° O inciso /I e o § 2° do art. 145 da 

Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 145 .. .... .. ................................ . 

/I - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 

pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou 

potencial de demais serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 

contribuinte ou postos à sua disposição. " (NR) 

. "§2° As taxas não poderão ter base de cálculo 

própria de impostos, à exceção da taxa de iluminação pública" (NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em 

vigor na data de sua publicação. " 
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Justifica-se, a proposição, com as seguintes alegações: 

"É de todos sabido que muitos Municípios brasileiros vinham instituindo 

e cobrando a taxa de iluminação pública para fazer face aos custos da 

implantação e manutenção desse serviço indispensável para as comunidades 

urbanas. 

o Supremo Tribunal Federal, porém, já firmou jurisprudência no 

sentido de considerá-Ia inconstitucional, por não se tratar de serviço público 

específico e divisível e, em certos casos, por ter ela base de cálculo coincidente 

com a de impostos, como o imposto predial e territorial urbano (IPTU) . 

Como os Municípios não têm condições efetivas de custear a 

iluminação pública através de seus impostos e também não podem permanecer 

inadimplentes com as empresas concessionárias ou distribuidoras de energia 

elétrica, a solução que se alvitra é a de emendar-se a Constituição, para que eles 

possam vir a ' instituir e cobrar a taxa de iluminação pública, dentro da legalidade , ., 

e sem os percalços das demandas judiciais. 

A emenda excetua explicitamente a taxa de iluminação pública das 

regras constitucionais restritivas quanto à instituição de taxas em geral. 11 

A egrégia Comissão de Constituição e Justiça e de Redação opinou 

unanimemente pela admissibilidade, com substitutivo, em sessão de 29 de 

novembro de 2000. O substitutivo acrescentou cláusula expressa de vigência e 

substituiu o vocábulo '1er" por "vigorar', na altura do art. 1°, como adequações de 

técnica legislativa recomendadas pela Lei Complementar n.o 95, de 1998. 

Criada em 15.03.01 , constituída em 16.05.01 , instalou-se esta 

Comissão Especial em 17.05.01 , elegendo-se como 
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RELATOR este Deputado OSMAR SERRAGLlO - PMDB/PR, e 

designando-se, como SECRETÁRIO, o Dr. MARIO DRÁUSIO COUTINHO. 

Para prestarem assessoramento e consultoria técnica especializada 

foram designados os Consultores Legislativos 

Dr. MAURO DE ALBUQUERQUE MADEIRA e 

Dr. PAULO EUCLIDES RANGEL. 

Nenhuma emenda foi apresentada no prazo regimental , entre 18.05.01 

e 31.05.01. 

Em audiências públicas, ouviram-se depoimentos dos seguintes 

expositores convidados, respectivamente, 

em 30/05/01, o DR. RAMON ALMEIDA, REPRESENTANTE DA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA ELÉTRICA -

ABRADEE; 

em 06/06/01 , os Drs. ALCIDES MANTOVANI, PRESIDENTE DA 
. 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNiCíPIOS - FECAM; 

PAULO ZIULKOSKI , PRESIDENTE DA CONFEDERAÇAO NACIONAL 

DE MUNiCíPIOS; 

MARCELO EUSTÁQUIO DE ALMEIDA REZENDE, 

REPRESENTANTE DA CEMIG-MG; E 

ESTHER BEMERGUY DE ALBUQUERQUE, PRESIDENTE DA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SECRETARIAS DE FINANÇAS DAS CAPITAIS 

-ABRASF; 

em 20/06/01 , o DR. VICENTE RAUBER, PRESIDENTE DA 

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL; 

em 08/08/01, o DR. MARCELO DEDA, PREFEITO DO MUNiCíPIO DE 

ARACAJU; 
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em 23/08/01 , o DR. CELSO GIGLlO, PREFEITO DO MUNiCíPIO DE 

OSASCO E PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNiCíPIOS -

APM. 

Quero exprimir meus agradecimentos a todos os membros da 

Comissão, por sua participação devotada e entusiástica; aos expositores 

convidados, que se dispuseram a abandonar outros compromissos e a transpor 

grandes distâncias para partilhar conosco suas experiências e opiniões 

instrutivas e esclarecedoras; aos funcionários da Casa, que prestaram 

indispensável apoio logístico , e, especialmente, aos Consultores Legislativos 

acima designados, que construíram brilhantemente, com ímpeto inovador e alto 

senso de responsabilidade jurídica , o destrinçamento de uma problemática 

extremamente complexa, tormentosa e até ontem sem solução viável. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Objeto e Método. 

Incumbe a esta Comissão, na forma do disposto no art. 34, I e § 2°, e 

art. 202 e § 4°, do RICO (Regimento Interno da Câmara dos Deputados), a 

apreciação do mérito da proposição, cabendo oferecimento de substitutivo, 

submetido aos mesmos pressupostos de admissibilidade que condicionam a 

própria proposição principal. 

A PEC n.o 222/00 tem, como escopo imediato, tornar constitucional a 

figura tributária, fulminada como inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal , 

da TIP - Taxa de Iluminação Pública. 

Tal escopo se materializa no excepcionamento expresso, adicionado 

ao caput e ao § 2° do art. 145 da Constituição Federal, de tal sorte que a 

configuração constitucional da taxa passe a admitir uma única exceção, para o 

financiamento da iluminação pública , de uma taxa heterodoxa, capaz de 

implementar-se sem preencher todos os requisitos da definição da taxa e, mesmo 

assim, ser considerada como uma taxa regular. 
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Esta Relatoria entende oportuno e, mesmo, estrategicamente crucial , 

adotar, desde logo, uma precaução metodológica radical. Procedimento radical 

no sentido de que consiste em investigar as raízes submersas da proposição. 

Consiste em suspeitar da arquitetura de fachada frontalmente ostentada na 

formatação escolhida pelos proponentes. Consiste em revirar e desconstruir 

regressivamente a proposição para perseguir o anseio último que a motivou e 

que talvez tenha ficado ocultado e distorcido por sua aparência formal talvez 

inapropriada. 

Este pequeno gesto radical , este inabitual volteio metodológico, é o 

fermento que muda tudo. É como o escravo agrilhoado na caverna, segundo o 

mito platônico, de costas para o sol , mergulhado num mundo de sombras, de 

falsas aparências, que deve conquistar sua redenção, voltando-se para o mundo 

real e luminoso do Logos (Razão) e do Eidos (Idéia-Essência). 

Este volteio , esta guinada metódica , permite identificar que o objetivo 

real da proposição não está em seu escopo imediato , e sim, no seu escopo 

mediato. Não está no empreendimento talvez ingênuo de tentar forçar 

legislativamente o Judiciário a engolir uma figura já por ele condenada como 

inconstitucional. Mas está, sim, no empreendimento criativo de formular um 

mecanismo juridicamente satisfatório, respeitoso às restrições doutrinárias e 

judiciárias, hábil para propiciar, aos Municípios, o cabal financiamento dos 

serviços de iluminação públ ica. 

Com esta reorientação do problema, a Relatoria convida a escapar do 

terreno pantanoso de uma guerra infrutífera e nefasta contra a boa arquitetura 

jurídica do sistema tributário nacional e contra seus denodados guardiães 

entrincheirados nas academias e no Poder Judiciário. Os magistrados e os 

doutrinadores tributários não são os inimigos dos prefeitos. É preciso 

desmobilizar o combate insano contra falsos inimigos. Este relator convida a uma 

postura pro positiva inovadora, responsável , criativa , cond izente com os 

parâmetros constitucionais que informam o excelente sistema tributário nacional. 

Quer-se encontrar - e é possível descobrir - uma solução 

juridicamente viável para o desafio do financiamento da iluminação pública. Este 
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é o objeto do trabalho, este é o anseio último incrustado no bojo da proposição . 

Desapego-me, portanto, do objetivo aparente da proposição, objetivo meramente 

instrumental , de tornar constitucional uma taxa inconstitucional. Vislumbro que, 

para ser fiel ao objetivo essencial da proposição, talvez se faça necessário ir 

contra seu objetivo aparente. Vejo claramente que se a análise concluir pela 

inviabilidade de tal objetivo instrumental , disso não deve seguir-se a rejeição da 

proposta, desde que o objetivo essencial possa ser atendido por um substitutivo . 

Este é o método, é este o caminho a seguir. 

Trata-se do trabalho parlamentar na sua acepção mais nobre, trata-se 

da formulação de políticas públicas consentâneas com a auscultação eqüitativa 

das demandas dos atores sociais , segundo balizas juridicamente sustentáveis e 

administrativamente recomendáveis , em harmonia com as Instituições 

estabelecidas e com a boa convivência dos Poderes constituídos. 

Demandas da Sociedade. 

As demandas mais visíveis da sociedade sao aquelas vocalizadas 

pelos grupos de 'pressão mais bem articulados, que representam, normalmente, 

os interesses mais poderosos, concordantes ou conflitantes entre si. 

Pudemos ouvir, nas reuniões públicas, uma plêiade de expositores que 

constituem uma boa amostragem desses atores sociais envolvidos com a 

questão da iluminação pública. Associações, federações e confederações de 

municípios e de secretarias de finanças de municípios, prefeitos de capitais , 

associação de distribuidores de energia, presidentes de empresas energéticas 

grandes e médias, representaram plenamente os atores hegemônicos da 

equaçao que reúne, de um lado, o ente político municipal responsável pela 

prestação do serviço de iluminação pública, e, de outro lado, o ente, estatal ou 

privado, mas inserido no regime de economia de mercado, fornecedor e parceiro 

do Estado ou município, no cumprimento dessa sua missão. 

Entretanto, a meu ver, essa equação não está completa. O formidável 

peso relativo desses ruidosos atores hegemônicos ofusca o terceiro elemento do 

tripé, que é o consumidor, cidadão e contribuinte, a massa anônima, portadora 

daquilo que se poderia qualificar como o interesse público puro, a quem, em 
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última análise, tanto o mercado quanto os representantes políticos deveriam 

servir. 

Segundo os pontos de vista vocalizados pelos ilustres expositores , 

constata-se uma situação de fato , que é a existência tradicional e operante da 

TIP - Taxa de Iluminação Pública - em uma metade dos municípios brasileiros e 

na maioria das capitais. Em função disso, reivindica-se o achamento de uma 

fórmula , a mais simples e menos custosa, que legitime tal situação de fato. 

Como a TIP é um encargo moderado, cuja cobrança costuma 

apresentar fácil operacionalidade, incluindo-se, ora na notificação do imposto 

predial , ora na fatura de consumo de energia elétrica , guardando 

proporcional idade, ora com características do imóvel do contribuinte, ora com o 

volume de energia por ele consumido, tem-se, de um lado, que os dirigentes 

municipais apegam-se à figura da TIP, e de outro lado, que os fornecedores 

consideram-na adequada a seus interesses, ao mesmo tempo que se presume 

um consentimento generalizado por parte da população afetada, perturbado 

apenas pela atuação recente do Ministério Público e pelas manifestações 

reiteradas do Poder Judiciário, favoráveis à figura do imposto. Quer-se acreditar, 

então, que essas últimas poderiam ser contornadas por uma alteração 

suficientemente esperta do comando constitucional definidor das taxas. 

Aos fornecedores , entes de mercado, interessa o lucro máximo ao 

custo mínimo, mas interessa também a estabilidade e previsibilidade da demanda 

e a regularidade e confiabi lidade das fontes do pagamento. Ao público, interessa 

a qualidade máxima de um serviço seguro e confiável a um custo moderado 

eqüitativamente repartido. Aos planejadores e gestores públicos interessam 

ambos os elementos harmoniosamente conjugados e adequados a objetivos 

estratégicos como a promoção do desenvolvimento, a atenuação das 

desigualdades, a atratividade turística, o efeito demonstração. 

É certo que, se abandonados a si mesmos, o consumidor e o 

fornecedor tendem a negociar uma equação defeituosa enquanto imediatista. É 
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necessária a presença de uma instância estratégica, estatal , capaz de cuidar das 

previsões de aumento de demanda, dos investimentos, da manutenção e da 

renovação do equipamento, dos riscos de longo prazo, da competição, da 

adequação da matriz energética , da modernização e da incorporação dos 

avanços tecnológicos, isso tudo tendo um custo suplementar nem sempre fácil de 

vender ao contribuinte individual izado, tudo isso sendo discutivelmente 

compatível com a figura da taxa. 

Não menos importante, a prestação do serviço público de iluminação 

deve prestigiar a função social de integração e promoção humana, servindo tanto 

às populações excluídas quanto àquela parcela da população plenamente 

integrada ao mercado, não sendo justo que a repartição do custeio deixe de levar 

em conta a diversidade de situações do ponto de vista da capacidade 

contributiva . 

Ora, desde já, essa última consideração torna-se fatal para a escolha 

da figura da taxa, conduzindo automaticamente à opção pela figura do imposto, 

que é o tributo intrinsecamente dotado de natureza redistributiva. 

Ingressamos, então, na dimensão científica do problema, com as 

distinções técnicas entre figuras tributárias distintas, e no cerne da questão em 

foco, que é a viabilização jurídica da fórmula de financiamento da iluminação 

pública . 

Diagnóstico Científico. 

Tenho a convicção de que as exigências de apuro científico e de 

aprumo jurídico representem uma demanda implícita da sociedade democrática, 

a qual, embora habitualmente menos ruidosa do que as demandas mencionadas 

acima, deve imperativamente merecer atenção especial do formulador de 

políticas públicas. Numa sociedade democrática, o voluntarismo jurid icamente 

descuidado do legislador acabará esbarrando, cedo ou tarde, na vigilância dos 

guardiães da ordem jurídica. 

----
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Ninguém ignora o custo que representa , para a economia do paIs , 

para a atração de investimentos, para a psicologia da adesão da cidadania aos 

objetivos nacionais, a insegurança jurídica, a instabilidade institucional , o 

desperd ício burocrático, a multiplicação de litígios decorrentes de legislações mal 

elaboradas. 

Reitero que o cerne da questão que desafia os trabalhos desta 

Comissão é a prudente viabilização jurídica do financiamento especial da 

iluminação pública. 

Não obstante, apesar dos convites requeridos, aprovados e efetuados, 

nao pudemos contar com a colaboração de representantes da comunidade 

científica, alguns dos quais declinaram, assustados, pretextando precisamente 

escrúpulos científicos incompatíveis com o que, pela leitura do texto da PEC 

222/00, vislumbraram ser uma manifestação insustentável de voluntarismo do 

legislador. 

Assim , em função da premência dos prazos, e, também, em atenção 

às formidáveis pressões municipalistas por deslinde urgente, de resto 

perfeitamente compreensíveis e justificáveis, somos impelidos a adiantar uma 

solução sem que ela tenha passado previamente pelo crivo desejável , 

necessariamente mais demorado, da comunidade científica. 

Valho-me, então, de minha experiência pessoal, aliada à colaboração 

inestimável do corpo técnico da Casa. Na qualidade de advogado de municípios, 

de militante do Direito Público e de professor universitário dessa especialidade, 

posso atestar, sem complacência nem exagero, que me surpreendi com o alto 

padrão técnico ostentado pela área tributária da Consultoria Legislativa. Sinto-me 

honrado em não omitir que me estou alicerçando, tanto para a postura 

metodológica a que aludi acima, como para a análise que estou conduzindo e a 

solução inovadora que virei a propor, a qual desconheço ter sido desenvolvida 

alhures, em parecer que solicitei ao Consultor Legislativo Dr. PAULO EUCLIDES 

RANGEL, seguro, brilhante, a cuja conclusão prudente acrescentarei ousadias 

que me sinto politicamente autorizado a avançar. 

(" . ./ 
. _ C 
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A teoria moderna das Finanças Públicas exibe predileção pela figura 

tributária do imposto . É o tributo cujo fato gerador não tem relação com nenhuma 

contraprestação específica do Estado em relação ao contribuinte . Arrecada-se 

em função da capacidade contributiva de cada qual , medida segundo as 

características de cada matéria tributável (renda , consumo , capital) . O produto 

da arrecadação se reúne na caixa geral do Tesouro Público , vindo a ser 

redistribuído , em seguida, na forma de execução da Despesa, segundo as 

prioridades decididas pelos representantes legítimos da população. 

É o tributo mais racional , apto a incorporar critérios caros aos 

formuladores de políticas econômicas, como generalidade, universalidade, 

neutralidade, não cumulatividade, progressividade, eqüidade, alta rentabilidade 

relativamente ao custo de arrecadação. É uma figura redistributiva por definição, 

sai de quem pode mais e beneficia a quem tem menos. 

Tanto quanto possível , as responsabilidades do Estado deveriam ser 

financiadas por impostos, pelo menos o exercício das funções básicas do Estado 

(segurança, diplomacia, defesa etc.), a prestação de serviços públicos genéricos 

e indivisíveis. O Supremo Tribunal Federal proferiu veredicto irreformável 

segundo o qual o serviço de iluminação pública, de competência dos municípios, 

é serviço público genérico e indivisível e que, consequentemente, não pode ser 

financiado por exação outra senão o imposto. 

De um ponto de vista friamente científico, seja financeiro ou jurídico, tal 

veredicto é incontornável. 

Os analistas de finanças públicas acusam, de longa data, o fenômeno 

recorrente da inépcia municipal brasileira em mobilizar a extração fiscal de 

maneira mais consentânea com seu potencial de esforço fiscal. Os prefeitos 

resistiriam a investir no robustecimento da administração fiscal local , hesitariam 

em onerar os detentores de maiores capacidades contributivas que são 

justamente os potentados locais de cujo apoio eles dependem, concederiam 

isenções injustificáveis para clubes e equivalentes, alguns deles liquidariam 

irresponsavelmente a capacidade fiscal própria leiloando isenções demenciais 
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entre industriais que não precisam delas, em troca de miragens, cultivando uma 

guerra fiscal ruinosa. 

Segundo essa visão crítica, tudo isso lhes retiraria autoridade moral 

para reivindicar fórmulas fiscais alternativas. Que invistam, antes, na 

maximização de seus impostos próprios, que são bons impostos. Competem aos 

municípios dois impostos patrimoniais , o ITSI - Imposto sobre a Transmissão de 

Sens Imóveis, e o IPTU - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, bem 

como um imposto sobre o consumo de serviços, o ISS - Imposto sobre Serviços. 

São impostos largamente subutilizados. É inaceitável que a 

arrecadação agregada do IPTU sobre todos os palácios, mansões, prédios , 

indústrias, clubes, lojas, galpões, do país, seja menor do que a arrecadação 

agregada do IPVA, o imposto estadual sobre a propriedade de veículos 

automotores. No ano de 2000, a arrecadação do IPVA estadual sobre veículos foi 

de 5.294 milhões de reais ou 0,49 % do PIS, mais que a arrecadação do IPTU 

sobre todos os imóveis do país, de modestos 5.087 milhões de reais ou 0,47 % 

do PIS. 

É lamentável que, como proporção da carga fiscal global , a tributação 

patrimonial brasileira, neste país campeão de desigualdades, seja duas vezes 

menor que a média dos países membros da OCDE e quatro vezes menor do que 

nos Estados Unidos, Inglaterra e Japão. Que os prefeitos deixem de ser os anjos 

da guarda das propriedades dos poderosos e cumpram seu dever fiscal de 

otimizar seus impostos gerais, cobrando mais de quem tem mais para beneficiar 

o conjunto da população. 

Desse ponto de vista científico-financeiro comparativo , os lamentos 

dos prefeitos e sua avidez por receitas cômodas, fáceis , anestésicas, seriam 

injustificáveis. Que apliquem zelosamente os impostos que lhes competem. 

De um ponto de vista científico , seriam intoleráveis os reclamos de que 

os impostos oneram mais do que outros tributos porque partes deles são 

direcionadas forçosamente para a educação e a saúde: trata-se de cínica, 

perversa , ilícita e culpável rebeld ia contra o Contrato Social Fundamental 

expresso na Carta Política, que impõe tais partilhas. Que cobrem mais impostos, 
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sim, destinando os percentuais devidos para minorar as carências enormes da 

saúde e da educação, assim impulsionando um pouco o desenvolvimento do 

país. 

Ressalto que, embora não possa contestar a justeza dessas análises 

científicas, encontradiças em publicações acadêmicas e em estudos de agências 

governamentais, eu sustento um entendimento mais atenuado, em função da 

avaliação política que desenvolverei abaixo. Quis apenas ilustrar a evidência de 

que, se devêssemos adotar uma postura estritamente científica e abstrata, 

desconectada do sentimento político, a solução para o caso em foco não poderia 

ser outra senão rejeitar a PEC 222/00 e recomendar o robustecimento da 

extração dos impostos municipais típicos. 

Avaliação Política. 

Os tributos são fatos sociais. Assim, a elegância simples e fria das 

arquiteturas jurídicas e das equações financeiras deve enriquecer-se com a 

consideração das condições concretas, sociológicas e políticas, em que se 

implementam. 

É forçoso reconhecer que os municípios nao sao monopolistas das 

irracionalidades tributárias, muito ao contrário. A análise científica reportada 

acima não é inteiramente correta porque omite o contexto mais amplo em que as 

falhas municipais ocorrem. É certo que a União dotou-se de instrumental 

tributário infinitamente mais rico do que os pobres impostos concedidos aos 

municípios. E, mesmo assim, a União não hesita em desviar-se dos belos 

princípios científicos do sistema tributário nacional, abusando cada vez mais de 

tributos nefastos, cumulativos, prejudiciais à atividade econômica, como a 

COFINS e a CPMF, apenas porque não são partilháveis. Mesmo a legislação dos 

impostos nobres da União é uma colcha de retalhos onde a racionalidade é 

exceçao. 

Outrossim, na mesma medida em que a União não cessa de inflar a 

carga tributária federal, que representa setenta por cento da carga tributária 

global, na mesma medida reduz-se a margem restante, do potencial de esforço 
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fiscal , para que os municípios possam maximizar a produtividade de seus 

impostos próprios, já que o contribuinte é o mesmo e os ovos de ouro da galinha 

não se multiplicam. 

A reforma tributária se arrasta , no atual regime democrático , desde 

1986, quando se instalou a Comissão Sayad. Sucedeu-lhe a Comissão 

A rioswaldo , depois a Constituinte Revisora, e finalmente, desde 1995, a atual 

Comissão Especial de Reforma Tributária de que o Deputado Mussa Demes é 

incansável relator. Todos sabem que a União, sistematicamente, cria embaraços 

para uma reforma fiscal abrangente, porque não quer reduzir sua parte no bolo 

tributário , ao mesmo tempo que a participação dos municípios, no mesmo, vai 

diminuindo, enquanto aumentam suas atribuições e suas carências. 

No atual estado de coisas, não é realista esperar para logo uma 

reforma tributária abrangente. Só são viáveis reformas pontuais. É justo que os 

municípios, eternos esquecidos dos arranjos tributários , beneficiem-se de uma 

pequena reforma pontual que lhes alivie da atual situação de asfixia. É natural 

que reformas pontuais prejudiquem a racionalidade do todo. Mas não é honesto 

impedir, com esse pretexto, uma pequena reforma em favor dos municípios, 

quando idêntico expediente vem sendo utilizado, repetidamente e sem os 

mesmos escrúpulos, em favor apenas da União. 

Desafio Focalizado. 

Nessa altura, já posso dizer que sou favorável à instituição de tributos 

especiais em favor dos municípios, pelas razões políticas acima expostas, 

embora reconhecendo que, de um ponto de vista abstratamente científico, não 

seriam recomendáveis porque poderiam incrementar a fragmentação e a 

irracionalidade do sistema. 

Feita e justificada essa escolha, vale sublinhar que não ignoro que se 

trata de uma escolha sujeita a críticas, que não é o ideal segundo critérios 

perfeccionistas de política tributária, que irracionalidades podem proliferar, mas 

insisto na escolha porque reconheço seu cabimento político e sua urgência. 
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Admitido isso, trata-se agora de focar o trabalho nas condições 

jurídicas de viabilização do objetivo. Quero que o objetivo escolhido segundo 

critérios políticos, criticável enquanto tal, não seja criticável ou anulável em 

virtude de possíveis erros jurídicos grosseiros. Passarei a examinar, com esse 

foco jurídico , as principais alternativas à mão. 

Propostas da Comissão Especial de Reforma Tributária. 

A reforma tributária seria , hipoteticamente, o quadro ideal para 

procurar adequar satisfatoriamente as crescentes atribuições dos municípios e 

sua maior participação no bolo tributário . Não foi o que aconteceu, pois a 

Comissão Especial de Reforma Tributária concentrou seus trabalhos na 

tributação do consumo. Sem embargo, o texto final incorporou duas disposições 

para atender aos reclamos do financiamento da iluminação pública, uma na altura 

do art. 145, uma taxa atípica ou falsa taxa, servindo também para a conservação 
, ., 

e limpeza, e outra na altura do art. 156, uma contribuição atípica, servindo 

também para a coleta de lixo, a pavimentação e saneamento e serviços 

suplementares de segurança pública, como segue: 

"Art. 145 .... .. .......... ... " " .. , ..... ...... ......... .... .. .... ....... ........ .... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir taxa que tenha 

por fato gerador a prestação efetiva dos serviços de conservação, limpeza ou 

iluminação de logradouros públicos urbanos. 

§ 4° A exigência de imposto e taxa poderá ser efetuada na mesma 

notificação de lançamento. " 

"Art. 156 .... 

§ 4° Os Municípios poderão instituir contribuição para suplementação 

dos serviços de segurança pública prestados pelos Estados, execução de obra 
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de pavimentação e saneamento nas zonas urbanas, custeio de coleta de lixo e 

iluminação pública, observados os seguintes critérios: 

I - quando a contribuição for referente à segurança pública, a sua 

cobrança fica condicionada à prévia consulta popular e à aprovação de um plano 

suplementar de segurança, com o respectivo cálculo do valor a ser cobrado; 

/I - quando a contribuição for referente a obra de pavimentação e 

saneamento, será feito prévio edital da obra a ser realizada, com seu respectivo 

custo e rateio, limitada a cobrança ao custo desta. " 

Os trabalhos da Comissão se encerraram sem que houvesse tempo 

para compatibilizar os dois dispositivos e polir o texto. A duplicidade das figuras, 

evidentemente, não poderia ser mantida, por confundir entre si espécies 

tributárias distintas, o que a sistemática constitucional repele. 

A taxa , como prevista, é impossível , como demonstrarei mais abaixo , e 

representa nada mais que um desafio ingênuo ao Poder Judiciário, contra o qual 

ela não lograria subsistir . . 
A contribuição, como vislumbrada, poderia ganhar foros de 

legitimidade se fosse inserida na altura do art. 149 da Constituição. Seria uma 

disposição casuística criando novas espécies de contribuição especial de 

competência municipal , ao lado daquelas já previstas no art. 149, que são 

exclusivas da União. 

Ali onde foi inserida , no art. 156, fica vulnerada por VICIOS 

irremediáveis. 

Primeiro, fica fo ra de lugar, porquanto o art. 156 constitui o elenco 

apenas dos impostos dos municípios, o que está expresso no título da Seção V 

que engloba o artigo. 

Segundo, contraria os princípios gerais do sistema tributário nacional 

(Capítulo I, Seção I, arts . 145 a 149 da Constituição), aos quais deveria 

submeter-se. Pois as regras que tratam de princípios gerais detém densidade 

normativa superior e sobredeterminante em relação às normas de esmiuçamento. 
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Ora , as normas que esculpem os princípios gerais do sistema tributário 

nacional , primeiro, delimitam uma tipologia tripartida da figura da contribuição 

(social , interventiva e corporativa), tipos incompatíveis com as novas espécies de 

contribuição pretendidas. Segundo, atribuem à União a competência exclusiva 

para instituir contribuições especiais, admitida exceção única para a contribuição 

previdenciária dos funcionários de Estados e Municípios. Os princípios gerais 

excluem inexoravelmente a possibilidade de municípios instituírem contribuições 

especiais. 

Falsa Taxa, Taxa Atípica, Taxa Heterodoxa, Taxa Indecisa. 

A tipologia tributária delimitada com o status de princípios gerais do 

sistema tributário nacional, na Seção I - arts. 145 a 149 - da Constituição, 

incluindo impostos, taxas, contribu ições de melhoria, contribuições especiais e 

empréstimos compulsórios , define muito rigidamente a figura da taxa. 

É um tributo , de competência de todas as esferas políticas, "em razão 

do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos á 

sua disposição" (art. 145, 11 ). Outrossim, "as taxas não poderão ter base de 

cálculo própria de impostos" (art. 145, § 2°). 

Os doutrinadores, os grandes mestres, glorificam a notável elegância e 

preCisa0 lógica alcançada pelas definições gerais de impostos e taxas no 

ordenamento brasileiro, cuja distinção nítida espanca confusões indesejáveis e 

assegura ao contribuinte, pelo menos nesse tópico, apreciável segurança 

jurídica. 

Devendo a evolução progredir para a frente, e não para trás, convém 

considerar esta alta construção da tributarística brasileira como um marco 

irrenunciável. É preciso impedir, a todo custo , o conspurcamento dessa jóia 

jurídica por casuísmos destinados a atender a voracidades inescrupulosas. Não 

por algum amor ao rebuscamento , não por mero fetichismo formalista , e, Sim, 
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porque é uma poderosa garantia da harmoniosa convivência democrática no 

Estado de Direito , é uma curial conquista da cidadania . 

Impostos são obrigações unilaterais, decorrentes da capacidade 

contributiva , não conectados a nenhuma contraprestação do Estado relativa ao 

contribuinte. Taxas são obrigações bilaterais , sinalagmáticas, comutativas, 

limitadas e vinculadas a uma contraprestação mensurável e referível a um 

contribuinte determinado que dela se beneficia . 

A técnica tributária brasileira cravou , como norma geral de direito 

tributário , no art. 4° do Código Tributário Nacional , um gatilho fatal contra 

espertezas de legisladores inescrupulosos, ao decretar a irrelevância do nome, 

da forma ou da destinação legais da exação, para efeito de determinar a natureza 

jurídica específica do tributo, delimitada pelo respectivo fato gerador. 

Assim, é inútil inventar falsas taxas, impostos disfarçados em taxas, 

para financiar serviços genéricos, inespecíficos, indivisíveis, inefetivos, nao 

disponíveis, pois as construções ilegítimas tombarão fatalmente , como tem 

acontecido em numerosa multidão de casos. 

Não nos interessam, neste passo, as taxas de polícia, mas apenas as 

taxas de serviço que são a subespécie na qual a TIP tem sido introduzida de 

contrabando. 

o fato gerador da taxa de serviço é a prestação de serviço específico e 

divisível e utilizado efetiva ou potencialmente pelo contribuinte. O Código 

Tributário Nacional define, no art. 79, com força de norma geral de direito 

tributário , as noçoes de divisibilidade, especificidade, utilização efetiva e 

utilização potencial. 

Após várias décadas de construção jurisprudencial , edificou-se um 

sólido entendimento a respeito desses critérios , embora ainda perdurem certas 

dúvidas, ambigüidades, zonas fronteiriças. No caso da iluminação pública, 

consagrou-se a tese de que se trata de serviço genérico, de impossível 

divisibilidade, não passível de ser mensurado individualizadamente em unidades 

recortadas de benefício , e, consequentemente, insusc:eptível de ser financiada 

por taxa, mas, antes, tipicamente financiável por impostos gerais. 
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Não me parece razoável apostar que essa jurisprudência possa, um 

dia, vir a ser alterada. Também não me parece razoável invocar casos marginais, 

de taxas por serviços de divisibilidade dificilmente mensurável , divisibilidade 

"relativa", nos quais a jurisprudência balança, como taxa de incêndio e 

equivalentes, para sugerir uma TIP apequenada, reduzida àqueles casos em que 

uma divisibilidade "relativa" pudesse ser afetada a beneficiários diretos. É 

evidente que uma TIP, nesses moldes, não resolveria o problema do 

financiamento da iluminação pública, porque teria arrecadação ínfima, já que a 

parte mais substancial da iluminação pública realmente não é referívei 

individualizadamente a beneficiários delimitados. 

A cnaçao de uma taxa heterodoxa, taxa atípica, no próprio texto 

constitucional , dependendo da redação, de duas uma, ou representaria uma nova 

categoria tri~utária , caso cuidasse de não ser uma categoria já existente 

disfarçada, càm ' prejuízo ao espírito de sistema, ou seria destruída pela auto­

referibilidade do sistema, seria desmascarada e dissolvida pela interpretação 

sistemática dos parâmetros constitucionais vigentes. 

o texto adotado pela Comissão Especial de Reforma Tributária, acima 

citado, é evidentemente muito tormentoso. Não se preocupou sequer em 

parametrizar critérios persuasivos para a eleição do contribuinte e da base de 

cálculo . Resta então que não é outra coisa senão um imposto mal disfarçado, 

apenas mascarado pelo falso nome de taxa . 

Reputo contraproducente o afã de fazer detonar os limites da 

definição constitucional de taxa, e sei que, nisso, estou praticamente com a 

unanimidade da melhor doutrina. 

Taxa impossível. PEC 222/00. 

c 
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A proposta de emenda constitucional em foco quer uma "taxa pela 

utilização do serviço de iluminação pública, bem como (. . .) pela utilização efetiva 

ou potencial de demais serviços públicos específicos e divisíveis (. .. )". 

Temos aí, lado a lado, na mesma oração, o inevitável contraste entre 

"utilização do serviço" e "utilização efetiva ou potencial de demais serviços 

públicos" . O intérprete deverá perguntar-se qual a distinção entre a primeira e 

simples "utilização ", não qualificada, que não é nem efetiva nem potencial , e a 

segunda "utilização efetiva ou potencial". Essa indagação, evidentemente, não 

tem resposta. A segunda, a utilização efetiva ou potencial , está minuciosamente 

definida no art. 79, I, "a" e "b", do Código Tributário Nacional. Mas a primeira, a 

simples utilização, não qualificada, nem efetiva nem potencial , diferente da 

utilização efetiva ou potencial , ninguém sabe, nem chegará jamais a saber o que 

possa ser. 

Uma segunda comparação se impõe, pela disposição, lado a lado, na 

mesma oração, de "serviço de iluminação pública" e "demais serviços públicos 

específicos e divisíveis". A partícula "demais" , obviamente, resulta na concepção 

do serviço de iluminação pública como uma espécie, ao lado das demais 

espécies, do gênero "serviços públicos específicos e divisíveis" . Querendo fugir 

do veredicto pretoriano de que a iluminação pública é indivisível , porisso não é 

financiável por taxa, essa redação, desajeitadamente, intenta desautorizar a 

condenação judiciária. Parece uma atração fatal pelo desastre. A ABRASF 

percebeu a armadilha e sugeriu que se retire a partícula "demais", para escapar 

ao desastre. Feito isso, restaria a dificuldade que identifiquei no parágrafo 

anterior. 

Os obstáculos conceituais do discurso jurídico nao se resolvem por 

golpes de voluntarismo. Não é sinal de maturidade política e de espírito 

democrático querer decretar, com um golpe de texto legislativo, só para contrariar 

a postura pacífica da jurisprudência, que o serviço de iluminação pública seria 

divisível , se a realidade física persistirá e insistirá em desmentir a ficção legal. 
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Entendo que isso é procedimento incompatível com a dignidade do Poder 

Legislativo. É precIso procurar uma solução equilibrada e inteligente, que nao 

desfigure a lógica discursiva, nem prejudique a ordem jurídica. 

Não vejo como salvar o texto da PEC n.o 222/00, indefensável sob 

todos os pontos de vista. Impõe-se encontrar uma fórmula alternativa , capaz de 

atingir seu objetivo essencial , que é o financiamento especial da iluminação 

pública. 

Outra dificuldade suplementar se agiganta na segunda alteração 

pretendida pela PEC n.o 222/00, que é o estabelecimento de uma exceção, em 

favor da iluminação pública, na proibição de que a taxa tenha fato gerador 

idêntico ao do imposto. Isso resulta em bombardear um critério essencial de 

distinção entre taxa e imposto, o qual não pode comportar exceções, sob pena de 

desfigurar a admirável edificação da tipologia tributária brasileira . 

Sucede que se verifica desnecessário praticar todo esse mal. Se é 

para criar um tributo qualificado pela finalidade, pela prestação de um serviço que 

não é divisível , e cujo fato gerador possa ser idêntico ao dos impostos, essa 

figura é a da contribuição especial! É supérfluo tanto desgaste para explodir os 

limites da figura da taxa ! Faltou aos estudiosos do assunto, até o momento, 

reconhecer que isso pelo que se anseia é uma contribuição! Basta estudar, 

então, como construir uma sede constitucional legítima para essa contribuição 

que se procura! 

Exação pelo uso do solo ou do espaço aéreo, "solo criado". 

Antes de explorar a figura da contribuição, faço aqui um parêntese 

para observar que, no decurso dos trabalhos desta Comissão, colheram-se 

menções reiteradas ao anseio, das administrações municipais, de configurar uma 

exação pelo uso do solo e do espaço aéreo , remunerando a passagem , pelos 

próprios municipais, passagem muitas vezes invasiva e incômoda, de postes, 

fios, tubulações, redes de transmissão. 
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O prefeito Celso Giglio, entre outros, ressaltou o fato que, com as 

privatizações, empresas multi nacionais se apropriaram de ativos constituídos 

com recursos públicos, de investimentos municipais efetuados literalmente com o 

suor dos munícipes. Tais ativos encontravam-se, antes, numa situação de 

indiferenciação patrimonial , em poder de entidades estatais, sem que isso 

ensejasse maior desconforto, uma vez que prevalecia o sentimento da unidade 

do patrimônio público. 

Com a privatização, os Municípios Viram-se, repentinamente, 

despojados desses ativos, sem perceber contraprestação condizente, e, por 

cúmulo, ainda passaram a ser incriminados por passivos insuficientemente 

auditados e justificados. Condição que inspirou o ilustre Prefeito de Osasco (SP) 

a qualificar os Municípios como "os órfãos das privatizações". 

Desse desassossego emerge a reivindicação de uma exação pela qual 

pudesse impor-se, às empresas privadas, uma compensação financeira pela 

passagem, permitida e protegida pelo Poder Público, desses ativos, pelo espaço 

público, receita essa que o eminente Prefeito gostaria de empregar em despesas 

de cunho social. 

Faço este parêntese para esvaziar esperanças infundadas e 

esclarecer que, se a exação pretendida fosse possível , ela não seria nem taxa 

nem contribuição, já que essas duas figuras tributárias qualificam-se pela 

finalidade e sua arrecadação deve destinar-se integralmente ao custeio dessa 

finalidade. O tributo que tem destinação livre, que pode financiar gastos sociais, 

é, por definição, o imposto. Mas, evidentemente, não está previsto, no elenco dos 

impostos previstos na Constituição vigente, nenhum que tenha como fato gerador 

o uso do solo e do espaço aéreo. 

Por outro lado, existe jurisprudência, dos tribunais supenores, no 

sentido de que a mencionada passagem de equipamentos, pelo espaço público 

municipal , constitui uma servidão administrativa, que, sendo do interesse de toda 

a coletividade, não pode ser obstada pela cobrança de imposto, nem de preço, 

nem de aluguel , cabendo exclusivamente, se for o caso, indenização por dano ou 

por lucros cessantes. 
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Portanto, não vejo como dar ressonância a essa preocupaçao, 

manifestada nas sessões públicas desta Comissão por diversos depoentes. 

Mas creio que a preocupação, que acho justa, encontra solução na 

figura novíssima, estatuída na lei complementar recentemente promulgada com o 

nome de "Estatuto das Cidades", a figura da "cessão onerosa do direito de 

construir", figura que, segundo me parece, não tem natureza tributária, porquanto 

não é ato de império, é mais um preço que será pago por quem for solvente e se 

dispuser a adquirir o direito. Essa figura, inspirada na idéia do "solo criado", 

parece muito interessante e, se lograr implementar-se, representará, sem dúvida, 

uma importante fonte de receita para os municípios. 

Contribuição Atípica, Tipo Divergente e Competência Excepcional. 

Contribuição é o tributo qualificado pela finalidade. Para os que 

adotam as tipologias tributárias bipartida ou tripartida, a contribuição pode ser 

vista como uma espécie do gênero imposto, espécie qualificada pela destinação, 
, ., 

o restante do gênero imposto não podendo sofrer vinculação. 

A Constituição de 1988 erigiu a contribuição especial em espécie 

tributária independente, distinguindo-a da contribuição de melhoria (na qual 

alguns enxergam uma taxa decorrente de obra pública, o texto ·atual omitindo 

menção a valorização). 

Atribuiu-a, com exclusividade, à competência da União (admitida 

expressamente uma única exceção, quanto à contribuição previdenciária dos 

funcionários de Estados e Municípios). E delimitou uma tipologia tríplice, taxativa. 

São três as categorias de contribuições possíveis, a social, a corporativa e a 

i nterventiva. 

A contribuição social tem parâmetros mais minuciosamente 

explicitados no art. 195 da Constituição Federal. As contribuições corporativa e 

interventiva são bastante livres e têm, como único parâmetro estabelecido, o de 

serem instrumentos de atuação da União nas respectivas áreas. 
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Não existe, então, no âmbito do direito tributário constitucional positivo 

brasileiro, no nível dos princípios gerais do sistema tributário nacional, a 

possibilidade de uma contribuição de competência municipal (exceto a 

contribuição previdenciária de seus funcionários) , nem existe a previsão de uma 

categoria genérica de contribuição no interior da qual pudesse incluir-se, com 

sede legítima, uma contribuição especial para o financiamento da iluminação 

pública. Pois a iluminação pública não é interesse corporativo, nem é área de 

intervenção, é serviço, serviço indivisível. 

Segundo a boa técnica jurídica, seria preciso, então, se fosse o caso , 

se houvesse vontade política, criar expressamente no texto da Constituição, na 

altura do art. 149, uma nova categoria de contribuição especial , em acréscimo às 

três categorias existentes, que pudesse dar abrigo a uma contribuição para 

financiamento da iluminação pública . A construção dessa categoria se faz 

abstraindo, da iluminação pública, sua característica mais genérica, que é a de 

constituir serviço público. 

Acontece que essa nova categoria poderia abrigar uma infinidade de 

espécies de serviços públicos, e, mesmo que se limitasse, na prática , à espécie 

destinada ao financiamento da iluminação pública, ainda com essa limitação, por 

não ter parâmetros definidos, assustaria à primeira vista , causaria calafrios no 

avaliador de políticas públicas, por ensejar a probabilidade de abusos e 

irracionalidades. 

Uma maneira de contomar- se essa dificuldade seria a de desistir de 

construir um novo tipo constitucional de contribuição, contentando-se em criar 

uma contribuição atípica, contribuição excepcional, exclusivamente para o 

financiamento da iluminação pública. 

Isso se implementaria 

parágrafo único do art. 149 da 

mediante uma pequena adição, ao final do 

Constituição, dos termos 

contribuição para o financiamento da iluminação pública ". 

"e, bem assim, 

O texto atual do 

parágrafo único excepciona a regra geral contida no art. 149, para permitir 

contribuição previdenciária cobrada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

de seus servidores e em benefício deles. 
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A uma exceção existente, segundo o critério da competência , para a 

contribuição social , acrescentar-se ia uma exceção suplementar, também em 

relação à regra geral da competência da União, agora beneficiando apenas os 

Municípios, e ainda, em relação à regra geral da tipologia tríplice , passando a 

admitir uma nova espécie, atípica , casuística, que é a iluminação pública. 

Essa solução me foi sugerida, pela Consultoria Legislativa da Casa , 

em nome da prudência , e com a advertência explícita de que não seria a solução 

técnica mais elegante, embora pudesse não parecer frontalmente injurídica. 

Essa prudência tem razão de ser. As contribuições são tributos 

malvistos pela doutrina, tributos de antigas origens, que sobrevivem em velhos 

países europeus e os atormentam por sua irracionalidade. A racionalidade de um 

sistema tributário se obtém mediante o desenho de um cardápio bem definido de 

fatos geradores. Isso pode ser propiciado caracteristicamente por impostos, que 

são tributos qualificados pelo fato gerador. A contribuição, qualificando-se pela 

finalidade, pode engendrar uma multiplicação e fragmentação indesejáveis, 

resultando num quadro de grande irracionalidade. Daí vem a recomendação, 

prudente, de evitar-se o alargamento dessa figura tributária. 

Nem tanta prudência, no entanto, pelo que pude auscultar, deixou de 

escandalizar juristas, temerosos de uma multiplicação irracional de fatos 

geradores heterogêneos que haveriam, supostamente, de infernizar a vida dos 

contribuintes e dos advogados. 

Ademais , essa sugestão, enfatizando o critério da mínima mudança e 

do mínimo dano, não deixa de exibir um flanco vulnerável , não muito grave, mas 

indesejável a meu ver, que está em sua característica atípica e excepcional. Não 

faltariam, por certo, os que impugnariam sua legitimidade sob alegação de que os 

tipos de contribuições especiais seriam taxativos e não admitiriam exceções. 

Esta seria minha segunda opção , caso uma opinião pública hostil 

tornasse recomendável uma solução mais modesta, menos ousada, com alcance 

restrito . Mas não pude detectar reticências ou hostilidades. Ao contrário, verifico 

que a população consente, claramente, em prestar uma contribuição moderada 

para que a autoridade municipal lhe assegure iluminação pública satisfatória, com 
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as vantagens dela decorrentes, seja em termos estéticos, de qualidade de vida, 

de segurança ou de atratividade turística. 

Recebo sinais entusiásticos, de todas as correntes políticas e grupos 

organizados da sociedade, no sentido de que amadureceram condições 

oportunas para avançar uma solução ousada e de amplo alcance, capaz de 

aliviar a asfixia financeira dos municípios. Então, a uma solução de exceção , 

prudente mas vulnerável , prefiro uma solução ousada mas bem calçada, a 

definição frontal de um novo tipo de contribuição especial. 

Completitude da Tipologia Contributiva Especial. Contribuição de 

Serviço. 

Admitamos, para evitar questionamentos, que a tipologia contributiva 

deva prever expressamente uma enumeração taxativa das categorias possíveis, 

sem abertura para exceções. 

Não vislumbro injuridicidade em criar uma quarta categoria de 

contribuição, em adição às categorias existentes, a social, a corporativa e a 

interventiva. 

Não vejo sentido, no entanto, em fazê-lo no âmbito exclusivo da União, 

que é a regra geral do art. 149 da Constituição. Pois a União já é privilegiada com 

um rico cardápio de espécies tributárias, dentre as quais ela vem escolhendo, de 

maneira crescente e abusiva , aquelas cuja arrecadação não é partilhável com 

Estados e Municípios. 

Disso resulta que a descentralização fiscal , desejada pelo Constituinte 

de 1988, vem sendo ilaqueada pelo comportamento desabusado da União, 

observando-se uma progressiva recentralização das receitas fiscais , em prejuízo, 

sobretudo, dos Municípios, que detêm a parte mais modesta do bolo e que não 

sabem mais como financiar suas crescentes atribuições. 

Não contesto os bons motivos da União para aumentar a carga 

tributária , à vista dos terríveis desafios do desenvolvimento e dos compromissos 

internacionais do país. Mas acho menos defensável o congelamento ardiloso das 
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partilhas de receitas tributárias. E sublinho que se torna inadiável a necessidade 

de encontrar saídas para a crise fiscal dos municípios. 

Embora os Estados federados disponham de um imposto de altíssima 

produtividade, que é o ICMS, é certo que lhes falta, também, alguma flexibilidade 

no uso de tributos especiais, o que somente não faz falta para a União. Cito, 

como exemplo, o caso que repercutiu bastante, há não muito tempo, da 

impossível taxa de segurança, desejada pelo saudoso governador Mário Covas. 

Ela poderia caber na nova espécie contributiva que estou propondo. 

Justifica-se plenamente, então, a meu ver, abrir-se um campo novo de 

competência tributária para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na 

forma da nova categoria de contribuição especial , a contribuição de serviço. Creio 

que, sem ferir a arquitetura do sistema jurídico, isso caberia num artigo 

suplementar a ser inserido após o art. 149 da Constituição. 

Desconheço que alguém tenha tratado disso de maneira desenvolvida 

e explícita, mas não me surpreenderia se descobrisse algum aceno a essa figura 

que estou propondo, pois, segundo me parece, ela está implícita no quadro 

constitucional tributário concebido pelo Constituinte de 1988, ela responde ao 

apelo de uma lacuna bastante evidente. 

Há toda uma diversidade de serviços públicos, diferentes do 

desempenho genérico das funções básicas do Estado (defesa, diplomacia), isto 

e, serviços públicos que são determinados, que beneficiam, mesmo 

indiretamente, grupos determinados de pessoas, embora possam nao ser, ora 

específicos, ora perfeitamente divisíveis, o que lhes impede de serem financiados 

por taxas. Uma vez que são serviços bem identificados, que beneficiam grupos 

determinados, poderiam ser financiados por contribuição especial. 

É fácil encontrar numerosos exemplos, desses serviços aos quais me 

refiro , naquelas espécies de taxas que têm sido rechaçadas pelo Poder 

Judiciário. Serviços especiais de segurança, serviços de pavimentação, de 

manutenção viária , de limpeza, de saneamento, de coleta de lixo, por exemplo. 

Vejo nitidamente, nisso, uma lacuna a ser preenchida. Serviços nem tão 

genéricos a ponto de só poderem ser financiados por impostos, nem tão 
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específicos a ponto de poderem financiar-se mediante taxas. Serviços passíveis 

de serem financiados por contribuição especial. Sinto, no procedimento de 

preencher essa lacuna, como que um movimento esperado, pedido pelo sistema, 

de completitude, de completamento do sistema. 

A legitimação constitucional de um tipo contributivo, nesses moldes, 

representará , por certo, um bálsamo para as aflições de inúmeros dirigentes 

municipais, às voltas com contestações de taxas duvidosas. Em muitos casos, 

essas taxas são, de fato, uma contribuição de serviço. Dado que o nomen juris 

do tributo é irrelevante, como observei acima, para a determinação de sua 

natureza jurídica, resulta que, se for aprovada a figura proposta, aquelas taxas 

que possam considerar-se contribuições de fato estariam automaticamente 

legitimadas, a partir da entrada em vigor da alteração constitucional proposta, ou 

da lei que as faça adequar-se ao novo perfil. 

Não vejo necessidade de lei complementar prévia como requisito para 

a instituição dessa espécie contributiva. Também não a entendo indispensável 

para a instituição das contribuições do art. 149. A meu ver, a menção, contida no 

art. 149, ao art. 146, 111, é meramente uma precaução a assegurar que as leis 

instituidoras de contribuições especiais não podem estatuir dispositivos que se 

sobreponham a prescrições contidas no Código Tributário Nacional. 

Como a jurisprudência a respeito desse pormenor é conflitante, 

entendendo, alguns, que a menção ao art. 146, 111, não pode ser supérflua, que 

deveria ter um significado forte, da necessidade de lei complementar prévia, 

cuidei então de excluir essa menção no art. 149-A, proposto, onde deixo 

expresso que a instituição do tributo se fará na forma da lei. Evidentemente, 

simples lei ordinária do ente político competente para instituir a exação. Creio que 

o contraste entre os dois dispositivos, do art. 149 e do art. 149-A, não deixa 

margem a qualquer ambigüidade a respeito. 

Nada impede, no entanto, que se venha a propor projeto de lei 

complementar, oportunamente, se for o caso, se vier a parecer conveniente, em 

algum momento futuro, disciplinar unificadamente, nacionalmente, determinados 

critérios de conformação dessas contribuições. 
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Isso poderia facilmente obstar uma sobreposição anárquica de fatos 

geradores díspares, temida por alguns juristas, o que dissipa, de certa forma, a 

ameaça desse inconveniente. A lei complementar pode vir a posteriori , não 

precisa ser prévia à instituição do tributo. Aliás , a previsão do art. 146, 111 , refere­

se aos impostos previstos na Constituição, não alcançando, literalmente, as 

contribuições. 

Embora alguns autores entendam que a contribuição é livre de 

requisitos, exceto quanto à sua destinação obrigatória à finalidade que a qualifica , 

a tal ponto que não precisaria necessariamente onerar apenas contribuintes 

conectados ao aproveitamento do benefício propiciado pelo serviço público , 

poderia onerar qualquer um, e que não seria também necessário considerar a 

capacidade contributiva , nem qualquer relação ou proporção com o benefício, é 

fato que outros autores prefeririam vê-Ia mais próxima à taxa do que ao imposto, 

onerando um grupo determinado de pessoas relativamente conectadas aos 

benefícios do serviço e em relativa proporção com os benefícios. 

Refiro-me a serviços públicos determinados, denotando com isso uma 

distinção, tanto em relação aos serviços mais genéricos concernentes ao nível 

básico de desempenho das funções típicas do Estado, financiáveis por impostos 

gerais, como em relação aos serviços efetivos ou potenciais, específicos e 

divisíveis, financiáveis por taxas. Claro que a interpretação admite uma margem 

de fluidez, mas não vejo como eliminá-Ia, devendo ser preenchida , como quase 

tudo no Direito, com bom senso e prudência. 

A recomendável concisão do texto constitucional é compatível com 

fórmulas cujo nível de abstração é ao mesmo tempo uma virtude, para o 

legislador, e um inconveniente, para o intérprete. Isso vai sendo esmiuçado pela 

legislação regulamentadora e pela jurisprudência . É assim que se constrói o 

Direito. Não me peçam que coloque na Constituição uma equação matemática. 

Da mesma forma, refiro-me a beneficiários diretos ou indiretos . Se 

fossem só os diretos, teríamos uma taxa. Claro que a interpretação de até que 

ponto vai o benefício indireto va i depender da prudência e do bom senso do 

legislador. 

8702 

GER 317 .23.004-2 (JUN/99) 



9 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pretendi também, no parágrafo do artigo proposto, recomendar a 

consideração da capacidade contributiva, aferida segundo amplos critérios, 

dando-se preferência àqueles que guardem alguma relação com o proveito 

propiciado pelo serviço. Não se trata de uma proporcionalidade estrita, como na 

taxa, nem de ausência completa de relação, como no imposto. São parâmetros 

bem genéricos, a serem preenchidos com bom senso pelo legislador. 

Remate Final: Constitucionalização do Financiamento Especial da 

Iluminação Pública Municipal. 

O art. 156 da Constituição Federal traz o elenco dos impostos dos 

municípios. A rigor, não caberia, nesse elenco, o acréscimo de uma contribuição, 

como faz, por exemplo, a proposta da Comissão Especial de Reforma Tributária. 

Creio caber bem, no entanto, um parágrafo adicional ressalvando que 

a iluminação pública, a cargo dos municípios, a qual , como regra geral, e como 

pontificou o Magistrado Supremo, deveria ser financiada pelos impostos, poderia 

ser também financiada por contribuição nos moldes do art. 149-A, ou seja, por 

uma contribuição para o financiamento da iluminação pública instituída por lei 

ordinária municipal. 

Embora não seja indispensável, pois me parece implícito no art. 149-A, 

esse dispositivo revela-se, contudo, conveniente, porque de uma vez por todas 

elimina dúvidas e questionamentos possíveis e dá satisfação expressa ao 

objetivo essencial da PEC nO 222-A , em relação ao qual o art. 149-A vai bem 

mais além. 

Creio que eu não poderia manipular o objetivo restrito da proposição 

em foco para produzir deliberadamente, extra petita, um resultado muito mais 

amplo. Na verdade, o dispositivo que realiza o objetivo essencial da proposição é 

este, do § 5° do art. 156. O dispositivo do art. 149-A só veio pela exigência lógica 

de que a contribuição específica para o financiamento da iluminação pública 

pressupunha a criação de uma categoria genérica onde ela pudesse abrigar-se 

legitimamente em harmonia com os princípios gerais do sistema tributário 

nacional. 
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Conclusão. 

Sinto-me honrado e orgulhoso de poder submeter à apreclaçao de 

meus prezados parceiros legislativos uma solução inovadora, que me parece 

magnificamente auspiciosa e oportuna , que responde generosamente aos 

reclamos e anseios de dirigentes municipais e estaduais, que poderá, se assim 

quiserem os atores políticos, entrar em vigor com relativa rapidez. Virá aliviar 

aflições amplamente disseminadas por todo o país, suprindo, numa modesta 

medida, um dos desafios de uma reforma tributária e fiscal que demora a vir. 

Pelas razões expostas, VOTO PELA APROVAÇÃO, NO MÉRITO, DA 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 222-A, DE 2000, NA FORMA 

DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001. 

C- ' I ) ~ \ 
~ ( ~ ( éCC: ' r 

Deputaao OSMAR SERRAGLlO 

3elato~ // 
10823300-162 
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COMISSÃO ESPECIAL UMINAÇÃO PÚBLICA 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 
222-A, DE 2000 

Acrescenta o art. 149-A e 
parágrafos primeiro e segundo ao 
texto da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Fed~ral, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 10 A Constituição Federal passa a 
vigorar com o acréscimo do art. 149-A e parágrafos 
primeiro e segundo, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A Os Municípios e o Distrito 
Federal poderão instituir contribuições, na forma das 
respectivas leis, para o custeio dos seguintes serviços 
públicos, observado o disposto no art. 150, 111: 

I - Iluminação pública; 
II - Limpeza de vias e demais 

logradouros públicos municipais; 
111 - Pavimentação e manutenção 

de vias públicas municipais. 
§ 10 São contribuintes os 

beneficiários, diretos ou indiretos, dos serviços públicos, 
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sendo sua capacidade contributiva aferida mediante o 
emprego, isolado ou combinado, de indicadores como renda 
pessoal, receita bruta, valor do bem ou do capital, montante 
do consumo. 

§ 2° É facultada a cobrança da 
contribuição, referida no inciso I, na fatura de consumo de 
energia elétrica. 

Art. 2° . Esta Emenda Constitucional entra 
em vigor na data de sua publicação. 

11049100-162 

3590 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 . 

CC~ l -c:: --~ . c 0~ 
Deputado Osmar Serr~lio 

Relato~ ,./ 
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C/AO SPECIAL -ILUMINAÇAO /ICA 

-PROPOSTA DE EMENDA ~ON5TITUIÇAO N.o 222-A, DE 20 

"Dá nova redação ao art. 145, 11 e § 2° 
da Constituição Federal" 

Autor: Deputado Juquinha e outros 

Relator: Deputado Osmar Serraglio 

---
111- COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Atendendo às sugestões provenientes dos mais diversos 

segmentos envolvidos na questão em pauta, que se sucederam à 

leitura de meu voto e aos debates sobre o primeiro substitutivo 

apresentado, procurei formular novo substitutivo, 
. 

creiO, o mais 

consensual possível, para submeter ao escrutínio dos nobres 

parceiros parlamentares. 

A nova redação representa a expressão dos anseios que se 

fazem sentir mais agudamente, no momento, na sociedade brasileira, 

exprimindo um movimento de robustecimento municipalista, como 

reação recuperadora do equilíbrio federativo, no âmbito das finanças 

públicas, em face da recentralização desmedida que vinha 

privilegiando a União ao longo dos últimos anos. 

Trata-se de um arbitramento político que responde a um 

impulso democrático e que, infelizmente, como seria de esperar-se, e 
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como a história tributária verifica ocorrer em todos os países 

democráticos, resulta em um relativo prejuízo, do ponto de vista 

científico, no que se refere à beleza arquitetônica e ao rigor lógico do 

sistema tributário constitucional brasileiro. 

Assim, as alterações ora propostas são menos genéricas, 

menos consistentes com o espírito de sistema, são mais casuístas 

do que a solução anteriormente apresentada. Receio que isso 

acarrete certa fragilização jurí9ica, do ponto de vista da interpretação 

sistemática do texto constitucional , mas ao mesmo tempo, enquanto 

restringe o alcance e apura o foco das alterações, por certo 

incrementa a coesão das forças que as apoiam e reforça as 

condições políticas de sua aprovação. 

Acolhi a reivindicação, cujo clamor se afigura irresistível, 
, .. 

pela autorização expressa de que a contribuição para financiamento 

da iluminação pública possa ser cobrada, facultativamente, na fatura 

de consumo de energia elétrica. Faço-o, sublinho, para atender a um 

clamor irresistível, contra minha resistência pessoal. Pois se trata de 

um casuísmo extremado, guindado à condição de novo princípio geral 

do sistema tributário nacional. 

Não há outro lugar onde situá-lo num texto constitucional 

que não trata de cobrança de tributos, mesmo porque a cobrança é 

função administrativa reservada à discrição do Poder Executivo, ou à 

legislação complementar. O particularismo se torna menos necessário 

também, agora, já que desaparece a proibição, subsistente no caso 

da taxa, de utilizar fato gerador análogo ao do IPTU, relacionado com 

o valor dos imóveis iluminados, sem dúvida um bom critério para a 

cobrança da contribuição de iluminação. r:- ' 
~'c! ' 
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Alerto, por fim, para o riSCO de que uma interpretação 

fundamentalista possa considerar esse casuísmo, criado para 

outorgar uma comodidade administrativa aos dirigentes municipais, 

incompatível com a proteção aos interesses do consumidor, 

assegurada pela cláusula pétrea do art. 5, XXXII, da Constituição. 

Por outro lad.o, acolhi também a sugestão de evitar a 

construção da figura genérica de contribuição de serviço público, a 
. 

qual, a despeito de sua pertinência lógica no interior da arquitetura do 

sistema tributário nacional, pode tornar-se politicamente 

inconveniente, exatamente pela sua excessiva generalidade, abrindo 

possibilidades especulativas que extrapolam o atendimento às 

aflições municipais do momento. 

Eis o esforço de agregação consensual que, acredito, 

incumbia-me empreender . 
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Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 

G (- / -C' ~ ~ c~ . ? ' 
Deputado Osmar Serraglio 

Relator / 
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----------COMISSÃO ESPECIAL D INAD PROFERIR PARECER À PROPOS DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO o 222-A, DE 2000, DO SR. DEPUT~ O 
JUQUINHA, QUE "DÁ NO RE ÃO AO ART. 145, 11 E § 2° . A 

NSTITUIÇÃO FEDERA . (ILUMINAÇÃ / 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição na 222-A, de 2000, do Sr. Deputado Juquinha, 
que "dá nova redação ao art. 145, 11 e § 20 da Constituição Federal", em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, por unanimidade, pela 
aprovação desta, com substitutivo, nos termos do parecer do Relator, que 
apresentou complementação de voto. Foram rejeitados os destaques de 
nas 1 e 2. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Airton Dipp, 
Antonio Jorge, Dilceu Sperafico, Edison Andrino, Eni Voltolini, Fernando 
Ferro, Gervásio Silva, Gilberto Kassab, Ivânio Guerra, João Herrmann 
Neto, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Luiz Ribeiro, Marcelo Teixeira, Márcio 
Matos, Osmar Serraglio,· Ronaldo Vasconcellos, Santos Filho, Sérgio 
Barros, Werner Wanderer, Costa Ferreira, Hugo Biehl e Jul io Semeghini. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2001. 

Deputado GE~ 
Presldr;rvt·", 

I 

~~/ 

Dep tado aSMA ' SE 
/ / R -""""'l.l....../ 
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COMISSÃO ESPECI" ......... =-- MINAÇÃO PÚBLICA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 222-A, DE 2000 

Acrescenta o art. 149-A e 
parágrafos primeiro e segundo ao 
texto da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 10 A Constituição Federal passa a 
vigorar com o acréscimo do art. 149-A e parágrafos 
primeiro e segundo, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A Os Municípios e o Distrito 
Federal poderão instituir contribuições, na forma das 
respectivas leis, para o custeio dos seguintes serviços 
públicos, observado o disposto no art. 150, 111: 

I - Iluminação pública; 
II - Limpeza de vias e demais 

logradouros públicos municipais; 
111 - Pavimentação e manutenção 

de vias públicas municipais. 
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§ 1 ° São contribuintes os 
beneficiários, diretos ou indiretos, dos serviços públicos, 
sendo sua capacidade contributiva aferida mediante o 
emprego, isolado ou combinado, de indicadores como renda 
pessoal, receita bruta, valor do bem ou do capital, montante 
do consumo. 

§ 2° É facultada a cobrança da 
contribuição, referida no inciso I, na fatura de consumo de 
energia elétrica. . 

Art. 2° . Esta Emenda Constitucional entra 
em vigor na data de sua publicação. 

11049100-162 

Sala da Comissão, em 

, ., 

/ 

Deputado G 

PresintO't'1 

ro de 2001 . 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 222-8, DE 2000 

(DO SR. JUQUINHA E OUTROS) 

Dá nova redação ao art. 145, li , e § 2° da Constituição Federal; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela admissibilidade, com substitutivo (relator: DEP. 
NEY LOPES); e da Comissão Especial, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. OSMAR SERRAGLlO). 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do relator 
- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão Especial: 
- Termo de Recebimento de Emendas 

Parecer do Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Substitutivo do Relator 
Complementação de Voto 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

* PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 222-8, DE 2000 

(DO SR. JUQUINHA E OUTROS) 

Dá nova redação ao art. 145, 11, e § 2° da Constituição Federal; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela admissibilidade, com substitutivo (relator: OEP. 
NEY LOPES); e da Comissão Especial, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: OEP. OSMAR SERRAGLlO). 

* Proposta inicial publicada no OCO de 20/04/00. 
- Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

publicado no OCO de 30/11/00. 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL 

SUMÁRIO 

- Termo de Recebimento de Emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo do Relator 
- Complementação de Voto 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 222-Cj2000 

REDAÇÃO DO VENCI DO EM PRIMEIRO TURNO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 222-B, DE 2000 

~ 

Acrescenta o art. 149A à Constituição 
Federal. 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-

RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° A Constituição Federal passa a v1gorar 

acrescida do seguinte art. 149A: 

"Art. 1 49A Os Municípios e o Distrito 

Federal poderão instituir contribuição, na forma das 

respectivas leis, para o custeio do serviço de ilu­

minação pública, observado o disposto no art. 150, 

IIr. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. 

, 
E facultada a cobrança 

da contribuição a que se refere o caput, na fatura 

de consumo de energia elétrica." 

Art. 2° Esta Emenda Consti tuc' onal entra em v1gor 

na data de sua publicação. 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 

DEPUTADO GERV~~ 
PRESID 

DE 
/ 

~0?2-;' 
OSMAR S~GLIO 
ReÍator) ;-

\.... -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-A, DE 2000, DO SR. DEPUTADO 
JUQUINHA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 145, 11 E § 2° DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL". (ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição n° 222-A, de 2000, do Sr. Deputado Juquinha, 
que "dá nova redação ao art. 145, II e § 2° da Constituição Federal", em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, a redação do 
vencido em primeiro turno de discussão da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 222-8, de 2000, oferecida pelo Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Antonio 
Jorge, Cleuber Carneiro, Eni Voltol ini, Fernando Ferro, Gervásio Silva, 
Gilberto Kassab, Ivânio Guerra, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Luiz 
Piauhylino, Lu iz Ribeiro, Márcio Matos, Osmar Serraglio, Ronaldo 
Vasconcellos e Werner Wanderer, titulares; Costa Ferreira, Jovair 
Arantes e Saulo Coelho, suplentes. 

Sala da Comissão, em 24 de 

Deputado GERV Á 
President 

( J~ 
Depu ado 'eSM~R S 

R~ator 
l 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 222-C, DE 2000 

REDAÇAO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 222-B, DE 2000 

~ 

Acrescenta o art. 149A à Constituição 
Federal. 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-

RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda 'ao texto constitucional: 

Art, 1° A Constituição Federal passa a v1gorar 

acrescida do seguinte art. 149A: 

"Art. 149A Os Municípios e o Distrito 

Federal poderão ins t ituir contribuição, na forma das 

respectivas leis, para o custeio do serviço de ilu­

minação pública, observado o disposto no art. 150, 

III. 

Parágrafo un1CO. E facultada a cobrança 

da contribuição a que se refere o caput, na fatura 

de consumo de energi a elétrica." 

Esta Emenda Consti tuc . onal entra em v1gor 

na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

DEPUTADO GER 
PRESIDT!'tfrrltT!' 

~q:h ' 
OSMAR S~GLIO 
Re(atorj / 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-A, DE 2000, DO SR. DEPUTADO 
JUQUINHA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 145, 11 E § 2° DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL". (ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição nO 222-A, de 2000, do Sr. Deputado Juquinha, 
que "dá nova redação ao art. 145, II e § 2° da Constituição Federal", em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, a redação do 
vencido em primeiro turno de discussão da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 222-8, de 2000, oferecida pelo Relator. 

Participàra'm da votação os Senhores Deputados: Antonio 
Jorge, Cleuber Carneiro, Eni Voltolini, Fernando Ferro, Gervásio Silva, 
Gilberto Kassab, Ivânio Guerra, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Luiz 
Piauhylino, Luiz Ribeiro, Márcio Matos, Osmar Serraglio, Ronaldo 
Vasconcellos e Werner Wanderer, titulares; Costa Ferreira, Jovair 
Arantes e Saulo Coelho, suplentes. 

Sala da Comissão, em 24 de 

Deputado GERV Á 
President 

J~ 2' 
SM R S ~RÁGLlO 
R ator / 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-0, DE 2000 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO Nº 222-C , DE 2000, que "acrescenta o art. 149A à Constituição Federal". 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-

RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° A Constituição Federal passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 149A: 

"Art. 149A Os Municipios e o Distrito 

Federal poderão instituir contribuição, na forma das 

respect{vas leis, para o custeio do serviço de ilu­

minação pública, observado o d:i.sposto no art. 150, 

III. 

Parágrafo único. É facul tada a cobrança 

da contribuição a que se refere o caput, na fatura 

de consumo de energia elétrica." 

Esta Emenda Constituc~onal entra em v1gor 

na data de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

APROVADO: 

N° 222-8, de 2000 
PRIMEIRO TURNO 

- o Substitutivo adotado pela Comissão Especial à Proposta de Emenda à 
Constituição, em primeiro turno, ressalvados os Destaques. 

SUPRIMIDOS: 
- o inciso 11 do art. 149-A, constante do art. 1° do Substitutivo da Comissão 

Especial , objeto do Destaque de Bancada nO 1 (PSB/PC do B); 
- o inciso 111 do art. 149-A, constante do art. 1 ° do Substitutivo da Comissão 

Especial, objeto do Destaque de Bancada nO 2 (PT); 
- o parágrafo 1° do art. 149-A, constante do art. 1° do Substitutivo da Comissão 

Especial, objeto do Destaque de Bancada nO 3 (PFL). 

MANTIDO: 
- o parágrafo 2° do art. 149-A constante do art. 1° do Substitutivo da Comissão 

Especial, objeto do Destaque de Bancada nO 4 (PSB/PC do B). 

PREJUDICADOS: 
- a Proposta inicial ; 
- o Substitutivo oferecido pela Comissão de Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação. 

• A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL, PARA ELABORAÇÃO DA 
REDAÇÃO PARA O 2° TURNO. 

Em 17.10.01 

GER 317 .23 .004-2 (JUN/OO) 

v 
Moza Vianna de Paiva 
Secret' rio-Geral da Mesa 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - ~ COORDENAÇAO DE APOIO AO PLENARIO 
SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

, 

• MATERIA APRECIADA 
N 

NASESSAO , 

EXTRAORDINARIA 

• 

I . GER 3 17.23004-2 (JUN/OO) 

DO DIA 

(QUARTA-FEIRA) 
(às 19h.) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 222-B, DE 2000 
(DO SR. JUQUINHA) 

VOTAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 222, DE 2000, QUE DÁ NOVA 
REDAÇÃO AO ARTIGO I45 ,INCISO ll, E § 2° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; TENDO PARECERES: DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
ADMISSIBILIDADE, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. NEY 
LOPES); E DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. OSMAR SERRAGLIO) . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
ESPECIAL, RESSALVA S OS DESTAQUES. 

(VER FICHAS ,O SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO) 

• (SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS: A PROPOSTA INICIAL 
E O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO /l 
N° 222-A DE 2000. 

() 

REQUERIMENT 

DO BLOCO PSBIPCdoB 

( ti /kfVc-f\ Df} ) 

Requeremos, nos termos do § 20 do art. 161 do Regimento Intemo, 
destaque para votação em separado do inciso 11 do art. 149-A, constante do Art. 10 
do Substitutivo adotado pela Comissão Especial. 

Sala das Sessões, em 02 de outubro de 200l. 

/ ~ 

~ 
DEPUTADO INÁCIO ARRUDA 

Líder do bloco PSB/PCdoB 



SIM 
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Itl~SULTADO DI~ VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES IlESIJLTAUO FINAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~jA hLI/G 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente 

! 1-Ir{) d/ 

Requeremos, nos termos do artigo 161, inciso 1, e § 2° do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, destaque para votação em 
separado, com vistas à supressão do inciso lU do art. 149-A, constante do 
artigo 1 0 , do Substitutivo da Comissão Especial a resentado à Proposta de 
Emenda à Constituição nO 222, de 2000, que " á no~a redação ao art. 145, 

U, e § 4°, da COI1sHm~~~Q f~den\l" 
" ' I 

Sala das Sessões, 

~ ~ 

Jr. (rV~ ?~ 

~~,JA flt'hf\) 
LJ(7.- ~.~ 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer destaque para votação em separado 

/} 
V 

Destaque de Bancada 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 161 , 
inciso I e § 2° do Regimento Interno, destaque para votação em separado do 
(a) ~ ~ . I t\ ~ ~ ~ .... 

O '( 0\ ~ ovtQ.. '-' ""--~ __ ~ , \..~ c&.<.."'2.~ -d A ZoOI:). r I 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, en 

" dO 
//11---­fh/~ 
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, / 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUI 
N° 222, DE 2000. 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

DO BLOCO PSB/PCdoB 

Requeremos, nos termos do § do art. 161 do Regimento Intemo, 
destaque para votação em separado do . ~o Art. 149-A, constante do Art. lOdo 
Substitutivo adotado pela Comissão EspeciaL / 

~ l /~ ~ 
Sala das Sessões, em 3 de outubro de 2001. o~ · 1'11 

/r­
~ 

DEPUTADO INÁCIO ARRUDA 
Líder do bloco PSBIPCdoB 

r Jf'.- ~ 

( ) Lú ,r"'-". rf-vv ~ , 
~ <--~dt- rVVV'" riA ~ 

l 
I 

I 
I 
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PAINEL RETIFICAÇOES HESIJLTAIJO FINA I. 
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A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAR A 
REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO. 
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c DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 222-B, DE 2000 
(Do Sr. Juquinha e outros) 

Dá nova redação ao art. 145, 11 , e § 2° da Constituição Federal; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela admissibilidade, com substitutivo (relator: DEP. 
NEY LOPES); e da Comissão Especial, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. OSMAR SERRAGLlO). 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do relator 
- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

111- Na Comissão Especial: 
- Termo de Recebimento de Emendas 
- Parecer do Relator 

Substitutivo do Relator 
Complementação de Voto 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

nos tenros do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Artigo único. O inciso 11 e o §"2°:do art. 145 da Constituição 

Federal passam a ter a seguinte redação : 

ItArl. 145 . .............................. ......... ............................ " 

1/ - taxas, pela utilização do serviço de iluminaçã,d 
pública, bem como em razão do poder de policia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos • 
a sua disposição; 

.......•...•......•.....•.......... ......................................•.............. 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria 
de impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

JUSTIFICAÇÃO 

É de todos sabido que muitos Municípios brasileiros vinham 

instituindo e cobrando a taxa de iluminação pública para fazer face aos custos da 

implantação e manutenção desse serviço indispensável para as comunidades 

urbanas. 

o Supremo Tribunai ~ederal. porem. Ja firmou 

jurisprudência no sentido de considerá-Ia inconstitucionai. por não se tratar de • 

serviço público específico e divisível e. em certos casos. por ter eia base de 

cálcuio coincidente com a de impostos. como o imposto predial e territorial 

urbano (IPTU). 

Como os Municípios não têm condições efetivas de custear 

a iluminação pública através de seus impostos e também não podem permanecer 

inadimplentes com as empresas concessionárias ou distribuidoras de energia 

elétrica. a solução que se alvitra é a de emendar-se a Constituição. para que eJes 

possam vir a instituir e cobrar a taxa de iluminação pública. dentro àa legalidade e 

sem os percalços das demandas judiciais • 

pública das regras 

gerai. 

A emenda excetua explicitamente a taxa de iluminação 

constitucionais restritivas cuanto à instituicão de taxas em . . 
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Pela relevância do tema. espero contar com o apoio dos 

nobres pares do Congresso Nacional para a aprovação desta emenda 

constitucional. 

Sála das Sessões. em de 
• ., . 

, , . . . .- . . -
~. 

/ '. .... . 
-.rr .-.....<..j.lJ..:/'~ ./~!' ... 

, Deputado JUaUINHA 

• 

/l'ti O,~ I CO 
, .l ' 

CÂMARA DOS D]EPUT ADOS 
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SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas ! 
: 05/04/00 9:35:07 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: JUQUINHA E OUTROS 

Data de Apresentação: 30/03/00 

Página: 001 : 

Ementa: Dá nova redação ao art. 145, n, e § 2°, da Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: ;Confirmadas 173; 

:NAo Conferem 006: 
.Ucenciados 000: 
. Repetidas 027: 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000· 
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Assinaturas Confirmadas 
1 ABELARDO LUPION PFL PR 
2 AFFONSO CAMARGO PFL PR 
3 AIRTON DIPP PDT RS 
4 AIRTON ROVEDA PSD6 PR 
5 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 
6 ALBERTO FRAGA PMDB DF 
7 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 
8 ALCEU COLLARES PDT RS 
9 ALDO REBELO PCdoB SP 
10 ALMEIDA DE JESUS PL CE 
11 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 
12 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 
13 ANTONIO FEIJÃO PST AP • 14 ANTONIO GERALDO PFL PE .. 15 ANTONIO JORGE PTB TO '" .. 

>< 16 ANTONIO KANDIR PSDB SP 'i; 
Uo 

17 ARMANDO ABILlO PMDB PB o 
o 

ARNON BEZERRA N 18 PSDB CE -NN 
19 AROLDE DE OLIVEIRA PFL RJ NN 

N,,"" 
20 ARYKARA PPB SP o 

z 
'" 21 AUGUSTO NARDES PPB RS ':':() 
.!l W 
31l. 22 AVENZOAR ARRUDA PT PB 

23 AYRTONXERÜ PPS RJ 
...,. - S' ?SDS ?I L- ::lo 1"\ 

..,- 3:TIN!-!O ROSADO o=L RN ~= ' . .. ' 3IS?O RODRIGUES ::l: ::>1 ~o , - .~ 

2i ::,soO 'VAND:PV'" ~. 

S? ...J.." _" \, ~ 1'"":" 

.,q 
-'-' SONIi=P.CIO DE ";NDRADA =SD8 ~.1G 

?O C';Õ0 JÚLIO o: r'.1G 
-~ · -
~ .. C";IO RIELA =TS RS • .;u · . ... CARlITO MERSS ?T SC .): 

32 CARLOS DUNG,; ?MDS ?S 
CARLOS MELLES ::l-O 

o 'G .. ~ ... . , · . - 1.1 ... -... C-LC· ... A PINH-:-O -=1 "T ':r-: :. I , ,..,., c.r-;. 
1'"". _ 

I •• 

.,-... ::> CELSO GIGUO PIB S? 

.. - CE~SO JACOS PDT RJ ';'0 

37 CEZAR SCHIRMER ?MDB RS 

38 CHICO DA PRINCESA PSDB ?R 

39 ' CLEUBER CARNEIRO ?FL MG 
, 

~O CONFÚCIO MOURA PMDB RO 

':1 CORAUCI SOBRINHO ?Fl S? 

':2 COSTA FERREIRA ?Fl ~1A 

':3 CUNHA BUENO P?S S? 
o • DANILO DE CASTRO PSDB MG -
45 DARCI COELHO ?FL TO .-.. o DARCiSIO PERONDI ?MDB RS 
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A.7 DE VELASCO PSL SP 

~8 DELFIM NETTO PPB SP 

49 DINO FERNANDES PSD8 RJ 

50 DJALMAPAES PSB PE 

51 DUIUO PISANESCHI PTB SP 

52 EDMAR MOREIRA PPB MG 

53 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

54 EDUARDO SEABRA PTB AP 

-- ENIO BACCI PDT RS o::> 

56 ENIVALDO RIBEIRO PPB -... 1""0 

57 EULER RIBEIRO PFL AM 

58 EURiPEDES MIRANDA PDT RO 

59 EVANDRO MILHOMEN PSB Ar' 

60 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

61 FÉUX MEN90NÇA PTB BA 
~. FERNANDO CORWA POT SC 

. . . 

63 FERNANDO DINIZ PMOB MG 
64 FERNANDO GONÇAlVES P1B Rol 

65 FERNANDO ZUPPO POT SP 

66 FRANCISCO COB.HO PR. MA 

67 FRANCJSTONIO PINTO PMOB BA 

68 GASTÃO VIBRA PMDB MA 

69 GERSON GABRlEW PRo BA 
70 GESSIVAlDO lSAIAS PUDB PI 

71 GlLBER I O KASSAB PRo SP 

72 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

73 GIVALDO CARIMBÃO PS8 AL 

74 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

75 GUSTAVO FRUET PMDB PR 

• 76 ILOEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

77 INALOO LEITÃO PSD6 PB 

78 IRIS SIMOES PTB PR 

79 IVANIO GUERRA PFL PR 

80 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

81 JAIR MENEGUELLI PT SP 

82 JOÃOCALOAS PL AL 

83 JOÃO LEÃO PSDS BA 

84 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

85 JOÃO PAULO PT SP 

86 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 

87 JOÃO RIBEIRO PFL TO 

88 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

89 JONIVAL LUCAS JUNIOR PFL BA 

90 JORGE PINHEIRO PMDB DF 

91 JOSÉ BORBA PMDB PR 

92 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

93 JOSÉ DE ABREU PTN SP 
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JOSÉ íNDIO PM08 - 94 SP 
NM 
NN 

0- JOSÉ LOURENÇO PFL BA 
N"r'" -=> o 

JOSÉ MILITÃO PSD8 
z 96 MG '" ~(,) 

97 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE EW 
.30.. 

98 JOSÉ THOMAZ NONO PFL Al 
99 JOVAlR ARANTES PSD8 GO 
100 JÚLIO REOECKER PPB RS 
101 JUaUINHA PS08 GO 
102 lAIRE ROSADO PMOB RN 
103 LÉo AlCÃNTARA PSD8 CE 
104 lINOROSSI PSOB MT 
105 LUCIANO BNAR PSL o PE 
106 LUIS BARBOSA PFL RR 

• 1.07 Luís EDUARDO PDT RJ 
108 LUIZ FERNANDO PPB 14M 
109 LUIZ RIBEIRO' PSOB ~ 
1-1D LUIZ SAlOMÃO POT RJ 
111 MARCEl0 BARBIERI PMOB SP -
112 MARCElO OÉDA PT SE 
113 MARCIO FOR i ES PSOB RJ 
114 MÁRCIO MATOS PT PR 
115 MARCONDES GADElHA PFL PB 
116 MARCOS CINTRA Pl SP 
117 MARCOS UMA' PMOB. MG 
118 MÁRIo NEGROMONTE PSOB BA 
119 MATTOS NASCIMENTO PST RJ 
í20 MAX ROSENMANN ?SDS PR 
~21 MURILO DOMINGOS ?TB MT 
:22 MUSSADEMES PFL ?I 
-:23 NELO RODOLFO PMDS SP • "?A NELSON MEURER ;:::PB ?R 
: _-,. 

"2- NELSON OTOCH ?SDB --o ~ . -· - ...... 
"2-· o NILSON PINTO ?SOB PA 
~27 NORBERTO T:iXEIRA ?MDS GO 
~28 ooiuo SAL31NOTTl ?S08 ?R 
"2° · - OSMÃNIO ?:R:IRA PMD8 MG 
:30 OSMAR SERRAGLlO PMD8 PR 
~31 · . OSVALDO SIOLCHI PMD8 RS 
-:32 PASTOR VAlDECI PAIVA PSL RJ 
~33 PAULO SAlTAZAR PS8 RJ 
:34 PAULO F:!JO PSD8 RJ 
~35 PAULO JOS: GOuvÉA OI . - RS 
135 ?:ORO 81iTENCOURT P'FL SC 
137 ~EDRO CELSO CT DF . . 
:38 PEDRO CORRÉA PP8 PE 
139 PEDRO PEDROSSIAN o PFL MS 
140 PEDRO WILSON PT GO 
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141 PHILEMON RODRIGUES PL 

.A2 
I~ RAIMUNDO COLOMBO ?FL 

·~3 I ... RENATO VIANNA PMDB 

144 RENILDO LEAL PTB 

145 RICARDO FERRAÇO PSDB 

146 RICARTE DE FREITAS PSDB 

147 ROBERTO BRANT PFL 

148 ROBERTOJEF~cRSCN PTB 

149 RODRIGO MAIA ?TB 

150 ROLAND LAVIGNE PFL 

151 ROMEL ANIZlO PPB 

152 ROMEU QUEIROZ PSDB 

153 ROMMELFEUO PSDB 

154 RONALDO VASCONCELLOS PFL 

155 RUBENS FURLAN PPS 

156 . SALATlEL CARVALHO PMOB 
. . 

157 SANTOS RUiO . PFl 

158· SARArVA FaJ?E ?MOS 

159 SAUlO PEOROSA PSOB 

160 SERGIO BARCB.LOS PFl 

161 SÉRGIO CARVALHO PSOB 

162 SlLAS BRASil ARO PMOB 

163 SILVIO TORRES PSOB 

164 SYNVAL GUAZZE I I PUDB 

1ô5 URSICINO QUEIROZ PA. 

166 VADÃOGOMES PPB 

167 VICENTE CAROPRESO PSDB 

168 VILMAR ROCHA P-' ~-

169 WALFRIDO MARES GUIA PT8 

170 WELLINGTON DIAS PT 

171 WERNER WANOERER cR. 
o , 

172 WILSON SANTOS PMOB 

173 ZENALOO COUTINHO PSDB 

Assinaturas que Não Conferem 
• ALOÍZIO SANTOS PSDB I 

2 EMERSON KAPAZ PPS 

3 FRANCISCO RODRIGUES PFL 
A NELSON MARCHEZAN ?SOB -
5 NEUTONLlMA PFL 

6 REMI TRINTA PST 

Assinaturas Repetidas 
1 ABELARDO LUPION 

2 AYRTON XERÉZ 

3 B.SÁ 

PFL 

PPS 

PSOB 

MG 

SC 

SC 

PA 

ES 

MT 
MG 

RJ 
RJ 
BA 

MG 

MG 

CE 

MG 

SP 

PE 

PR 

MG 

BA 
/IP 
RO 
MG 
°SP 

RS 
BA 
SP 

SC 

GO 

MG 

PI 

PR 

MT 

PA 

ES 

SP 

RR 

RS 

SP 

MA 

PR 

RJ 

PI 
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4 CELSO GIGLlO PTB SP 
5 DARCislO PERONO/ PMOB RS 
6 OU/L10 PISANESCH/ PTB SP 
7 EDMAR MOREiRA PPB MG 
8 EDUARDO BARBOSA PSOB MG 
9 ENIVAlDO RiBEIRO PPB PB 

10 FÉUX MENDONÇA PTB BA 
11 FERNANDO GONÇAlVES PTB RJ 
12 GESSIVALOO ISAIAS PMOB Pl 
13 GJVAlOO CARlMBÃO PSB AL 
14 JOÃO LEÃo PSOB BA 
15 JOEL DE HOllANDA PFl PE 
16 JUQU/NHA PSOB GO 
17 LÉo ALCÁNTÀRA PSOB CE 
18 MARCa0 BARBiERI PMOB SP 
19 MÁRIo NEGROMONTE PSOB BA 
20 NORBERTO TEIXEIRA PMOB GO 
21 ooiuo BALBINOm PSOB PR 
22 PAULO JOSÉ GOuvEA PL RS 
23 PEDRO WILSON PT GO 
24 ROBERTO BRANT PFl MG 
25 RUBENS FURl.AN PPS SP 
26 SAlAlla CARVAlHO PMOB PE 
27 WERNER WANOERER PFl PR 0' o, 'Ofício nO ".., -.J ! 00 Brasília. 05 de abril de 2000. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda 
à Constituição do Sr. Deputado JUQUINHA E OUTROS. que "Dá nova redação • 
ao art. 145, 11, e § 2°, da Constituição Federal", contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de: 

173 assinaturas confirmadas; 
006 assinaturas não confirmadas; 
nenhum deputado licenciado: 
027 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

.~ .. ----d:' .. .- '.~ /7 ~d·· f/C' .;-. . L' / / I 
/ c.- . .:a::,,~ / . :.. ...... f:p e::-' Ir __ 

~' . ~ ~ / 

cLÁUDJ EVES C. DE..sDUtÀ\ 
A Sua Senhoria o Senhor .' Chefe /" / ~ - '-.) 
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 
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LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS. CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERAl'IV A DO BRASIL 
1988 

...........................•...........••..•....................................•................•...••...••....•...•..•.•..•.• 

TÍTULo IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

. . 
CAPITIJLO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
................ ... ......... ... ...... ... .............. ... . ....... .......................................................... -............... . 

Seção \tlU 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

•••• 'O ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Subseção II 
Da Emenda à Constituícão 

An.60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal: 
II - do Presidente da República: 
IH - de mais da metade das Assembléias Lesrislativas das unidades -

da Federação, manifestando-se~ cada mna delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ l° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção f~ de estado de defesa ou de esTado de sítio. 

§ 20 A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
NacionaL em dois tumos~ considerando-se aprovada se obtiver: em ambos~ 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 30 A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deptttados e do Senado FederaL com o respectivo número de 
ordem. 

9 
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§ 4° Não será objeto de dehberação a proposta de emenda tendente 
a abolir: 

I - a forma federativa de I:stado: 
II - o voto direto. secreto, universal e periódico: 
In - a separação~~P<Xbes., 
IV - os direitos e ~ aauas mOlVlauais. -
§ 5° A matéria ~te de prOposta·de emenda rejeitada ou havida 

por prejudicada não pode ser õbjeto de : ·nova proposta na 'mesma sessão 
le2islativa -

..•........•.....••.•............••....•...••.....••..•••••••............•...........•...........••....•......•.•.•.•••.••••••. 

. . TITIJLO VI 
DA TRlBUTAÇAO E DO ORÇA~\1ENTO 

CA.PITL1..0 I 
DO SISTEMA TRIBUT.ARIO NACIONAL 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

An. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios • 
poderão instituir os seguintes tributos: 

I - impostos: 
II - taxas. em razão do exercício do poder de policia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial.. de serviços públicos específicos e divisiveis, 
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição: 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 
§ 10 Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos, identificar. respeitados os direitos individuais e nos termos da le~ o 
patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do' contribuinte. 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos . 
....•....•........•....•••.•....••......... ...•.••..•.•••.....•.••.....•.•.........•....... __ ........••..........•.•....•••.•• 

.................•.•....•.•.............•.......•••..••..•..••.•...•.....••..•......•••••••••.....•..•.........•.....••••.•.••• 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I ~ REI..A TÓR~O . . 

Trata se de proposta de emenda à Constituição, cujo 
primeiro signatário é o Deputado Juquinha, destinada a dar nova redação ao 

art.145, inciso li, e § ~, da Constituição Federal, 'a .fim de possibilitar a cobrança 

de taxa pela utilização do serviço de iluminação pública. 

É a seguinte a redação proposta: 

"Art. 145 .. ... ... ........ ...... .. .............. ............... .. ...... ... .... ... ....... . 

" - taxas, pela utilização do serviço de iluminação pública, 

bem como em razão do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, de demais serviços públicos específicos 

e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição . 

.......... .. ......... .. ........ . ...... . ... .......... ......... ..... . ... . .. ... ...........• .. .... 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 

impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

Argumentam, em síntese, os Autores na Justificação: 

"É de todos sabido que muitos Municípios brasileiros 
vinham instituindo e cobrando a taxa de iluminação pública 
para fazer face aos custos da implantação e manutenção 
desse serviço indispensável para as comunidades urbanas. 

O Supremo Tribunal Federal, porém, já finnou 
jurisprudência no sentido de considerá-la inconstitucional, 
por não se tratar de seNiço público específico e divisível e, 
em certos casos, por ter ela base de cá[culo coincidente 
com a de impostos, como o imposto predial e territorial 
urbano (/PTU). 

Como os Municípios não têm condições efetivas de custesr 
a iluminação pública através de seus impostos e também 
não ·pOdem permanecer "inadirriplentes com as empresas 
concessionárias ou distribuidoras de energia elétrica, a 

--------- - -
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Z solução que se alvitra é a de emendar-se a Constituição, 

para que eles possam vir a instituir e cobrar a taxa de 
iluminação pública, dentro da legalidade e sem os percaiços 
das demandas judiciais. " 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

De acordo com o arts. 32, inciso 111, ,alínea b, e 202, do 

Regimento Interno, compete a esta Comissão manifestar-se acerca da 

admissibilidade da proposição. 

As condições de admissibilidade são aquelas previstas no 

art. 60 da Constituição Federal. Assim sendo, é de se reconhecer a existência de 
, 

número suficiente de assinaturas válidas, bem como a inexistência de 

intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio, o que preenche 

as exigências do inciso I e do parágrafo 10 do artigo. 

A proposição guarda observância ao § 40 do art. 60, 

segundo o qual não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 

abolir: a forma federativa de Estado (incisol); o voto direto, secreto, universal e 

periódico (inciso. 11); a separação de Poderes (inciso 111); e os direitos e garantias 

jndjvjdllais (incisoJ\') 

A proposta é, pois, viável ' sob o ponto de vista formal e 

material. Mas, tendo em vista as regras legais pertinentes à técnica legislativa, 

necessário se toma acrescentar-lhe cláusula de vigência, inexistente no texto 

original, fazendo-se também outros ajustes recomendados pela Lei 
Complementar nO 95, 1998. 

Isto posto, o voto é pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 222, de 2000, nos termos do Substitutivo anexo. 

anexa. 
Sala da Comissão, em Ô 9 de "U\J.\I bi\O 

: ' l-J/ 
D~'p~ado ey ~opes 
~, elator . • fi , 
" , 

de 2000. 

• 

• 



SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTII UIÇÃO N° 
222, DE 2000 

Dá nova redação ao art. 145, inciso 11, e 
§ ~, da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

.. nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional. 

Art. 1 ° O inciso 11 e o § 2° do art. 145 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

• de sua publicação ." 

11 Art. 145 .......................................... .................................... . 

/I - taxas, pela utilização do serviço de iluminação pública, 
bem como em razão do poder de polícia ou pela utilização, 
efetiva ou potencial, de demais serviços públicos específicos 
e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a · sua 
disposição. n (NR) 

..........••.....•.........•••••.•............•.•........ ..... ... . . ... .... .. ................•. 

"§ 20 As taxas não poderão ter base de cálcuJo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. n (NR) 

Art. ~ Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

Sala da Comissão, em ~S de D\Jí\J~í\.Q de 2000. 

;/AJ \X 
Dep!Jtado Ney'Lopes 

. . ~Relá'for . 

L, 
m - PARECER DA COWSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade, 
com substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição nO 222/00, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Ney Lopes. 

13 



14 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Caio Riela, Eduardo Paes, Fernando 
Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marc~ezan, Nelson Otoch, 
Vicente Arruda. Zenaldo Coutinho. Zulaiê Cobra. Cezar Schirmer. Coriolãno 

.. # , ,. " • 

Sales. Geovan Freitas. Júlio Dehzado. Mendes Ribeiro Filho. Nair Xavier · . ....... .. .. 

Lóbo. Osmar Serra2lio. Renato Vianna. Ciro N02Ueira. Jaime Martins. , ..... , ....... , 

Moroni Torgan, Paulo Magalhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo 
Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo Déda, Nelson Pellegrino, Waldir 
Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Murilo Domingos, Fernando Coruja, • 
José Roberto Batochio, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo 
Rodrigues, Luciano Bivar, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelo Rodolfo, 
Cláudio Cajado, José Ronaldo, Luís Barbosa, Átila Lins e Dt. Benedito Dias. 

Sala da r. e~ ~9,d~,~O~bro de 2000 

'. I . I i 
I 

Deputa o RONALDO CE,.n..~"\.. COELHO 
\ Presidente I 

PROPOSTA DE Erv1ENDA À CONSTITUIÇÃO N° 222. 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO ~ CCJR 

Dá nova redação ao art. 145, inciso II., e 
§ 2°, da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal~ nos 
;l; tennos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte .. 

>< 

~ o emenda ao texto constitucional: 
o 
o 
N -~ ~ -Art. ] o O inciso II e o § 20 do art. J 45 da Constituiçào Federal 
N~ 
Z passam a vigorar com a seguinte redação: 

• 
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·'Art. 145 ............................................................................. . 

II - taxas, pela utilização do serviço de ilwninação pública., 
hem como em ·razão do poder de polícia ou pela utilização, efetiva 

ou potencial. de demais serviços públicos especificos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição. "(NR) 
......................................................................................................................................................................... 

.. § ")0 As taxas não poderão Ter base de cálculo própria de 
impostos. à exceção da taxa de iluminação pública. "(NR) 

publicação. 
Art. ")0 Esta Emenda Constitucional entra em \'irror na data de sua -

Sala da Co~iem )9 de novewbro de ")000 
í \ . :, . " 

. , ; '. ,I I' 

~ / I ~ . ! :' , : 
, . . I i I : i i : . / . .' '. i . 
: I ./ '/ .. 

..-"'" --- -- . 

Deputado. RONALDO CEl-AR COELHO 
Presidente 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-A, DE 2000, DO SR . 
DEPUTADO JUQUINHA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 145, 11 E § 
2° DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". (ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-AlOO 

Nos termos do art. 202, § 3° do Regimento Interno, 
foi divulgado na Ordem do Dia das Comissões prazo para 
apresentação de emendas à Proposta de Emenda à Constituição nO 

----------- ----- ------
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222-A100, a partir do dia 18.05.01, por dez sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas à Proposição. 

I - RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 31 maio de 2001. 

Mario Drausio Coutinho 
Secretário 

A Proposta de Emenda Constitucional em epígrafe, encabeçada pelo 

eminente Deputado Juquinha, ostenta os seguintes termos: 

''Art. 1° O inciso /I e o § 2° do art. 145 da 

Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 145 ..... ...... .... .. ...... .... .. ....... .... . 

/I - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 

pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou 

potencial de demais serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 

contribuinte ou postos à sua disposição. n (NR) 

.. .. .... .... ........ . .... ... ..... . .... ........ ... ..... 

U§~ As taxas não poderão ter base de cálculo 

própria de impostos, à exceção da taxa de iluminação pública n (NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em 

vigor na data de sua publicação." 

• 
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- --------- -- .- - ----

Justifica-se, a proposição, com as seguintes alegações: 

"É de todos sabido que muitos Municípios brasileiros vinham instituindo 

e cobrando a taxa de iluminação pública para fazer face aos custos da 
I 

implantação e manutenção desse serviço indispensável para as comunidades 

urbanas. 

o Supremo Tribunal Federal, porém, já firmou jurisprudência no 

sentido de considerá-Ia inconstitucional, por não se tratar de serviço público 

específico e divisível e, em certos casos, por ter ela base de cálculo coincidente 

com a de impostos, como o imposto predial e territorial urbano (IPTU). 

Como os Municípios não têm condições efetivas de custear a 

iluminação pública através de seus impostos e também não podem permanecer 

inadimplentes com as empresas concessionárias ou distribuidoras de energia 

elétrica, a solução que se alvitra é a de emendar-se a Constituição, para que eles 

possam vir a instituir e cobrar a taxa de iluminação pública, dentro da legalidade 

e sem os percalços das demandas judiciais. 

A emenda excetua explicitamente a taxa de iluminação pública das 

regras constitucionais restritivas quanto á instituição de taxas em geral. " 

A egrégia Comissão de Constituição e Justiça e de Redação opinou 

unanimemente pela admissibilidade, com substitutivo, em sessão de 29 de 

" novembro de 2000. O substitutivo acrescentou cláusula expressa de vigência e 

substituiu o vocábulo "ter" por "vigorar", na altura do art. 1°, como adequações de 

técnica legislativa recomendadas pela Lei Complementar n.o 95, de 1998. 

Criada em 15.03.01, constituída em 16.05.01, instalou-se esta 

Comissão Especial em 17.05.01, elegendo-se como 

PRESIDENTE o Deputado GERVÁSIO SILVA - PFUSC, como 

1° VICE-PRESIDENTE o Deputado LUIZ RIBEIRO - PSDB/RJ, como 

~ VICE-PRESIDENTE o Deputado PADRE ROQUE - PT/PR, como 

3° VICE-PRESIDENTE o Deputado ENI VOL TOLlNI - PPB/SC, como 

17 
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RELATOR este Deputado OSMAR SERRAGLlO - PMDB/PR, e 

designando-se, como SECRETÁRIO, o Dr. MARIO DRÁUSIO COUTINHO. 

Para prestarem assessoramento e consultoria técnica especializada 

foram designados os Consultores Legislativos 

Dr. MAURO DE ALBUQUERQUE MADEIRA e 

Dr. PAULO EUCLIDES RANGEL. 

Nenhuma emenda foi apresentada no prazo regimental, entre 18.05.01 

e 31.05.01. 

Em audiências públicas, ouviram-se depoimentos dos seguintes 

expositores convidados, respectivamente, 

em 30/05/01, o DR. RAMON ALMEIDA, REPRESENTANTE DA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA ELÉTRICA -

ABRADEE; 

em 06/06/01, os Drs. ALCIDES MANTOVANI, PRESIDENTE DA 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNiCíPIOS - FECAM; 

PAULO ZIULKOSKI, PRESIDENTE DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL 

DE MUNiCípIOS; 

MARCELO EUSTÁQUIO DE ALMEIDA REZENDE, 

REPRESENTANTE DA CEMIG-MG; E 
. 

ESTHER BEMERGUY DE ALBUQUERQUE, PRESIDENTE DA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SECRETARIAS DE FINANÇAS DAS CAPITAIS 

-ABRASF; 

em 20/06/01, o DR. VICENTE RAUBER, PRESIDENTE DA 

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL; 

em 08/08/01, o DR. MARCELO DEDA, PREFEITO DO MUNICíPIO DE 

ARACAJU; 
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em 23/08/01, o DR. CELSO GIGLlO, PREFEITO DO MUNICíPIO DE 

OSASCO E PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNiCípIOS -

APM. 

Quero exprimir meus agradecimentos a todos os membros da 

Comissão, por sua participação devotada e entusiástica; aos expositores 

convidados, que se dispuseram a abandonar outros compromissos e a transpor 

grandes distâncias para partilhar conosco suas experiências e opiniões 

instrutivas e esclarecedoras; aos funcionários da Casa, que prestaram 

indispensável apoio logístico, e, especialmente, aos Consultores Legislativos 

acima designados, que construíram brilhantemente, com ímpeto inovador e alto 

senso de responsabilidade jurídica, o destrinçamento de uma problemática 

extremamente complexa, tormentosa e até ontem sem solução viável. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Objeto e Método. 

Incumbe a esta Comissão, na forma do disposto no art. 34, I e § 2°, e 

art. 202 e § 4°, do RICO (Regimento Interno da Câmara dos Deputados), a 

apreciação do mérito da proposição, cabendo oferecimento de substitutivo, 
I 

submetido aos mesmos pressupostos de admissibilidade que condicionam a 

própria proposição principal. 

A PEC n.o 222/00 tem, como escopo imediato, tomar constitucional a 

figura tributária, fulminada como inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 

da TIP - Taxa de Iluminação Pública. 

Tal escopo se materializa no excepcionamento expresso, adicionado 

ao caput e ao § 2° do art. 145 da Constituição Federal, de tal sorte que a 

configuração constitucional da taxa passe a admitir uma única exceção, para o 

financiamento da iluminação pública, de uma taxa heterodoxa, capaz de 

implementar-se sem preencher todos os requisitos da definição da taxa e, mesmo 

assim, ser considerada como uma taxa regular. 
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Esta Relatoria entende oportuno e, mesmo, estrategicamente crucial, 

adotar, desde logo, uma precaução metodológica radical. Procedimento radical 

no sentido de que consiste em investigar as raízes submersas da proposição. 

Consiste em suspeitar da arquitetura de fachada frontalmente ostentada na 

formatação escolhida pelos proponentes. Consiste em revirar e desconstruir 

regressivamente a proposição para perseguir o anseio último que a motivou e 

que talvez tenha ficado ocultado e distorcido por sua aparência formal talvez 

inapropriada. 

Este pequeno gesto radical, este inabitual volteio metodológico, é o 

fermento que muda tudo. É como o escravo agrilhoado na caverna, segundo o 

mito platônico, de costas para o sol, mergulhado num mundo de sombras, de 

falsas aparências, que deve conquistar sua redenção, voltando-se para o mundo 

real e luminoso do Logos (Razão) e do Eidos (Idéia-Essência). 

Este volteio, esta guinada metódica, permite identificar que o objetivo 

real da proposição não está em seu escopo imediato, e sim, no seu escopo 

mediato. Não está no empreendimento talvez ingênuo de tentar forçar 

legislativa mente o Judiciário a engolir uma figura já por ele condenada como 

inconstitucional. Mas está, sim, no empreendimento criativo de formular um 

mecanismo juridicamente satisfatório, respeitoso às restrições doutrinárias e 

judiciárias, hábil para propiciar, aos Municípios, o cabal financiamento dos 

serviços de iluminação pública. 

Com esta reorientação do problema, a Relatoria convida a escapar do 

terreno pantanoso de uma guerra infrutífera e nefasta contra a boa arquitetura 

jurídica do sistema tributário nacional e contra seus denodados guardiães 

entrincheirados nas academias e no Poder Judiciário. Os magistrados e os 

doutrinadores tributários não são os inimigos dos prefeitos. É preciso 

desmobilizar o combate insano contra falsos inimigos. Este relator convida a uma 

postura pro positiva inovadora, responsável, criativa, condizente com os 

parâmetros constitucionais que informam o excelente sistema tributário nacional. 

Quer-se encontrar - e é possível descobrir - uma solução 

juridicamente viável para o desafio do financiamento da iluminação pública. Este 
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é o objeto do trabalho, este é o anseio último incrustado no bojo da proposição. 

Desapego-me, portanto, do objetivo aparente da proposição, objetivo meramente 

instrumental, de tomar constitucional uma taxa inconstitucional. Vislumbro que, 

para ser fiel ao objetivo essencial da proposição, talvez se faça necessário ir 

contra seu objetivo aparente. Vejo claramente que se a análise concluir pela 

inviabilidade de tal objetivo instrumental, disso não deve seguir-se a rejeição da 

proposta, desde que o objetivo essencial possa ser atendido por um substitutivo. 

Este é o método, é este o caminho a seguir. 

Trata-se do trabalho parlamentar na sua acepção mais nobre, trata-se 

da formulação de políticas públicas consentâneas com a auscultação eqüitativa 

das demandas dos atores sociais, segundo balizas juridicamente sustentáveis e 

administrativamente recomendáveis, em harmonia com as Instituições 

estabelecidas e com a boa convivência dos Poderes constituídos. 

Demandas da Sociedade. 

As demandas mais visíveis da sociedade são aquelas vocalizadas 

pelos grupos de pressão mais bem articulados, que representam, normalmente, 

os interesses mais poderosos, concordantes ou conflitantes entre si. 

Pudemos ouvir, nas reuniões públicas, uma plêiade de expositores que 
. .. ,""'J ,_ ~:I'- • 

constituem uma boa amostragem desses atores sociais envolvidos com a 

questão da iluminação pública. Associações, federações e confederações de 

municípios e de secretarias de finanças de municípios, prefeitos de capitais, 

associação de distribuidores de energia, presidentes de empresas energéticas 

grandes e médias, representaram plenamente os atores hegemônicos da 

equação que reúne, de um lado, o ente político municipal responsável pela 

prestação do serviço de iluminação pública, e, de outro lado, o ente, estatal ou 

privado, mas inserido no regime de economia de mercado, fornecedor e parceiro 

do Estado ou município, no cumprimento dessa sua missão. 

Entretanto, a meu ver, essa equação não está completa. O formidável 

peso relativo desses ruidosos atores hegemônicos ofusca o terceiro elemento do 

tripé, que é o consumidor, cidadão e contribuinte, a massa anônima, portadora 

daquilo que se poderia qualificar como o interesse público puro, a quem, em 
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última análise, tanto o mercado quanto os representantes políticos deveriam 

servir. 

Segundo os pontos de vista vocalizados pelos ilustres expositores, 

constata-se uma situação de fato, que é a existência tradicional e operante da 

TIP - Taxa de Iluminação Pública - em uma metade dos municípios brasileiros e 

na maioria das capitais. Em função disso, reivindica-se o achamento de uma 

fórmula, a mais simples e menos custosa, que legitime tal situação de fato. 

Como a TIP é um encargo moderado, cuja cobrança costuma 

apresentar fácil operacionalidade, incluindo-se, ora na notificação do imposto 

predial, ora na fatura de consumo de energia elétrica, guardando 

proporcionalidade, ora com características do imóvel do contribuinte, ora com o 

volume de energia por ele consumido, tem-se, de um lado, que os dirigentes 

municipais apegam-se à figura da TIP, e de outro lado, que os fornecedores 

consideram-na adequada a seus interesses, ao mesmo tempo que se presume 

um consentimento generalizado por parte da população afetada, perturbado 

apenas pela atuação recente do Ministério Público e pelas manifestações 

reiteradas do Poder Judiciário, favoráveis à figura do imposto. Quer-se acreditar, 

então, que essas últimas poderiam ser contornadas por uma alteração 

suficientemente esperta do comando constitucional definidor das taxas. 

Aos fornecedores, entes de mercado, interessa o lucro máximo ao 

custo mínimo, mas interessa também a estabilidade e previsibilidade da demanda 

e a regularidade e confiabilidade das fontes do pagamento. Ao público, interessa 

a qualidade máxima de um serviço seguro e confiável a um custo moderado 

eqüitativamente repartido. Aos planejadores e gestores públicos interessam 

ambos os elementos harmoniosamente conjugados e adequados a objetivos 

estratégicos como a promoção do desenvolvimento, a atenuação das 

desigualdades, a atratividade turística, o efeito demonstração. 

É certo que, se abandonados a si mesmos, o consumidor e o 

fornecedor tendem a negociar uma equação defeituosa enquanto imediatista. É 
necessária a presença de uma instância estratégica, estatal, capaz de cuidar das 

previsões de aumento de demanda, dos investimentos, da manutenção e da 

----------------------------------------------------- --

• 



• 

renovação do equipamento, dos riscos de longo prazo, da competição, da 

adequação da matriz energética, da modemização e da incorporação dos 

avanços tecnológicos, isso tudo tendo um custo suplementar nem sempre fácil de 

·vender ao contribuinte individualizado, tudo isso sendo discutivelmente 

compatível com a figura da taxa. 

Não menos importante, a prestação do serviço público de iluminação 

deve prestigiar a função social de integração e promoção humana, servindo tanto 

às populações excluídas quanto àquela parcela da população plenamente 

integrada ao mercado, não sendo justo que a repartição do custeio deixe de levar 

em conta a diversidade de situações do ponto de vista da capacidade 

contributiva. 

Ora, desde já, essa última consideração toma-se fatal para a escolha 

da figura da taxa, conduzindo automaticamente à opção pela figura do imposto, 

que é o tributo intrinsecamente dotado de natureza redistributiva. 

Ingressamos, então, na dimensão científica do problema, com as 

distinções técnicas entre figuras tributárias distintas, e no cerne da questão em 

foco, que é a viabilização jurídica da fórmula de financiamento da iluminação 

pública . 

Diagnóstico Científico. 

Tenho a convicção de que as exigências de apuro científico e de 

aprumo jurídico representem uma demanda implícita da sociedade democrática, 

a qual, embora habitualmente menos ruidosa do que as demandas mencionadas 

acima, deve imperativamente merecer atenção especial do formulador de 

políticas públicas. Numa sociedade democrática, o voluntarismo juridicamente 

descuidado do legislador acabará esbarrando, cedo ou tarde, na vigilância dos 

guardiães da ordem jurídica. 

Ninguém ignora o custo que representa, para a economia do país, 

para a atração de investimentos, para a psicologia da adesão da cidadania aos 

objetivos nacionais, a insegurança jurídica, a instabilidade institucional, o 
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desperdício burocrático, a multiplicação de litígios decorrentes de legislações mal 

elaboradas. 

Reitero que o cerne da questão que desafia os trabalhos desta 

Comissão é a prudente viabilização jurídica do financiamento especial da 

iluminação pública. 

Não Ç>bstante, apesar dos convites requeridos, aprovados e efetuados, 

não pudemos contar com a colaboração de representantes da comunidade 

científica, alguns dos quais declinaram, assustados, pretextando precisamente 

escrúpulos científicos incompatíveis com o que, pela leitura do texto da PEC 

222/00, ,vislumbraram ser uma manifestação insustentável de voluntarismo do 

legislador. 

Assim, em função da premência dos prazos, e, também, em atenção 

às formidáveis pressões municipalistas por deslinde urgente, de resto 

perfeitamente compreensíveis e justificáveis, somos impelidos a adiantar uma 

solução sem que ela tenha passado previamente pelo crivo desejável, 

necessariamente mais demorado, da comunidade científica. 

Valho-me, então, de minha experiência pessoal, aliada à colaboração 

inestimável do corpo técnico da Casa. Na qualidade de advogado de municípios, 

de militante do Direito Público e de professor universitário dessa especialidade, 

posso atestar, sem complacência nem exagero, que me surpreendi com o alto 

padrão técnico ostentado pela área tributária da Consultoria Legislativa. Sinto-me 

honrado em não omitir que me estou alicerçando, tanto para a postura 

metodológica a que aludi acima, como para a análise que estou conduzindo e a 

solução inovadora que virei a propor, a qual desconheço ter sido desenvolvida 

alhures, em parecer que solicitei ao Consultor Legislativo Dr. PAULO EUCLIDES 

RANGEL, seguro, brilhante, a cuja conclusão prudente acrescentarei ousadias 

que me sinto politicamente autorizado a avançar. 

A teoria moderna das Finanças Públicas exibe predileção pela figura 

tributária do imposto. É o tributo cujo fato gerador não tem relação com nenhuma 

contraprestação específica do Estado em relação ao contribuinte. Arrecada-se 
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em função da capacidade contributiva de cada qual, medida segundo as 

características de cada matéria tributável (renda, consumo, capital). O produto 

da arrecadação se reúne na caixa geral do Tesouro Público, vindo a ser 

redistribuído, em seguida, na forma de execução da Despesa, segundo as 

prioridades decididas pelos representantes legítimos da população. 

É o tributo mais racional, apto a incorporar critérios caros aos 

formuladores de políticas econômicas, como generalidade, universalidade, 

neutralidade, não cumulatividade, progressividade, eqüidade, alta rentabilidade 

relativamente ao custo de arrecadação. É uma figura redistributiva por definição, 

sai de quem pode mais e beneficia a quem tem menos. 

Tanto quanto possível, as responsabilidades do Estado deveriam ser 

financiadas por impostos, pelo menos o exercício das funções básicas do Estado 

(segurança, diplomacia, defesa etc.), a prestação de serviços públicos genéricos 

e indivisíveis. O Supremo Tribunal Federal proferiu veredicto irreformável 

segundo o qual o serviço de iluminação pública, de competência dos municípios, 

é serviço público genériCO e indivisível e que, consequentemente, não pode ser 

financiado por exação outra senão o imposto. 

De um ponto de vista friamente científico, seja financeiro ou jurídico, tal 

veredicto é incontornável. 

Os analistas de finanças públicas acusam, de longa data, o fenômeno , 
recorrente da inépcia municipal brasileira em mobilizar a extração fiscal de 

maneira mais consentânea com seu potencial de esforço fiscal. Os prefeitos 

resistiriam a investir no robustecimento da administração fiscal local, hesitariam 

em onerar os detentores de maiores capacidades contributivas que são 

justamente os potentados locais de cujo apoio eles dependem, concederiam 

isenções injustificáveis para clubes e equivalentes, alguns deles liquidariam 

irresponsavelmente a capacidade fiscal própria leiloando isenções demenciais 

entre industriais que não precisam delas, em troca de miragens, cultivando uma 

guerra fiscal ruinosa. 
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Segundo essa visão crítica, tudo isso lhes retiraria autoridade moral 

para reivindicar fórmulas fiscais alternativas. Que invistam, antes, na 

maximização de seus impostos próprios, que são bons impostos. Competem aos 

municípios dois impostos patrimoniais, o ITBI - Imposto sobre a Transmissão de 

Bens Imóveis, e o IPTU - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, bem 

como um imposto sobre o consumo de serviços, o ISS - Imposto sobre Serviços. 

São impostos largamente subutilizados. É inaceitável que a 

arrecadação agregada do IPTU sobre todos os palácios, mansões, prédios, 

indústrias, clubes, lojas, galpões, do país, seja menor do que a arrecadação 

agregada do IPVA, o imposto estadual sobre a propriedade de veículos 

automotores. No ano de 2000, a arrecadação do IPVA estadual sobre veículos foi 

de 5.294 milhões de reais ou 0,49 % do PIB, mais que a arrecadação do IPTU 

sobre todos os imóveis do país, de modestos 5.087 milhões de reais ou 0,47 % 

do PIB. 

É lamentável que, como proporção da carga fiscal global, a tributação 

patrimonial brasileira, neste país campeão de desigualdades, seja duas vezes 

menor que a média dos países membros da OCDE e quatro vezes menor do que 

nos Estados Unidos, Inglaterra e Japão. Que os prefeitos deixem de ser os anjos 

da guarda das propriedades dos poderosos e cumpram seu dever fiscal de 

otimizar seus impostos gerais, cobrando mais de quem tem mais para beneficiar 

o conjunto da população. 

Desse ponto de vista científico-financeiro comparativo, os lamentos 

dos prefeitos e sua avidez por receitas cômodas, fáceis, anestésicas, seriam 

injustificáveis. Que apliquem zelosamente os impostos que lhes competem. 

De um ponto de vista científico, seriam intoleráveis os reclamos de que 

os impostos oneram mais do que outros tributos porque partes deles são 

direcionadas forçosamente para a educação e a saúde: trata-se de cínica, 

perversa, ilícita e culpável rebeldia contra o Contrato Social Fundamental 

expresso na Carta Política, que impõe tais partilhas. Que cobrem mais impostos, 

sim, destinando os percentuais devidos para minorar as carências enormes da 
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saúde e da educação, assim impulsionando um pouco o desenvolvimento do 

país. 

Ressalto que, embora não possa contestar a justeza dessas análises 

científicas, encontradiças em publicações acadêmicas e em estudos de agências 

governamentais, eu sustento um entendimento mais atenuado, em função da 

avaliação política que desenvolverei abaixo. Quis apenas ilustrar a evidência de 

que, se devêssemos adotar uma postura estritamente científica e abstrata, 

desconectada do sentimento político, a solução para o caso em foco não poderia 

ser outra senão rejeitar a PEC 222/00 e recomendar o robustecimento da 

extração dos impostos municipais típicos. 

Avaliação Política. 

Os tributos são fatos sociais. Assim, a elegância simples e fria das 

arquiteturas jurídicas e das equações financeiras deve enriquecer-se com a 

consideração das condições concretas, sociológicas e políticas, em que se 

implementam. 

É forçoso reconhecer que os municípios não são monopolistas das 

irracionalidades tributárias, muito ao contrário. A análise científica reportada 

acima não é inteiramente correta porque omite o contexto mais amplo em que as 

falhas municipais ocorrem. É certo que a União dotou-se de instrumental 

tributário infinitamente mais rico do que os pobres impostos concedidos aos 

municípios. E, mesmo assim, a União não hesita em desviar-se dos belos 

princípios científicos do sistema tributário nacional, abusando cada vez mais de 

tributos nefastos, cumulativos, prejudiciais à atividade econômica, como a 

COFINS e a CPMF, apenas porque não são partilháveis. Mesmo a legislação dos 

impostos nobres da União é uma colcha de retalhos onde a racionalidade é 

exceção. 

Outrossim, na mesma medida em que a União não cessa de inflar a 

carga tributária federal, que representa setenta por cento da carga tributária 

global, na mesma medida reduz-se a margem restante, do potencial de esforço 

- ----------------~-- -
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fiscal, para que os municípios possam maximizar a produtividade de seus 

impostos próprios, já que o contribuinte é o mesmo e os ovos de ouro da galinha 

não se multiplicam. 

A reforma tributária se arrasta, no atual regime democrático, desde 

1986, quando se instalou a Comissão Sayad. Sucedeu-lhe a Comissão 

Arioswaldo, depois a Constituinte Revisora, e finalmente, desde 1995, a atual 

Comissão Especial de Reforma Tributária de que o Deputado Mussa Demes é 

incansável relator. Todos sabem que a União, sistematicamente, cria embaraços 

para uma reforma fiscal abrangente, porque não quer reduzir sua parte no bolo 

tributário, ao mesmo tempo que a participação dos municípios, no mesmo, vai 

diminuindo, enquanto aumentam suas atribuições e suas carências. 

No atual estado de coisas, não é realista esperar para logo uma 

reforma tributária abrangente. Só são viáveis reformas pontuais. É justo que os 

municípios, eternos esquecidos dos arranjos tributários, beneficiem-se de uma 

pequena reforma pontual que lhes alivie da atual situação de asfixia. É natural 

que reformas pontuais prejudiquem a racionalidade do todo. Mas não é honesto 

impedir, com esse pretexto, uma pequena reforma em favor dos municípios, 

quando idêntico expediente vem sendo utilizado, repetidamente e sem os 

mesmos escrupulos, em favor apenas da União. 

Desafio Focalizado. 

Nessa altura, já posso dizer que sou favorável à instituição de tributos 

especiais em favor dos municípios, pelas razões políticas acima expostas, 

embora reconhecendo que, de um ponto de vista abstratamente científico, não 

seriam recomendáveis porque poderiam incrementar a fragmentação e a 

irracionalidade do sistema. 

Feita e justificada essa escolha, vale sublinhar que não ignoro que se 

trata de uma escolha sujeita a criticas, que não é o ideal segundo critérios 

perfeccionistas de política tributária, que irracionalidades podem proliferar, mas 

insisto na escolha porque reconheço seu cabimento político e sua urgência. 
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Admitido isso, trata-se agora de focar o trabalho nas condições 

jurídicas de viabilização do objetivo. Quero que o objetivo escolhido segundo 

critérios políticos, criticável enquanto tal, não seja criticável ou anulável em 

virtude de possíveis erros jurídicos grosseiros. Passarei a examinar, com esse 

foco jurídico, as principais alternativas à mão. 

Propostas da Comissão Especial de Reforma Tributária. 

A reforma tributária seria, hipoteticamente, o quadro ideal para 

procurar adequar satisfatoriamente as crescentes atribuições dos municípios e 

sua maior participação no bolo tributário. Não foi o que aconteceu, pois a 

Comissão Especial de Reforma Tributária concentrou seus trabalhos na 

tributação do consumo. Sem embargo, o texto final incorporou duas disposições 

para atender aos reclamos do financiamento da iluminação pública, uma na altura 

do art. 145, uma taxa atípica ou falsa taxa, servindo também para a conservação 

e limpeza, e outra na altura do art. 156, uma contribuição atípica, servindo 

também para a coleta de lixo, a pavimentação e saneamento e serviços 

suplementares de segurança pública, como segue: 

''Art. 145 ................................................................................................................................................... .. 

.. ............................................................................................................................................................................ .. 

§ 3° Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir taxa que tenha 

por fato gerador a prestação efetiva dos serviços de conservação, limpeza ou 

iluminação de logradouros públicos urbanos. 

§ 4° A exigência de imposto e taxa poderá ser efetuada na mesma 

notificação de lançamento. " 

"Art. 156 .... 

§ 4° Os Municípios poderão instituir contribuição para suplementação 

dos serviços de segurança pública prestados pelos Estados, execução de obra 

29 



~ 
;,; 
)( 

'i 

() g 30 o ~~ ________________________________________________________________ __ 
N 
NU') 
NM 
N"f"'" 
o 
Z 

de pavimentação e saneamento nas zonas urbanas, custeio de coleta de lixo e 

iluminação pública, observados os seguintes critérios: 

I - quando a contribuição for referente à segurança pública, a sua 

cobrança fica condicionada à prévia consulta popular e à aprovação de um plano 

suplementar de segurança, com o respectivo càlculo do valor a ser cobrado; 

/I - quando a contribuição for ;eferente a obra de pavimentação e 

saneamento, será feito prévio edital da obra a ser realizada, com seu respectivo 

custo e rateio, limitada a cobrança ao custo desta. H 

Os trabalhos da Comissão se encerraram sem que houvesse tempo 

para compatibilizar os dois dispositivos e polir o texto. A duplicidade das figuras, 

evidentemente, não pOderia ser mantida, por confundir entre si espécies 

tributárias distintas, o que a sistemática constitucional repele. 

A taxa, como prevista, é impossível, como demonstrarei mais abaixo, e 

representa nada mais que um desafio ingênuo ao Poder Judiciário, contra o qual 

ela não lograria subsistir. 

A contribuição, como vislumbrada, poderia ganhar foros de 

legitimidade se fosse inserida na altura do art. 149 da Constituição. Seria uma 

disposição casuística criando novas espécies de contribuição especial de 

competência municipal, ao lado daquelas já previstas no art. 149, que são 

exclusivas da União. 

Ali onde foi inserida, no art. 156, fica vulnerada por vícios 

irremediáveis. 

Primeiro, fica fora de lugar, porquanto o art. 156 constitui o elenco 

apenas dos impostos dos municípios, o que está expresso no título da Seção V 

que engloba o artigo. 

Segundo, contraria os princípios gerais do sistema tributário nacional 

(Capítulo I, Seção I, arts. 145 a 149 da Constituição), aos quais deveria 

submeter-se. Pois as regras que tratam de princípios gerais detém densidade 

normativa superior e sobredeterminante em relação às normas de esmiuçamento. 

• 
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Ora, as normas que esculpem os princípios gerais do sistema tributário 

nacional, primeiro, delimitam uma tipologia tripartida da figura da contribuição 

(social, interventiva e corporativa), tipos incompatíveis com as novas espécies de 

contribuição pretendidas. Segundo, atribuem à União a competência exclusiva 

para instituir contribuições especiais, admitida exceção única para a contribuição 

previdenciária dos funcionários de Estados e Municípios. Os princípios gerais 

excluem inexoravelmente a possibilidade de municípios instituírem contribuições 

especiais. 

Falsa Taxa, Taxa Atípica, Taxa Heterodoxa, Taxa Indecisa. 

A tipologia tributária delimitada com o status de princípios gerais do 

sistema tributário nacional, na Seção I - arts. 145 a 149 - da Constituição, 

incluindo impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições especiais e 

empréstimos compulsórios, define muito rigidamente a figura da taxa. 

É um tributo, de competência de todas as esferas políticas, "em razão 

do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públícos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à 

sua disposição" (art. 145, 11). Outrossim, "as taxas não poderão ter base de 

cálculo própria de impostos" (art. 145, § 2°). 

Os doutrinadores, os grandes mestres, glorificam a notável elegância e 

precisão lógica alcançada pelas definições gerais de impostos e taxas no 

ordenamento brasileiro, cuja distinção nítida espanca confusões indesejáveis e 

assegura ao contribuinte, pelo menos nesse tópico, apreciável segurança 

jurídica. 

Devendo a evolução progredir para a frente, e não para trás, convém 

considerar esta alta construção da tributarística brasileira como um marco 

irrenunciável. É preciso impedir, a todo custo, o conspurcamento dessa jóia 

jurídica por casuísmos destinados a atender a voracidades inescrupulosas. Não 

por algum amor ao rebuscamento, não por mero fetichismo formalista, e, sim, 
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porque é uma poderosa garantia da harmoniosa convivência democrática no 

Estado de Direito, é uma curial conquista l a cidadania. 

Impostos são obrigações unilaterais, decorrentes da capacidade 

contributiva, não conectados a nenhuma contraprestação do Estado relativa ao 

contribuinte. Taxas são obrigações bilaterais, sinalagmáticas, comutativas, 

limitadas e vinculadas a uma contraprestação mensurável e referível a um 

contribuinte determinado que dela se beneficia. 

A técnica tributária brasileira cravou, como norma geral de direito 

tributário, no art. 4° do Código Tributário Nacional, um gatilho fatal contra 

espertezas de legisladores inescrupulosos, ao decretar a irrelevância do nome, 

da forma ou da destinação legais da exação, para efeito de determinar a natureza 

jurídica específica do tributo, delimitada pelo respectivo fato gerador. 

Assim, é inútil inventar falsas taxas, impostos disfarçados em taxas, 

para financiar serviços genéricos, inespecíficos, indivisíveis, inefetivos, não 

disponíveis, pois as construções ilegítimas tombarão fatalmente, como tem 

acontecido em numerosa multidão de casos. 

Não nos interessam, neste passo, as taxas de polícia, mas apenas as 

taxas de serviço que são a subespécie na qual a TIP tem sido introduzida de 

contrabando. 

o fato gerador da taxa de serviço é a prestação de serviço específico e 

divisível e utilizado efetiva ou potencialmente pelo contribuinte. O Código 

Tributário Nacional define, no art. 79, com força de norma geral de direito 

tributário, as noções de divisibilidade, especificidade, utilização efetiva e 

utilização potencial. 

Após várias décadas de construção jurisprudencial, edificou-se um 

sólido entendimento a respeito desses critérios, embora ainda perdurem certas 

dúvidas, ambigüidades, zonas fronteiriças. No caso da iluminação pública, 

consagrou-se a tese de que se trata de serviço genérico, de impossível 

divisibilidade, não passível de ser mensurado individualizada mente em unidades 

recortadas de benefício, e, consequentemente, insusceptível de ser financiada -
por taxa, mas, antes, tipicamente financiável por impostos gerais. 

• 
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Não me parece razoável apostar que essa jurisprudência possa, um 

dia, vir a ser alterada. Também não me parece razoável invocar casos marginais, 

de taxas por serviços de divisibilidade dificilmente mensurável, divisibilidade 

"relativa", nos quais a jurisprudência balança, como taxa de incêndio e 

equivalentes, para sugerir uma TIP apequenada, reduzida àqueles casos em que 

uma divisibilidade "relativa" pudesse ser afetada a beneficiários diretos. É 

evidente que uma TIP, nesses moldes, não resolveria o problema do 

financiamento da iluminação pública, porque teria arrecadação ínfima, já que a 

parte mais substancial da iluminação pública realmente não é referívei 

individualizadamente a beneficiários delimitados. 

A criação de uma taxa heterodoxa, taxa atípica, no próprio texto 

constitucional, dependendo da redação, de duas uma, ou representaria uma nova 

categoria tributária, caso cuidasse de não ser uma categoria já existente 

disfarçada, com prejuízo ao espírito de sistema, ou seria destruída pela auto­

referibilidade do sistema, seria desmascarada e dissolvida pela interpretação 

sistemática dos parâmetros constitucionais vigentes. 

o texto adotado pela Comissão Especial de Reforma Tributária, acima 

citado, é evidentemente muito tormentoso. Não se preocupou sequer em 

parametrizar critérios persuasivos para a eleição do contribuinte e da base de 

cálculo. Resta então que não é outra coisa senão um imposto mal disfarçado, 

apenas mascarado pelo falso nome de taxa. 

Reputo contraproducente o afã de fazer detonar os limites da 

definição constitucional de taxa, e sei que, nisso, estou praticamente com a 

unanimidade da melhor doutrina. 

Taxa impossível. PEC 222/00. 

A proposta de emenda constitucional em foco quer uma "taxa pela 

utilização do serviço de iluminação pública, bem como ( .. .) pela utilização efetiva 

ou potencial de demais serviços públiCOS específicos e divisíveis ( ... )". 

Temos aí, lado a lado, na mesma oração, o inevitável contraste entre 

"utilização do serviço" e "utilização efetiva ou potencial de demais serviços 
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públicos" . O intérprete deverá perguntar-se qual a distinção entre a primeira e 

simples "utilização': não qualificada, que não é nem efetiva nem potencial, e a 

segunda "utilização efetiva ou potencial". Essa indagação, evidentemente, não 

tem resposta. A segunda, a utilização efetiva ou potencial, está minuciosamente 

definida no art. 79, I, "a" e "b", do Código Tributário Nacional. Mas a primeira, a 

simples utilização, não qualificada, nem efetiva nem potencial, diferente da 

utilização efetiva ou potencial, ninguém sabe, nem chegará jamais a saber o que 

possa ser. 

Uma segunda comparação se impõe, pela disposição, lado a lado, na 

mesma oração, de "serviço de iluminação pública" e "demais serviços públicos 

específicos e divisíveis". A partícula "demais", obviamente, resulta na concepção 

do serviço de iluminação pública como uma espécie, ao lado das demais 

espécies, do gênero "serviços públicos específicos e divisíveis". Querendo fugir 

do veredicto pretoriano de que a iluminação pública é indivisível, porisso não é 

financiável por taxa, essa redação, desajeitadamente, intenta desautorizar a 

condenação judiciária. Parece uma atração fatal pelo desastre. A ABRASF 

percebeu a armadilha e sugeriu que se retire a partícula "demais", para escapar 

ao desastre. Feito isso, restaria a dificuldade que identifiquei no parágrafo 

a"nterior. 

Os obstáculos conceituais do discurso jurídico não se resolvem por 

golpes de voluntarismo. Não é sinal de maturidade política e de espírito 

democrático querer decretar, com um golpe de texto legislativo, só para contrariar 

a postura pacífica da jurisprudência, que o serviço de iluminação pública seria 

divisível, se a realidade física persistirá e insistirá em desmentir a ficção legal. 

Entendo que isso é procedimento incompatível com a dignidade do Poder 

Legislativo. É preciso procurar uma solução equilibrada e inteligente, que não 

desfigure a lógica discursiva, nem prejudique a ordem jurídica. 

Não vejo como salvar o texto da PEC n.o 222/00, indefensável sob 

todos os pontos de vista. Impõe-se encontrar uma fórmula alternativa, capaz de 

"atingir seu objetivo essencial, que é o financiamento especial da iluminação 

pública. 



Outra dificuldade suplementar se agiganta na segunda alteração 

pretendida pela PEC n.o 222/00, que é o estabelecimento de uma exceção, em 

favor da iluminação pública, na proibição de que a taxa tenha fato gerador 

idêntico ao do imposto. Isso resulta em bombardear um critério essencial de 

distinção entre taxa e imposto, o qual não pode comportar exceções, sob pena de 

desfigurar a admirável edificação da tipologia tributária brasileira. 

Sucede que se verifica desnecessário praticar todo esse mal. Se é 

para criar um tributo qualificado pela finalidade, pela prestação de um serviço que 

não é divisível, e cujo fato gerador possa ser idêntico ao dos impostos, essa 

figura é a da contribuição especial! É supérfluo tanto desgaste para explodir os 

limites da figura da taxa! Faltou aos estudiosos do assunto, até o momento, 

reconhecer que isso pelo que se anseia é uma contribuição! Basta estudar, 

então, como construir uma sede constitucional legítima para essa contribuição 

que se procura! 

Exação pelo uso do solo ou do espaço aéreo, "soro criado". 

Antes de explorar a figura da contribuição, faço aqui um parêntese 

para observar que, no decurso dos trabalhos desta Comissão, colheram-se 

menções reiteradas ao anseio, das administrações municipais, de configurar uma 

exação pelo uso do solo e do espaço aéreo, remunerando a passagem, pelos 

próprios municipais, passagem muitas vezes invasiva e incômoda, de postes, 

fios, tubulações, redes de transmissão. 

O prefeito Celso Giglio, entre outros, ressaltou o fato que, com as 

privatizações, empresas multinacionais se apropriaram de ativos constituídos 

com recursos públicos, de investimentos municipais efetuados literalmente com o 

suor dos munícipes. Tais ativos encontravam-se, antes, numa situação de 

indiferenciação patrimonial, em poder de entidades estatais, sem que isso 

ensejasse maior desconforto, uma vez que prevalecia o sentimento da unidade 

do patrimônio público. 

Com a privatização, os Municípios viram-se, repentinamente, 

despojados desses ativos, sem perceber contraprestação condizente, e, por 
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cúmulo, ainda passaram a ser incriminados por passivos insuficientemente 

auditados e justificadOs. Condição que inspirou o ilustre Prefeito de Osasco (SP) 

a qualificar os Municípios como "os órfãos das privatizações". 

Desse desassossego emerge a reivindicação de uma exação pela qual 

pudesse impor-se, às empresas privadas, uma compensação financeira pela 

passagem, permitida e protegida pelo Poder Público, desses ativos, pelo espaço 

público, receita essa que o eminente Prefeito gostaria de empregar em despesas 

de cunho social. 

Faço este parêntese para esvaziar esperanças infundadas e 

esclarecer que, se a exação pretendida fosse possível, ela não seria nem taxa 

nem contribuição, já que essas duas figuras tributárias qualificam-se pela 

finalidade e sua arrecadação deve destinar-se integralmente ao custeio dessa 

finalidade O tributo que tem destinação livre, que pode financiar gastos sociais, 

é, por definição, o imposto. Mas, evidentemente, não está previsto, no elenco dos 

impostos previstos na Constituição vigente, nenhum que tenha como fato gerador 

o uso do solo e do espaço aéreo. 

Por outro lado, existe jurisprudência, dos tribunais superiores, no 

sentido de que a mencionada passagem de equipamentos, pelo espaço público 

municipal, constitui uma servidão administrativa, que, sendo do interesse de toda 

a coletividade, não pode ser obstada pela cobrança de imposto, nem de preço, • 

nem de aluguel, cabendo exclusivamente, se for o caso, indenização por dano ou 

por lucros cessantes. 

Portanto, não vejo como dar ressonância a essa preocupação, 

manifestada nas sessões públicas desta Comissão por diversos depoentes. 

Mas creio que a preocupação, que acho justa, encontra solução na 

figura novíssima, estatuída na lei complementar recentemente promulgada com o 

nome de "Estatuto das Cidades", a figura da "cessão onerosa do direito de 

construir': figura que, segundo me parece, não tem natureza tributária, porquanto 

não é ato de império, é mais um preço que será pago por quem for solvente e se 

dispuser a adquirir o direito. Essa figura, inspirada na idéia do "solo criado", 



parece muito interessante e, se lograr implementar-se, representará, sem dúvida, 

uma importante fonte de receita para os municípios. 

Contribuição Atípica, Tipo Divergente e Competência Excepcional. 

Contribuição é o tributo qualificado pela finalidade. Para os que 

adotam as tipologias tributárias bipartida ou tripartida, a contribuição pode ser 

vista como uma espécie do gênero imposto, espécie qualificada pela destinação, 

o restante do gênero imposto não podendo sofrer vinculação. 

A Constituição de 1988 erigiu a contribuição especial em espécie 

tributária independente, distinguindo-a da contribuição de melhoria (na qual 

alguns enxergam uma taxa decorrente de obra pública, o texto atual omitindo 

menção a valorização). 

Atribuiu-a, com exclusividade, à competência da União (admitida 

expressamente uma única exceção, quanto à contribuição previdenciária dos 

funcionários de Estados e Municípios). E delimitou uma tipologia tríplice, taxativa. 

São três as categorias de contribuições possíveis, a social, a corporativa e a 

interventiva. 

A contribuição social tem parâmetros mais minuciosamente 

• explicitados no art. 195 da Constituição Federal. As contribuições corporativa e 

interventiva são bastante livres e têm, como único parâmetro estabelecido, o de 

serem instrumentos de atuação da União nas respectivas áreas. 

Não existe, então, no âmbito do direito tributário constitucional positivo 

brasileiro, no nível dos ' princípios gerais do sistema tributário nacional, a 

possibilidade de uma contribuição de competência municipal (exceto a 

contribuição previdenciária de seus funcionários), nem existe a previsão de uma 

categoria genérica de contribuição no interior da qual pudesse incluir-se, com 

sede legítima, uma contribuição especial para o financiamento da iluminação 

pública. Pois a iluminação pública não é interesse corporativo, nem é área de 

intervenção, é serviço, serviço indivisível. 
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Segundo a boa técnica jurídica, seria preciso, então, se fosse o caso, 

se houvesse vontade política, criar expressamente no texto da Constituição, na 

altura do art. 149, uma nova categoria de contribuição especial, em acréscimo às 

três categorias existentes, que pudesse dar abrigo a uma contribuição para 

financiamento da iluminação pública. A construção dessa categoria se faz 

abstraindo, da iluminação pública, sua característica mais genérica, que é a de 

constituir serviço público. 

Acontece que essa nova categoria poderia abrigar uma infinidade de 

espécies de serviços públicos, e, mesmo que se limitasse, na prática, à espécie 

destinada ao financiamento da iluminação pública, ainda com essa limitação, por 

não ter parâmetros definidos, assustaria à primeira vista, causaria calafrios no 

avaliador de políticas públicas, por ensejar a probabilidade de abusos e 

irracionalidades. 

Uma maneira de contomar-se essa dificuldade seria a de desistir de 

construir um novo tipo constitucional de contribuição, contentando-se em criar 

uma contribuição atipica, contribuição excepcional, exclusivamente para o 

financiamento da iluminação pública. 

Isso se implementaria 

parágrafo único do art. 149 da 

mediante uma pequena adição, ao final do 

Constituição, dos termos "e, bem assim, 

contribuição para o financiamento da iluminação pública". O texto atual do 

parágrafo único excepciona a regra geral contida no art. 149, para permitir 

contribuição previdenciária cobrada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

de seus servidores e em benefício deles. 

A uma exceção existente, segundo o critério da competência, para a 

contribuição social, acrescentar-se ia uma exceção suplementar, também em 

relação à regra geral da competência da União, agora beneficiando apenas os 

Municípios, e ainda, em relação à regra geral da tipologia tríplice, passando a 

admitir uma nova espécie, atípica, casuística, que é a iluminação pública. 

Essa solução me foi sugerida, pela Consultoria Legislativa da Casa, 

em nome da prudência, e com a advertência explíCita de que não seria a solução 

técnica mais elegante, embora pudesse não parecer frontalmente injurídica. 

• 



Essa prudência tem razão de ser. As contribuições são tributos 

malvistos pela doutrina, tributos de antigas origens, que sobrevivem em velhos 

países europeus e os atormentam por sua irracionalidade. A racionalidade de um 

sistema tributário se obtém mediante o desenho de um cardápio bem definido de 

fatos geradores. Isso pode ser propiciado caracteristicamente por impostos, que 

são tributos qualificados pelo fato gerador. A contribuição, qualificando-se pela 

finalidade, pode engendrar uma multiplicação e fragmentação indesejáveis, 

resultando num quadro de grande irracionalidade. Daí vem a recomendação, 

prudente, de evitar-se o alargamento dessa figura tributária. 

Nem tanta prudência, no entanto, pelo que pude auscultar, deixou de 

escandalizar juristas, temerosos de uma multiplicação irracional de fatos 

geradores heterogêneos que haveriam, supostamente, de infernizar a vida dos 

contribuintes e dos advogados. 

Ademais, essa sugestão, enfatizando o critério da mínima mudança e 

do mínimo dano, não deixa de exibir um flanco vulnerável, não muito grave, mas 

indesejável a meu ver, que está em sua característica atípica e excepcional. Não 

faltariam, por certo, os que impugnariam sua legitimidade sob alegação de que os 

tipos de contribuições especiais seriam taxativos e não admitiriam exceções. 

Esta seria minha segunda opção, caso uma opinião pública hostil 

tomasse recomendável uma solução mais modesta, menos ousada, com alcance 

restrito. Mas não pude detectar reticências ou hostilidades. Ao contrário, verifico 

que a população consente, claramente, em prestar uma contribuição moderada 

para que a autoridade municipal lhe assegure iluminação pública satisfatória, com 

as vantagens dela decorrentes, seja em termos estéticos, de qualidade de vida, 

de segurança ou de atratividade turística. 

Recebo sinais entusiásticos, de todas as correntes políticas e grupos 

organizados da sociedade, no sentido de que amadureceram condições 

oportunas para avançar uma solução ousada e de amplo alcance, capaz de · 

aliviar a asfixia financeira dos municípios. Então, a uma solução de exceção, 

prudente mas vulnerável, prefiro uma solução ousada mas bem calçada, a 

definição frontal de um novo tipo de contribuição especial. 
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Completitude da Tipologia Contributiva Especial. Contribuição de 

Serviço. 

Admitamos, para evitar questionamentos, que a tipologia contributiva 

deva prever expressamente uma enumeração taxativa das categorias possíveis, 

sem abertura para exceções. 

Não vislumbro injuridicidade em cnar uma quarta categoria de 

contribuição, em adição às categorias existentes, a social, a corporativa e a 

interventiva. 

Não vejo sentido, no entanto, em fazê-lo no âmbito exclusivo da União, 

que é a regra geral do art. 149 da Constituição. Pois a União já é privilegiada com 

um rico cardápio de espécies tributárias, dentre as quais ela vem escolhendo, de 

maneira crescente e abusiva, aquelas cuja arrecadação não é partilhável com 

Estados e Municípios. 

Disso resulta que a descentralização fiscal, desejada pelo Constituinte 

de 1988, vem sendo ilaqueada pelo comportamento desabusado da União, 

observando-se uma progressivfl recentralização das receitas fiscais, em prejuízo, 

sobretudo, dos Municípios, que detêm a parte mais modesta do bolo e que não 

sabem mais como financiar suas crescentes atribuições. 

Não contesto os bons motivos da União para aumentar a carga 

tributária, à vista dos terríveis desafios do desenvolvimento e dos compromissos 

internacionais do país. Mas acho menos defensável o congelamento ardiloso das 
partilhas de receitas tributárias. E sublinho que se torna inadiável a necessidade 

de encontrar saídas para a crise fiscal dos municípiOS. 

Embora os Estados federados disponham de um imposto de altíssima 

produtividade, que é o ICMS, é certo que lhes falta, também, alguma flexibilidade 

no uso de tributos especiais, o que somente não faz falta para a União. Cito, 

como exemplo, o caso que repercutiu bastante, há não muito tempo, da 

impossível taxa de segurança, desejada pelo saudoso governador Mário Covas. 

Ela poderia caber na nova espécie contributiva que estou propondo. 



--- - -

Justifica-se plenamente, então, a meu ver, abrir-se um campo novo de 

competência tributária para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na 

forma da nova categoria de contribuição especial, a contribuição de serviço. Creio 

que, sem ferir a arquitetura do sistema jurídico, isso caberia num artigo 

suplementar a ser inserido após o art. 149 da Constituição. 

Desconheço que alguém tenha tratado disso de maneira desenvolvida 

e explícita, mas não me surpreenderia se descobrisse algum aceno a essa figura 

que estou propondo, pois, segundo me parece, ela está implícita no quadro 

constitucional tributário concebido pelo Constituinte de 1988, ela responde ao 

apelo' de uma lacuna bastante evidente. 

Há toda uma diversidade de serviços públicos, diferentes do 

desempenho genérico das funções básicas do Estado (defesa, diplomacia), isto 

é, serviços públicos que são determinados, que beneficiam, mesmo 

indiretamente, grupos determinados de pessoas, embora possam não ser, ora 

específicos, ora perfeitamente divisíveis, o que lhes impede de serem financiados 

por taxas. Uma vez que são serviços bem identificados, que beneficiam grupos 

determinados, poderiam ser financiados por contribuição especial. 

É fácil encontrar numerosos exemplos, desses serviços aos quais me 

refiro, naquelas espécies de taxas que têm sido rechaçadas pelo Poder 

Judiciário. Serviços especiais de segurança, serviços de pavimentação, de 

manutenção viária, de limpeza, de saneamento, de coleta de lixo, por exemplo. 

Vejo nitidamente, nisso, uma lacuna a ser preenchida. Serviços nem tão 

genéricos a ponto de só poderem ser financiados por impostos, nem tão 

específicos a ponto de poderem financiar-se mediante taxas. Serviços passíveis 

de serem financiados por contribuição especial. Sinto, no procedimento de 

preencher essa lacuna, como que um movimento esperado, pedido pelo sistema, 

de completitude, de completamento do sistema. 

A legitimação constitucional de um tipo contributivo, nesses moldes, 

representará, por certo, um bálsamo para as aflições de inúmeros dirigentes 

municipais, às voltas com contestações de taxas duvidosas. Em muitos casos, 

essas taxas são, de fato, uma contribuição de serviço. Dado que o nomen juris 
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do tributo é irrelevante, como observei acima, para a determinação de sua 

natureza jurídica, resulta que, se for aprovada a figura proposta, aquelas taxas 

que possam considerar-se contribuições de fato estariam automaticamente 

legitimadas, a partir da entrada em vigor da alteração constitucional proposta, ou 

da lei que as faça adequar-se ao novo perfil. 

Não vejo necessidade de lei complementar prévia como requisito para 

a instituição dessa espécie contributiva. Também não a entendo indispensável 

para a instituição das contribuições do art. 149. A meu ver, a menção, contida no 

art. 149, ao art. 146, 111, é meramente uma precaução a assegurar que as deis 

instituidoras de contribuições especiais não podem estatuir dispositivos que se 

sobreponham a prescrições contidas no Código Tributário Nacional. 

Como a jurisprudência a respeito desse pormenor é conflitante, 

entendendo, alguns, que a menção ao art. 146, 111, não pode ser supérflua, que 

deveria ter um significado forte, da necessidade de lei complementar prévia, 

cuidei então de excluir essa menção no art. 149-A, proposto, onde deixo 

expresso que a instituição do tributo se fará na forma da lei. Evidentemente, 

simples lei ordinária do ente político competente para instituir a exação. Creio que 

o contraste entre os dois dispositivos, do art. 149 e do art. 149-A, não deixa 

margem a qualquer ambigüidade a respeito. 

Nada impede, no entanto, que se venha a propor projeto de lei 

complementar, oportunamente, se for o caso, se vier a parecer conveniente, em 

algum momento futuro, disciplinar unificadamente, nacionalmente, determinados 

critérios de conformação dessas contribuições. 

Isso poderia facilmente obstar uma sobreposição anárquica de fatos 

geradores díspares, temida por alguns juristas, o que dissipa, de certa forma, a 

ameaça desse inconveniente. A lei complementar pode vir a posteriori, não 

precisa ser prévia à instituição do tributo. Aliás, a previsão do art. 146, 111, refere­

se aos impostos previstos na Constituição, não alcançando, literalmente, as 

contribuições. 

Embora alguns autores entendam que a contribuição é livre de 

requisitos, exceto quanto à sua destinação obrigatória à finalidade que a qualifica, 



a tal ponto que não precisaria necessariamente onerar apenas contribuintes 

conectados ao aproveitamento do benefício propiciado pelo serviço público, 

poderia onerar qualquer um, e que não seria também necessário considerar a 

capacidade contributiva, nem qualquer relação ou proporção com o benefício, é 

fato que outros autores prefeririam vê-Ia mais próxima à taxa do que ao imposto, 

onerando um grupo determinado de pessoas relativamente conectadas aos 

benefícios do serviço e em relativa proporção com os benefícios . 
• 

Refiro-me a serviços públicos determinados, denotando com isso uma 

distinção, tanto em relação aos serviços mais genéricos concernentes ao nível 

básico de desempenho das funções típicas do Estado, financiáveis por impostos 

gerais, como em relação aos serviços efetivos ou potenciais, específicos e 

divisíveis, financiáveis por taxas. Claro que a interpretação admite uma margem 

de fluidez, mas não vejo como eliminá-Ia, devendo ser preenchida, como quase 

tudo no Direito, com bom senso e prudência. 

A recomendável concisão do texto constitucional é compatível com 

fórmulas cujo nível de abstração é ao mesmo tempo uma virtude, para o 

legislador, e um inconveniente, para o intérprete. Isso vai sendo esmiuçado pela 

legislação regulamentadora e pela jurisprudência. É assim que se constrói o 

Direito. Não me peçam que coloque na Constituição uma equação matemática. 

Da mesma forma, refiro-me a beneficiários diretos ou indiretos. Se 

fossem só os diretos, teríamos uma taxa. Claro que a interpretação de até que 

ponto vai o benefício indireto vai depender da prudência e do bom senso do 

legislador. 

Pretendi também, no parágrafo do artigo proposto, recomendar a 

consideração da capacidade contributiva, aferida segundo amplos critérios, 

dando-se preferência àqueles que guardem alguma relação com o proveito 

propiciado pelo serviço. Não se trata de uma proporcionalidade estrita, como na 

taxa, nem de ausência completa de relação, como no imposto. São parâmetros 

bem genéricos, a serem preenchidos com bom senso pelo legislador. 
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Remate Final: Constitucionalização do Financiamento Especial da 

Iluminação Pública Municipal. 

o art. 156 da Constituição Federal traz o elenco dos impostos dos 

municípios. A rigor, não caberia, nesse elenco, o acréscimo de uma contribuição, 

como faz, por exemplo, a proposta da Comissão Especial de Reforma Tributária. 

Creio caber bem, no entanto, um parágrafo adicional ressalvando que 

a iluminação pública, a cargo dos municípios, a qual, como regra geral, e como 

pontificou o Magistrado Supremo, deveria ser financiada pelos impostos, poderia 

ser também financiada por contribuição nos moldes do art. 149-A, ou seja, por 

uma contribuição para o financiamento da iluminação pública instituída por lei 

ordinária municipal. 

Embora não seja indispensável, pois me parece implícito no art. 149-A, 

esse dispositivo revela-se, contudo, conveniente, porque de uma vez por todas 

elimina dúvidas e questionamentos possíveis e dá satisfação expressa ao 

objetivo essencial da PEC nO 222-A , em relação ao qual o art. 149-A vai bem 

mais além. 

Creio que eu não poderia manipular o objetivo restrito da proposição 

em foco para produzir deliberadamente, extra petita, um resultado muito mais 

amplo. Na verdade, o dispositivo que realiza o objetivo essencial da proposição é 

este, do § 5° do art. 156. O dispositivo do art. 149-A só veio pela exigência lógica 

de que a contribuição específica para o financiamento da iluminação pública 

pressupunha a criação de uma categoria genérica onde ela pudesse abrigar-se 

legitimamente em harmonia com os princípios gerais do sistema tributário 

nacional. 

Conclusão. 

Sinto-me honrado e orgulhoso de poder submeter à apreciação de 

meus prezados parceiros legislativos uma solução inovadora, que me parece 

magnificamente auspiciosa e oportuna, que responde generosamente aos 

reclamos e anseios de dirigentes municipais e estaduais, que poderá, se assim 

quiserem os atores políticos, entrar em vigor com relativa rapidez. Virá aliviar 



- ----- - -- -

aflições amplamente disseminadas por todo o país, suprindo, numa modesta 

medida, um dos desafios de uma reforma tributária e fiscal que demora a vir. 

Pelas razões expostas, VOTO PELA APROVAÇÃO, NO MÉRITO, DA 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 222-A, DE 2000, NA FORMA 

DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001. 

" '--'" I j - ~ \ (5- (_CéC~ ' ., 
Deputado OSMAR SERRAGLlO 

Selato~ ,/' 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 
222-A, DE 2000 

Acrescenta o art. 149-A e 
parágrafos primeiro e segundo ao 
texto da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

• 

constitucional: 

Art. 10 A Constituição Federal passa a 
vigorar com o acréscimo do art. 149-A e parágrafos 
primeiro e segundo, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A Os Municípios e o Distrito 
Federal poderão instituir contribuições, na forma das 
respectivas leis, para o custeio dos seguintes serviços 
públicos, observado o disposto no art. 150, 111: 
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I - Iluminação pública; 
11 - :"impeza de vias e demais 

logradouros públicos municipais; 
111 - Pavimentação e manutenção 

de vias públicas municipais. 
§ . 1 ° São contribuintes os 

beneficiários, diretos ou indiretos, dos serviços públicos, 

sendo sua capacidade contributiva aferida mediante o 
emprego, isolado ou combinado, de indicadores como renda 
pessoal, receita bruta, valor do bem ou do capital, montante 
do consumo. 

§ 2° É facultada a cobrança da 
contribuição, referida no inciso I, na fatura de consumo de 
energia elétrica. 

Art. 2° . Esta Emenda Constitucional entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 . 

. '~ 

G) L -c .'c' . c é - . "/ 

Deputado Osmar Serraglio .. 
RelatoU ·/ · 

111- COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Atendendo às sugestões provenientes dos mais diversos 

segmentos envolvidos na questão em pauta, que se sucederam à 

leitura de meu voto e aos debates sobre o primeiro substitutivo 

apresentado, procurei formular novo substitutivo, creio, o mais 

consensual possrvel, para submeter ao escrutínio dos nobres 

parceiros parlamentares. 



A nova redação representa a expressão dos anseios que se 

fazem sentir mais agudamente, no momento, na sociedade brasileira, 

exprimindo um movimento de robustecimento municipalista, como 

reação recuperadora do equilíbrio federativo, no âmbito das finanças 

públicas, em face da recentralização desmedida que vinha 

privilegiando a União ao longo dos últimos anos. 

Trata-se de um arbitramento político que responde a um 

impulso democrático e que, infelizmente, como seria de esperar-se, e 
como a história tributária verifica ocorrer em todos os países 

democráticos, resulta em um relativo prejuízo, do ponto de vista 

científico, no que se refere à beleza arquitetônica e ao rigor lógico do 

sistema tributário constitucional brasileiro. 

Assim, as alterações ora propostas são menos genéricas, 

menos consistentes com o espírito de sistema, são mais casuístas 

do que a solução anteriormente apresentada. Receio que isso 

acarrete certa fragilização jurí~ica, do ponto de vista da interpretação 

sistemática do texto constitucional, mas ao mesmo tempo, 

restringe o alcance e apura o foco das alterações, 

enquanto 

por certo 

incrementa a coesão das forças que as apoiam ·· e reforça as 

condições políticas de sua aprovação. 

Acolhi a reivindicação, cujo clamor se afigura irresistível, 

pela autorização expressa de que a contribuição para financiamento 

da iluminação pública possa ser cobrada, facultativamente, na fatura 

de consumo de energia elétrica. Faço-o, sublinho, para atender a um 

clamor irresistível, contra minha resistência pessoal. Pois se trata de 

um casuísmo extremado, guindado à condição de novo princípio geral 

do sistema tributário nacional. 
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Não há outro lugar onde situá-lo num texto constitucional 

que não trata de cobrança de tributos, mesmo porque a cobrança é 

função administrativa reservada à discrição do Poder Executivo, ou à .. -
legislação complementar. O particularismo se torna menos necessário 

também, agora, já que desaparece a proibição, subsistente no caso 

da taxa, de utilizar fato gerador análogo ao do IPTU, relacionado com 

o valclr dos imóveis iluminados, sem dúvida um bom critério para a 

cobrança da contribuição de iluminação. 

Alerto, por fim, para o risco de que uma interpretação 

fundamentalista possa considerar esse casursmo, criado para 

outorgar uma comodidade administrativa aos dirigentes municipais, 

incompatível com a proteção aos interesses do consumidor, 

asse" Jrada pela cláusula pétrea do art. 5, XXXII, da Constituição. 

Por outro lado, acolhi também a sugestão de evitar a 

construção da figura genérica de contribuição de serviço público, a 

qual, a despeito de sua pertinência lógica no interior da arquitetura do 

sistema tributário nacional, pode tornar-se politicamente 

inconveniente, exatamente pela sua excessiva generalidade, abrindo 

possibilidades especulativas que extrapolam o atendimento às 

aflições municipais do momento. 

Eis o esforço de agre~ ação consensual que, acredito, 

incumbia-me empreender. 

Sala àa Comissão. em 12 de setembro de 2001 

(~;;;;: o; -C:'o~ ~ c2 o' ~ , \ 
Óeputa'ão Osmar Serragíio ./ RelU .. / 



. PARECER DA COMISSÃO '. .! 
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A Comissão Especial destinada a 'proferir parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição nO 222-A, de 2000, do Sr. Deputado Juquinha, 
que "dá nova redação ao art. 145, 11 e § 2° da Constituição Federal", em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, por unanimidade, pela 
aprovação desta, com substitutivo, nos termos do parecer do Relator, que 
apresentou complementação de voto. Foram rejeitados os destaques de 
nOs 1 e 2. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Airton Dipp, 
Antonio Jorge, Dilceu Sperafico, Edison Andrino, Eni Voltolini, Fernando 
Ferro, Gervásio Silva, Gilberto Kassab, Ivânio Guerra, João Herrmann 
Neto, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Luiz Ribeiro, Marcelo Teixeira, Márcio 
Matos, Osmar Serraglio, Ronaldo Vasconcellos, Santos Filho, Sérgio 
Barros, Werner Wanderer, Costa Ferreira, Hugo Biehl e Julio Semeghini. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2001. 

./ 

Deputado GE 

De 
,/ 

P re s i c.rYI' "'" 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

, , . , 

.' .. . , " 

.. \, . , 
" , 

PROPOSTA DE EM.~'~.DA À CONSTITUiÇÃO ~.o 222-A, DE 2000 

Acrescenta o art. 149-A e 
parágrafos primeiro e segundo ao 
texto da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 10 A Constituição Federal passa a 
vigorar com o acréscimo do art. 149-A e parágrafos 
primeiro e segundo, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A Os Municípios e o Distrito 
Federal poderão instituir contribuições, na forma das 
respectivas leis, para o custeio dos seguintes serviços 
públicos, observado o disposto no art. 150, 111: 

I - Iluminação pública; 
, "" >i I - Limpeza de vias e demais 

logradouros públicos municipais; 
.r-== III - Pavimentação e manutenção 

de vias públicas municipais. 



, s 

.'.", . § CVV São contribuintes os 
beneficiários, diretos ou indiretos, dos serviços públicos, 
sendo sua capacidade cóntributiva aferida mediante o 
emprego, isolado ou combinado, de indicadores como renda 
pessoal, receita bruta, valor do bem ou do capital, montante 
do consumo. 
. ~o É facultada a cobrança da 
contribuição, referida n~nciso I, na fatura de consumo de 
energia elétrica. 

Art. 20 
• Esta Emenda Constitucional entra 

em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de sete 

Deputado G,gn, 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 222-B, 
(Substitutivo adotado pela Comissão) 

REQUERIMENTO 

• 

Senhor Presidente, 

de 2000 

Req ueremos, nos termos do art. 161, I e § 2° do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado do inciso II do 
art. 149-A, visando sua supressão . 

Sala das Sessões, em utubro de 2001 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99l 

----- ., 



DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 
À PEC N° 222-A/2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputa 

) 

a 

Requeremos, nos termos do Art. 161, § 2° do Regimento Interno, 
• destaque para votação em separado do inciso 11 do art. 149-A da 

Constituição Federal, redação dada pelo Substitutivo adotado pela 
Comissão Especial à Proposta de Emenda à Constituição n° 222-B/2000, 
que dá nova redação ao artigo 145, inciso 11, e § 2° da Constituição 
Federal, visando a sua supressão. 

Sala das Sessões, em de outubro de 2001. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO N° 222-A, de 2000 
(Substitutivo adotado pela Comissão Especial) 

Destaque de Bancada 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 161, I e § 2°, do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado do inciso 11 
do art. 149-A, visando sua supressão. 

Sala das Sessões, e de outubro de 2001 

GER 3.17.23.004-2 !JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição n° 222-B, de 2000 
(Substitutivo adotado pela Comissão) 

REQUERIMENTO 
c= -

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 161 , I e § 2° do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado do inciso III do 
art. 149-A, visando sua supressão . 

Sala das Sessões, em de outubro de 2001 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/991 
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DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 
À PEC N° 222-A/2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos De 

Requeremos, nos termos do Art. 161, § 2° do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado do inciso 111 do art. 149-A da 
Constituição Federal, redação dada pelo Substitutivo adotado pela 
Comissão Especial à Proposta de Emenda à Constituição nO 222-B/2000, 
que dá nova redação ao artigo 145, inciso 11, e § 2° da Constituição 
Federal, visando a sua supressão. 

Sala das Sessões, em de outubro de 2001. 

- '-_--r --~ '-= -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO N° 222-A, de 2000 
(Substitutivo adotado pela Comissão Especial) 

Destaque de Bancada 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 161, I e § 2°, do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado do inciso 
IH do art. 149-A, visando sua supressão. 

Sala das SeS>DV"",, de outubro de 2001 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTI çÃO N° 222-A, de 2000 
(Substitutivo adotado pela Comissão Especial) 

Destaque de Bancada 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 161, I e § 2°, do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado dos incisos 
II e III do art. 149-A, visando à supressão. 

Sala das Sessões, de outubro de 2001 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 222-B, 
(Substitutivo adotado pela Comissão) 

REQUERIMENTO ~ C ~ _. 
'--------_\_-~- -~ 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 161, I e § 2° do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado do § lOdo art. 
149-A, visando sua supressão. 

Sala das Sessões, em de outubro de 2001 

/' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO N° 222-A, de 2000 
(Substitutivo adotado pela Comissão Especial) 

Destaque de Bancada 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 161, I e § 2°, do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado do § 2° do 
art. 149-A, visando sua supressão. 

Sala das de outubro de 2001 
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RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 222, DE 2000 

(T AXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA 
COMISSÃO ESPECIAL) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES. 

(VER FICHAS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO) 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSTA INICIAL. 



• 

(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
222, DE 2000, EM PRIMEIRO TURNO, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

J 



REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos eputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, o encerramento da 
discussão da Proposta de Emenda à Constituição n° 222-B/2000 que dá 
nova redação ao artigo 145, inciso 11, e § 2° da Constituição Federal. 

\ 
Sala das Sessões, em tubro de 2001. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Senhor Luiz Ribeiro) 

Requer destaque para 
supressão de dispositivos da 
PEC N° 222-B/2000 

Senhor Presidente; 

Requeiro, nos termos do art. 161, inciso V, combinado com os arts. 
101, li, b, 4 e 117, IX, do Regimento Interno, destaque para supressão dos 
incisos" II " e " III ", do artigo 149-A, constante do art. 1° do Substitutivo da 
Comissão Especial, oferecido à Proposta de Emenda à Constituição nO 222-
B/2000, que "dá nova redação ao art. 145, li, e § 2° da Constituição 
Federal". 

Art. 149-A ...... ............... ... ... ... .... ..... ...................... ... .... .... ............... . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

I - ... .. .. .................................. ...... .. ............ .. ............ ................ ...... . . 
II - Limpeza de vias e demais logradouros públicos municipais ; 
III - Pavimentação e manutenção de vias públicas municipais. 

Sala das sessões e~u,r---(J 3 de outubro de 2001 

/ 
Z IBEIRO 

DB/RJ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer adiamento de votação 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência nos termos do Art. 193 do 
Regimento Interno o adiamento da votação dQ PE C k" '22.2. - ~ , constante 
da pauta da sessão de hoje, por ( ?--) sessões. 

Sala das Sessões, em Dq de QUlI'ItÕ de 2 va i. 

Deputado 

-...... ... 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 222-B, DE 2000 
(DO SR. JUQlTINHA) 

CONTINUAÇÃO DA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO 
TURNO, DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 222, 
DE 2000, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 145,INCISO 11, E § 
2° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; TENDO PARECERES: DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
ADMISSIBILIDADE, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. NEY 
LOPES); E DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. OSMAR SERRAGLIO). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AGLUTINATIVA À PROPOST E EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N.o 2 , DE 2000 

Acrescenta o art. 149-A e parágrafo único ao 
texto da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional : 

Art. 1 0. A Constituição Federal passa a vigorar com o acréscimo do art. 149-A e 
parágrafo único, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma 
das respectivas leis, exclusivamente para o custeio da iluminação pública, a ser cobrada de seus 
beneficiários diretos ou indiretos, observados, conjuntamente, indicadores de capacidade 
contributiva e compatibilidade entre a receita e o custo do serviço. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição na fatura de consumo de 
energia elétrica dos contribuintes . 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Casa, em 16 de outubro de 2001 . 

-/'\...--
-_./ 

GER 3.1~~' (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AGLUTINATIVA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N.o 222-A, DE 2000 

Acrescenta o art. 149-A e parágrafo único ao 
texto da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional : 

Art. 10
• A Constituição Federal passa a vigorar com o acréscimo do art. 149-A e 

parágrafo único, nos seguintes termos: 
• 

"Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma 
das respectivas leis, exclusivamente para o custeio da iluminação pública, a ser cobrada de seus 
beneficiários diretos ou indiretos, observados, conjuntamente, indicadores de capacidade 
contributiva e compatibilidade entre a receita e o custo do serviço. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição na fatura de consumo de 
energia elétrica dos contribuintes. 

Art. 2 0
• Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Casa, em 16 de outubro de 2001 . 

\ 

• -

GER 3.17.23~-2 ~~O) 
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PEC 222 - ILUMINAÇAO PUBLICA 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional : 

Art. 1° A Constituição Federal passa a vigorar com o acréscimo 
do art. 149-A e parágrafos primeiro e segundo, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 
contribuições, na forma das respectivas leis, para o custeio dos seguintes serviços 
públicos, observado o disposto no art. 150, 111 : 

I - Iluminação pública; 
/I - Umpeza de vias e demais logradouros públicos 
municipais: 
/lI - PavImentação e manutenção de VIas públicas 
municipais. 
§ 1° São contribuintes os beneficiários, diretos ou mdiretos. 
dos serviços públicos, sendo sua capacidade contributiva 
aferida medIante o emprego, isolado ou comamado, de 
indicadores como renda pessoal, receita bruta. valor do bem 
ou do capital. montante do consumo. 

§ 2° É facultada a cobrança da contribuição, referida no inciso 
I, na fatura de consumo de energia elétrica . 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação, 

REDAÇÃO FINAL 

Art. 1°. A Constituição Federal passa a vigorar com o acréscimo 
do art. 149-A e parágrafo único, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 
contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio dos serviços de Iluminação 
públíca, observado o disposto no art. 150, 111. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que 
s efere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica." 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PEC 222 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional : 

Art. 1° A Constituição Federal passa a vigorar com o acréscimo 
do art. 149-A e parágrafos primeiro e segundo, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 
contribuições, na forma das respectivas leis, para o custeio dos seguintes serviços 
públicos, observado o disposto no art. 150, 111 : 

I - Iluminação pública; 
1/ - Umpeza de vias e demais logradouros públicos 
municipais; 
111 - Pavimentação e manutenção de vias públicas 
municipais. 
§ 1° São contribuintes os beneficiários, diretos ou indiretos, 
dos serviços públicos, sendo sua capacidade contributiva 
aferida mediante o emprego, isolado ou combinado, de 
indicadores como renda pessoal, receita bruta, valor do bem 
ou do capital, montante do consumo. 

§ 2° É facultada a cobrança da contribuição, referida no inciso 
I, na fatura de consumo de energia elétrica. 

Art . 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

REDAÇÃO FINAL 

Art. 1°. A Constituição Federal passa a vigorar com o acréscimo 
do art. 149-A e parágrafo único, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 
contribuiçâo, na forma das respectivas leis, para o custeio dos serviços de Iluminação 
pública. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que 
se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica." 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

____ ~C~Ç~Q~2~1 7~2?~Oo~.~?~( ~"a!.~"O~Oll) _____________________________________ -- --



PEC 222 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional : 

Art. 1° A Constituição Federal passa a vigorar com o acréscimo 
do art. 149-A e parágrafos primeiro e segundo, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 
contribuições, na forma das respectivas leis, para o custeio dos seguintes serviços 
públicos, observado o disposto no art. 150, 111: 

I - Iluminação pública; 
/I - Umpeza de vias e demais logradouros públicos 
municipais; 
111 - Pavimentação e manutenção de VIas públicas 
municipais. 
§ 1° São contribuintes os beneficiários, diretos ou indiretos. 
dos serviços públicos, sendo sua capacidade contributiva 
aferida mediante o emprego, isolado ou combinado, de 
indicadores como renda pessoal, receita bruta. valor do bem 
ou do capital, montante do consumo. 

§ 2° É facultada a cobrança da contribuição, referida no inciso 
I, na fatura de consumo de energia elétrica. 

Art . 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

REDAÇÃO FINAL 

Art . 1°. A Constituição Federal passa a vigorar com o acréscimo 
do art. 149-A e parágrafo único, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 
contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio dos serviços de Iluminação 
pública, observado o disposto no art. 150, 111. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que 
se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica. " 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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C Â MARA D OS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 222 de~2000 

Dá nova redação ao art. 145, 11, e § 29, da Const ituição Federal. 

(Autorizando a cob rança de taxas de iluninação pública; alterando a Nova 

Constituição Federal). 

ANDAMENTO 

30.03.00 

19.04.00 

09.05.00 

04 .08.00 

22 .11.00 

01.12.00 

I 01.12.00 

J 

PLENÁRIO 

Apresentação e leituta da Proposta. 

MESA 

Despacho: A Comi ssão de Constituição e Justiça e de Redação. 

OCO lQ;. Ofif.12L2, pc5g.17P5?!. cot.a· 
COORDENAÇÃO DE COMISSOESPEP11ANENTES 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuida ao re lator, Dep. NEY LOPES. 

COMIssAo DE CON STITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Parece r do rela tor , Dep. NEY LOPES, pela admissib ilidade , com substitutivb. 

COMISSÂO DE CON ST ITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Aprovado unanime mente o parecer do relator, Dep. NEY LOPES, pela 

admissibilidade, com substitutivo. 

MESA (ARTIGO 202 DO RI) 

110 lida e vai a imprimi ~ , te ~ do 
- I çao, pela admissibi lidade, com 

(PEC 222-A/00). 

• 

parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 

substitutivo. 

, 1 

V I DE IjE RSO .... e .......... . 

A U T O R 

SR. JUQUINHAE. curnos 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

.' 
t 
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". 

'.~ 

• I . 
, 
• 



ANDAMENTO 

02.12.00 

\ 
• 

15.03.01 

, 

;"16 .-05 .-01 

• , 

17.05.01 , 

113·05.01 

31.05.01 

29.08.01 

~ . ~ 
• I 

'~ 29.08.0l 
~ 

19.09.01 

PEC 222/00 (verso da folha 01). 

MESA 

Aguardando criaçao de Comissão Especial. 

MESA 

Cria Comissão Especial, nos termos do artigo 202, § 29, c/c o artigo 33, § 19, todos do RegiIDtl':: I ~ terno, 

destinada a proferir parecer a esta PEC, constituida de 31 (trinta e um) membros, acrescido de mais um de~ 

tinado ao rodízio entre os partidos não contemplados. Aguardando a indicação dos membros para instalação. 

'MESA' ';;::, ', ' 
_. - --- , 

ATO~DA :>PRESID~NGIÀ: ~ Nos termos - do § , 2 Q , ar~~qo 202, do Regimento Interno, esta Presidência decide con9tituir 
Comissão Especial, destinada no Prazo de 40 (quarenta) sessões, proferir parecer à esta PEC, com indicação dos 
menbros . 

COMISSÃO ESPECIAL 
Distribuida ao relator , Dep. OSMAR SERRAGLIO. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Não foram apresentadas emendas. 

MESA 

Deferido requerimento do Dep. GERVÁSIO SILVA , solicitando a prorrogação por mais 20 sessoes, para 
con~iliqir os trabalhados, 

COMISSAO EêPECIAL 
Parecer favorável do relator, Dep. OSMAR SERRAG 10 L , com substitutivo. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Aprovado un animemente 
I o parecer favorã~ do I • re ator, Deo OSMAR SERRAGLIO ~ , co~ubstit utivo. 

• 

," 
'. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICAo N? 222/00 de 19 

EMENTA 

CONTINUAÇM ........................ Fl. 02 

ANDAMENTD 

19.09.01 

25.09.01 

26.09.01 

27.09.01 

02.10.01 

03.10.01 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comis são de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

admissibi I idade, com sub s titutivo; e da Comissão Es pecial, pela aprova ção , com substitutivo. 

(PEC 222-B/00). 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Discussão do projeto pelos Dep Fernando Ferro, Luciano Zica e Professor Lui-
zinho. 
Adiada a continuação da discussão para a sessão do dia 02.10.01, em face de acor­
do dos Senhores Líderes. 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão em primeiro turno. 

Adiada a continuação da discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão em primeiro turno. 
Adiada a continuação da discussão, em face do encerramento da 

• 
sessao . 

C! nNUl ... 

AUTOR 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



ANDA M ENTO 

09.10. 01 

10.10. Ul 

16.10 . 01 

f 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n º 222 / 00 (Verso da folha n º 02) 

PLENÁRIO 
Continuação da d i scussão em primeiro turno. 
Discussão desta Proposta pelos Dep Arnaldo Faria de sá, Luiz Carlos Hauly, Luiz Ribeiro, Eni Voltolini, Pom 
peo de Mattos e J osé Carlos Aleluia. 
Discussão do r equerimento do Dep Inocênc io Oliveira, Líder do Bloco PFL/ PST, e outros; solicitando o encer 
ramento da discus são desta Proposta pelos Dep Luíza Erundina, Arnaldo Faria de sá, Luiz Carlos Hauly, Osmar 
Terra, Gervásio Silva e Osmar Se rraglio. (Retirado o requerimento pelos autores). 
Adiada a cOLtinuação da discussão para a sessão do dia 10.10.01, em face do acordo dos Senhores Líde res. 

PLENÁRIO 
Continuação da d i scussão em primeiro turno. 
Adiada a continua ção da discussão, em face do encerrame nto da sessao. 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão em primeiro turno. 
Discussão desta Proposta pelo Dep Gerson Peres. 
Aprovação do requerimento do Dep Mendes Ribeiro Filho, na qualidade de Líder do PMDB, solicitando o encerra 
mento da discussão. 
Encerrada a discussão. 
Encaminhamento da votação da eme nda aglutinativa, oferecida pelos Senhores Líderes, pelo Dep Arnaldo Faria 
de sá. 
Em face da falta d e acordo geral, não ocorre alteração no procedimento regimental de votação. 
Não concluída a votação do Substitutiv o adotado pela CESP. em face do encerramento da sessão. 

.. ; - -
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" CAMARA DOS DEPUl 

APROVADA: 
- a Redação do Vencido em 1° turno. 

A MATÉRIA RETORNARÁ Á PAUTA 

APÓS O INTERSTíCIO REGIMENTAL 

DE 5 SESSÕES (§ 6° DO ART. 202 

DO RICO). 

Em 30.10.2001 

M 
s 

na e Paiva 
eral da Mesa 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITU çÃ 
N° 222-C, DE 2000 

REDAÇÃO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 222-B, DE 2000 

Acrescenta o art. 149A à Constituição 
Federal. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-

RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam 

a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° A Constituição Federal passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 149A: 

"Art. 149A Os Municípios e o Distrito 

Federal poderão instituir contribuição, na forma das 

respectivas leis, para o custeio do serviço de ilu­

minação pública, observado o disposto no art. 150 I 

IIr. 

Parágrafo único. E facultada a cobrança 

da contribuição a que se refere o caput , na fatura 

de consumo de energia elétrica." 

Esta Emenda Constituc ' onal entra em v~gor 

na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, DEPUTADO GERv~~ 
PRE S ID' 'C'~,,"'''C' I 

DEnt'r"., 
~q"h ' 

OSMAR j/GLIO 
ReÍator 

\ 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-A, DE 2000, DO SR. DEPUTADO 
JUQUINHA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 145, 11 E § 2° DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL". (ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição nO 222-A, de 2000, do Sr. Deputado Juquinha, 
que "dá nova redação ao art. 145, 11 e § 2° da Constituição Federal", em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, a redação do 
vencido em primeiro turno de discussão da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 222-8, de 2000, oferecida pelo Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Antonio 
Jorge, Cleuber Carneiro, Eni Voltolini, Fernando Ferro, Gervásio Silva, 
Gilberto Kassab, Ivânio Guerra, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Luiz 
Piauhylino, Luiz Ribeiro, Márcio Matos, Osmar Serraglio, Ronaldo 
Vasconcellos e Werner Wanderer, titulares; Costa Ferreira, Jovair 
Arantes e Saulo Coelho, suplentes. 

Sala da Comissão, em 24 de 

Deputado GERVÁ 
President 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

L-_______________________________________________ -- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lPRJESliJDJÊNCliA JDA CÂMARA JDOS JDJElPUT AJDOS 
SJECRJET ARliA~GJERAIL JDA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 30 de outubro de 2001. (13:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICD, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 5.470, de 2001, do Senado Federal, que "Altera a Lei nO 
9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições, para ampliar 
a segurança e a fiscalização do voto eletrônico". 

ADIADA A VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICD, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 3.428, de 1997, do Sr. Dep. Jaques Wagner (PT) e 
outros, que "Dispõe sobre a elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos 
artesanais de origem animal e vegetal e dá outras providências". 

ADIADA A VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

- Requerimento do Sr. Dep. Giovanni Queiroz (PDT) E. Jutros solicitando, nOf termos do 
art. 155 do RICO, urgência para a apreciação do Projeto de Decreto Legislativo nO 159, de 
1992, que "Dispõe sobre a realização de plebiscito para a criação do Estado do Carajás, 
nos termos do artigo 49, inciso XV, da Constituição I=ederal". 

ADIADA A VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAnnENTO DA SESSÃO. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Decreto Legislativo nO 731, de 2000, do Senado Federal, que 
"Convoca plebiscito sobre a criação do Estado do Tapajós". 

ADIADA A VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PLP 0009-C/99 

PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

APROVADO: 

- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando preferência para a votação do Destaque 
de Bancada nO 8 (PT); 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=254 NÃO=30 ABSTENÇÃO=2 TOTAL=286 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http:tlwww.camara.gov.br> Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira, 30 de outubro de 2001. (13:00) 
Página: 002 

SUPRIMIDO: 

- O inciso 11 do art. 4° do Substitutivo, objeto do Destaque de Bancada n° 8 (PT). 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=1 NÃO=356 ABSTENÇÃO=O TOTAL=357 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, POR ACORDO DOS SRS. LíDERES. 

Autor: 

Ementa: 

Item 2 
PL. 3524-8/00 

PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre a qualificação dos órgãos e das entidades do Ministério da Defesa 

como Centros de Prestação de Serviços - CPS e dá outras providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

JOSÉ BORBA 

Item 3 
PDC 0381-A/99 

Dispõe sobre a Autorização do Uso de Terras Indígenas na Região de São 

Jerônimo da Serra, no Rio Tibagi , de acordo com o § 30 do art. 231 1.. ;1 Constituição 

Federal. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO • 

Autor: 

Ementa: 

Item 4 
PL. 2710-A/92 

NILMÁRIO MIRANDA e INICIATIVA POPULAR 

Cria o Fundo Nacional de Moradia Popular - FNMP, e o Conselho Nacional de 

Moradia Popular - CNMP, e dá outras providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Item 5 
PL. 3365-8/97 

Autor: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br> Plenário> Resultado das Dez 

Últimas Sessões. 

GER 3.17.23 C,:,~·: " , -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira, 30 de outubro de 2001. (13:00) 
Página: 003 

Ementa; _ . Altera dispositivos da lei nO 8.432/92, que dispõe sobre a transferência de Sede de 

Juntas de Conciliação e Julgamento, define jurisdições e dá outras providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 6 
PL. 5470-A/01 

SENADO FEDERAL 

Altera lei 9504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as 

eleições, para ampliar a segurança e a fiscalização do voto eletrônico. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

ATILA LINS 

Item 7 
PLP 0003-A/99 

Cria a Região Integrada de Desenvolvimento Manaus-Boa Vista e dá outras 

providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 8 
PRC 0143/01 

MESA DIRETORA DA CO 

Dispõe sobre a extinção de categorias funcionais do Quadro de Pessoal da Câmara 

dos Deputados e dá outras providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 9 
PEC 0222-C/00 

JUQUINHA e OUTROS 

Acrescenta o art. 149A à Constituição Federal. 

*Refere-se à instituição de contribuição para o custeio do serviço de iluminação 

Este resultado da Ordem do Dia está disponivel também em http://www.camara.gov.br> Plenário> Resultado das Dez 

Últimas Sessões. 

GER 3.17.23.004- : ~ '. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira. 30 de outubro de 2001. (13:00) Página: 004 

pública. 

APROVADO: 
- a Redação do Vencido em 10 Turno. 

Resultado: APROVADO EM 1° TURNO. A MATÉRIA RETORNARÁ À PAUTA APÓS O 
INTERSTíCIO REGIMENTAL DE 5 SESSÕES (§ 6° DO ART. 202 DO RICO). 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 10 
PEC 0281-8/00 

Dá nova redação ao inciso I do § 10 do art. 73 da Constituição Federal. 
*Trata da possibilidade de nomeação. como Ministro do Tribunal de Contas da 
União, de Auditor com mais de 65 anos de idade. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO . 

I ~ste resultado da Ordem do Dia está disponivel também em http://www.camara.gov.br> Plenário> Resultado das Dez 
Ultimas Sessões. 

GER 3.17.23.004-2 (JU', ~") 

'------------------ - -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - ~ 

COORDENAÇAO DE APOIO AO PLENARIO - ~ SEÇAO DE AUTOGRAFOS 

, 

MATERIA APRECIADA 
l'trI 

NA SESSAO 
, 

ORDINARIA DO DIA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

(TERÇA-FEIRA) 

(às 13h.) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 222-C, DE 2000 

(DO SR. JUQUINHA) 

DISCUSSÃO DA REDAÇÃO DO VENCIDO, EM 
PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.o 222-B, DE 2000, QUE ACRESCENTA O 
ARTIGO 149-A À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO DO VENCIDO, EM PRIMEIRO TURNO, 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 222-C, DE 2000 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

A MATÉRIA RETORNARÁ À PAUTA APÓS O INTERSTÍCIO 
REGIMENTAL. 



COI 0 .11 

• 
\MARA DOS DEPUTADOS PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO N9 222 de ~~2000 

SECÃO DE SI NOPSE 

E M E N TA 
Dá nova redação ao art . 145 , 11 , e § 29 , da Constitu ição Federal . 

(Autorizando a cobrança de taxas de iluninação pública; alterando a Nova 

Constituição Federal) . 

A NDAMENT O 

30 . 03 . 00 

19 . 04 . 00 

09 . 05 .0 0 

04 . 08 . 00 

22 . 11.00 

01.1 2 . 00 

o I. 12. 00 

PLENÁRIO 

Apresen tação e leituta da Proposta . 

MESA 

Despacho : Ã Comissão de Cons t ituição e Justiça e de Redação . 

OCO JQI. OfjJf212 , p6g. -1'1054, col.P.J.... 
COORDENAÇÃO DE COMISSOES PEPI1ANENTES 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e de Redaç ã o . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuida ao relator , Dep . NEY LOPES. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Parecer do relator , Dep . NEY LOPES , pela a dmissibilidade , com substitut ivp . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep . NEY LOPES , pela 

admissibilidade , com substitutivo . 

MESA (ARTIGO 202 DO RI) 

t lida e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 
-

çao , pela admissibilidade, com substitutivo . 

(PEC 222 - A/00). 

V I DE I/ERSO .. .. . .. . . .. .. .. .. . 

AUTOR 

,"" 

SR . JUQUINHAE OlJI'ROS 

Publicada no D iário do Congresso Nacional 
de 
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A U T O R 

CÂM ARA DOS DEPUTADOS PROPOSTA DE EMENDA A CON STITUIr.Ao de 19 
N'? 222/00 

SEÇÃO OE~S~'H~O~P~S~E ____________________________________________________________________________ -------------------------t----------------------------------------
EMENTA 

ANDAMENTO 

19.09.01 

25.09 .01 

26 .0 9 .01 

27.09 .01 

02.10.01 

03.10.01 

CONT I NUAÇJ!.o ........................ F I. 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t I ido e vai a imprim ir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pe la 

admissibi I idade, com substitutivo; e da Comissão Especial, pe l a aprovação, com s ubstitutivo. 

(PEC 222 - 8/00). 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno . 
Adiada a discussão, em face do e ncerramento da sessao . 

PLENÁRIO 
Discussão e m primeiro turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao . 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Discussão do projeto pelos Dep Fernando Ferro, Luciano Zica e Professor Lui-
zinho. 
Adiada a continuação da discussão para a sessão do dia 02.10.01, em face de acor­
do dos Senhores Líderes. 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão e m primeiro turno. 

Adiada a continuação da discussão, e m face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão em primeiro turno. 
Adiada a continuação da discussão, em face do e ncerrame nto da sessao. 

CONTINUA .•• 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



ANDAMENTO 

09.10.01 

10.10.01 

16.10.01 

17.10.01 

98~ 
OOO~/~~~ oN ~3d 

6~ :al01 

DE EMENDA À CONSTITUIÇÂO nº 222/00 ~ (Verso da folha nº 02) PROPOSTA e 
PLENÁRIO 
Continuação da discussão em primeiro turno. 
Discussão desta Proposta pelos Dep Arnaldo Faria de sá, Luiz Carlos Hauly, Luiz Ribeiro, Eni Voltolini, Pom 
peo de Mattos e José Carlos Aleluia. 
Discussão do requerimento do Dep Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/ PST, e outros; solicitando o encer 
ramento da discussão desta Proposta pelos Dep Luíza Erundina, Arnaldo Faria de sá, Luiz Carlos Hauly, Osmar 
Terra, Gervásio Silva e Osmar Serraglio. (Retirado o requerimento pelos autores). 
Adiada a continuação da discussão para a sessão do dia 10.10.01, em face do acordo dos Senhores Líderes. 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão em primeiro turno. 
Adiada a continuação da discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão em primeiro turno. 
Discussão desta Proposta pelo Dep Gerson Peres. 
Aprovação do requerimento do Dep Mendes Ribeiro Filho, na qualidade de Líder do PMDB, solicitando o encerra 
mento da discussão. 
Encerrada a discussão. 
Encaminhamento da votação da emenda aglutinativa, oferecida pelos Senhores Líderes, pelo Dep Arnaldo Faria 
de sá. 
Em face da falta de acordo geral, não ocorre alteração no procedimento regimental de votação. 
Não concluída a votação do Substitutivo adotado pela CESP, em face do encerramento da sessão. 

PLENÁRIO 
Votação em primeiro turno. 
Adiada a votação, em face do encerramento da sessao. 

Continua .......... . 

I , 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

SECÃO DE SINOPSE 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO Nº 222/00 de 19 

EMENTA 

A N o A M E N T o 

17.10.01 

24.10.01 

Continuação ................. folha nº 03 

PLENÁRIO 
votação em primeiro turno. 
Encaminhamento da votação pelos Dep Professor Luizinho, Edison Andrino e Luiz 
Carlos Hauly. 
Aprovação do substitutivo adotado pela CESP, ressalvados os destaques: 
SIM-358; NÃO-56; ABST-3; TOTAL-417. 
Prejudicados o projeto inicial e o substitutivo da CCJR. 
Supressão do inciso 11 do artigo 149-A, constante do artigo primeiro do subs­
titutivo da CESP , objeto de DVS 1 da Bancada do Bloco PSB/PC do B: SIM-lO; 
NÃO-329; ABST-3; TOTAL-342. 
Supressão do inciso 111 do artigo 149-A, constante do artigo primeiro do subs 
titutivo da CESP, objeto de DVS 2 da Bancada do PT: SIM-4; NÃO-360; ABST-l ; 
TOTAL-365. 
Supressão do parágrafo primeiro do artigo 149-A, constante do substitutivo da 
CESP, objeto de DVS 3 da Bancada do Bloco PFL/PST e da Bancada do PPB: SIM-3; 
NÃO-345; ABST-l; TOTAL-349. 
Manutenção do parágrafo segundo do artigo 149-A, constante do art~go primeiro 
do substitutivo da CESP, objeto de DVS 4 da Bancada do Bloco PSB/PC do B 
SIM-328; NÃO-59; ABST-3; TOTAL-390. 
A matéria retorna à CESP para elaboração da redação do vencido em primeiro 
turno. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, a Reda ção do Vencido em Primeiro Turno. 

(PEC 222-ClOO). 

AUTOR 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADA: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 222, de 2000 

SEGUNDO TURNO 

- a Proposta de Emenda à Constituição em 2° turno, ressalvado o destaque; 

MANTIDO: 

- o parágrafo único do art. 149A, constante do art. 1° da Proposta de Emenda 

à Constituição em 2° turno, objeto do Destaque de Bancada (PSB/PC do B). 

DISPENSADA A REDAÇÃO FINAL, NOS TERMOS DO INCISO I, DO § 2° DO 

ART. 195 DO RICD. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 05.12.01 . 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 11 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 222-D, DE 2000 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO Nº 222-C, DE 2000, que "acrescenta o art. 149A à Constituição Federal". 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEl?OTADOS E DO SENADo FEDE­

RAL, nos te:cnos de art. 60 da Constituição Federal, promul.gam 

a seguinte Emenda ao texto constitucional.: 

Art. 10 A Constituição Federal passa a vl.gora: 

acrescida do seguinte art. 149A: 

"Art. 149A Os Municipios e o Distrito 

Federal. poderão instituir contribuição, na fo~ das 

respectivas leis, para o custeio do serviço de il.u­

mi.nação pública, observado o disposto no art. 150, 

J:J:J:. 

Parágrafo único. E facul.tada a cobrança 

da contribuição a que se refere o caput:, na fatura 

de consumo de energia elétrica." 

Art. 2 0 Esta Emenda Constituc~onal entra em Vl.gor 

na data de sua publicação. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 222-D, DE 2000 
(DO SR. JUQUINHA) 

DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 222-C, DE 2000, QUE 
ACRESCENTA O ARTIGO 149-A À CONSTITUIÇÃO FEDERAL . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 222-D, DE 2000 

(T AXA ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ............................ ......................... ...... ...... .................. .... ............................................... . 

7 .... .......................... ..... ................................ ... .......... ... .................................................... 

8 ....................................................................................................................................... 

9 ...................................................................................................................................... . 

10 .................................... .... .................... ......... ................................................................. . 

11 ...................................................................................................................................... . 

12 · ..................................................................................................................................... . 

13 · .................... ... .............................................................................................................. . 

14 · ..................................................................................................................................... . 

15 · ..................................................................................................................................... . 

16 · ..................................................................................................................................... . 

17 · ..................................................................................................................................... . 

18 · ..................................................................................................................................... . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 222-D, DE 2000 

(TAXA ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

L ... ... ~r. ... .... 0 ......... hJ~~ .............................................................. . 
~~ VLn/l4 -2 ...................................................................................................................................... . 

;: Cr"")L ,.J y b ~ C .:J cr ~ 
3 ............ . .. . .................................................................................................................. . 

4 ................ . ..... .. w. .... ~ . ../~ .. ~ ........ . /; .. ;/;.. . ........................ . 
/ '0 (1_ t/~ 

s ........... ... ...................... q .. ~ ................. ó.7. ................................................. . 

6 ....................................................................... ............................................................... . 

7 ....................................................................... ............................................................... . 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

10 ...................................................................................................................................... . 

11 ...................................................................................................................................... . 

12 ...................................................................................................................................... . 

13 ...................................................................................................................................... . 

14 ...................................................................................................................................... . 

15 · ..................................................................................................................................... . 

16 · ..................................................................................................................................... . 

17 · ..................................................................................................................................... . 

18 · ..................................................................................................................................... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM SEGUNDO 
TURNO, DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 222-D, DE 2000 

(TAXA ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 .............. ..... H. . . ~ ......................................................................................... . 

4 .......... .. Dt1Lh. ~ .... .... t.r .e ......................................................... . 
5 .... ................ .................... ............................. .. ....................... ........................................ . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ................................................................................. .... ................................... .. ............ . 

9 ...................................................................................................................................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

• 1 ... .. ~L..... 9 . ~ ...... Jj/tld!~ ............................................................ . 
rt1/6 K/l h .no. I L "f L.. e.......... .... · ...... · .. · ................................ .. 

3 ............ Q .~~ ..... 4. .... ~.~ ............................................................ . 
4 ..................................................................................................................................... . 

5 ........................ .. .......................................... .................................................................. . 

6 ...... ... ............... .... ....................... ..... ............ ............................................................. ..... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ............................ ................ .............. .. .. ...... .................................................................. . 

9 ..................................................... .. ................................... .. .......... .. .............................. . 



EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 
222-C, DE 2000, EM SEGUNDO TURNO, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES. 

(VER FICHAS DO ISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO) 
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-PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 

SIM 

.... 
NAO 

yf 
ABST. 

TOTAL 3 }y 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONS] I}QIÇÃO 
N° ~:2 r/b , DE oUJO() -=------=---

REQUERIMENTO DE DESTAQ 

DO BLOW1'SB/PCdoB 
r 

Requeremos, nos termos do § 2° do art. 161 do Regimento Interno, 
I I . 

d estaque p ara vota ão em sep ar d ~ do ( a) :---'---->...<l....lI......f-'-7+-1í."-.:...J...~O'-----'L.L.L:.L.-1 =-&0-=---__ 
constante o . A aii . ' ~ tc / 

Sala das Sessões, em J3 de no v<?m bw de 2001. 

! 
DEPUTADO 1 ~ AÚ'J (Jt2.eu f)1) . 
Líder do bloco PSBIPCdoB 

/' 



• 
-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

-PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 

SIM 

-NAO 

ABST. 

TOTAL 



- - - ------------, 

(SE A MATÉRIA FOR APROVADA SEM ALTERAÇÃO) 

FICA DISPENSADA A VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL DA 
MATÉRIA, NOS TERMOS DO INCISO I, DO § 2° DO ARTIGO 195 DO 
REGIMENTO INTERNO. 

A MATÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL 
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SGM-p/l-1f8/01 

constantes do 

Proposta de 

-------_._------------ - ---------------------, 

Brasília, 06 de cl..<.~ de 2001 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins 

§ 2 ° do art. 60 da Constituição Federal , a 

Emenda Constitucional n O 222, de 2000, que 

"Acrescenta o art. 149A à Constituição Federal.", aprovada , em 

segundo turno , pela Câmara dos Deputados . 

Colho 

protestos 

o enseJo para renovar a Vossa 

Excelência de apreço 

residen 

Excelentíssimo Senhor 

Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

Ofpec - aprovada em 2° turno na CD 

e consideração. 
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Acrescenta o art. 149A à Constituição 
Federal . 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-

RAL, nos termos do art . 60 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° A Constituição Federal passa a v~gorar 

acrescida do seguinte art . 149A: 

"Art. 149A. Os Municípios e o Distrito Fe­

deral poderão instituir contribuição, na forma das 

respectivas leis, para o custeio do serviço de ilu­

minação pública, observado o disposto no art . 150, 

III. 

Parágrafo único. E facultada a cobrança da 

contribuição a que se refere o caput, na fatura de 

consumo de energia elétrica . " 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em v~gor na 

data de sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, Dó DE últ~ DE 2001. 
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Acrescenta o art. 149A à Constituição 
Federal. 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-

RAL , nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° A Constituição Federal passa a v~gorar 

acrescida do seguinte art. 149A: 

"Art. 149A. Os Municipios e o Distrito Fe­

deral poderão instituir contribuição, na forma das 

respectivas leis, para o custeio do serviço de ilu­

minação pública, observado o disposto no art. 150, 

III. 

Parágrafo único. E facultada a cobrança da 

contribuição a que se refere o caput, na fatura de 

consumo de energia elétrica." 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, O 5" DE (.li.~ DE 2001. 
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Acrescenta o art. 149A à Constituição 
Federal. 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-

RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° A Constituição Federal passa a v~gorar 

acrescida do seguinte art. 149A: 

"Art. 149A. Os Municípios e o Distrito Fe­

deral poderão instituir contribuição, na forma das 

respectivas leis, para o custeio do serviço de ilu­

minação pública, observado o disposto no art. 150, 

III . 

Parágrafo único. E facultada a cobrança da 

contribuição a que se refere o caput , na fatura de 

consumo de energia elétrica." 

Art. 2 ° Esta Emenda Constitucional entra em v~gor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, O 5 DE úli.. ~ DE 2 O O 1 . 
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Acrescenta o art. 149A à Constituição 
Federal. 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-

RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° A Constituição Federal passa a v~gorar 

acrescida do seguinte art. 149A: 

"Art. 149A. Os Municípios e o Distrito Fe­

deral poderão instituir contribuição, na forma das 

respectivas leis, para o custeio do serviço de ilu­

minação pública, observado o disposto no art. 150, 

III. 

Parágrafo único. E facultada a cobrança da 

contribuição a que se refere o caput, na fatura de 

consumo de energia elétrica." 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em v~gor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 05 DE üli..~ DE 2001. 
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A U T O R 
\MARA DOS DEPUTADOS PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 222 

, • . ______ ~SE~C~Ã~O~D~E~S~IN~DP~S~E ________________________________________________ -------------------------------------------f------------------------------------
' E M E N T A ~ d - t 145 11 e § 29 da Constituição Federal. Da nova re açao ao ar. " , 

(Autori zando a c obra nça de t ax as de ilunin aç ão pública; alt e r a ndo a Nova 

Con s tituição Fe de r a l ) . 

ANDAMENTO 

30.03.00 

19.04.00 

09.05.00 

04.08.00 

22.11.00 

01.12.00 

01.12.00 

PLENÂRIO 

Apresentação e leituta da Proposta. 

MESA 
Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

OCO .JQI .. OfjJ/212, p6g. flC5$. cot.J2J... 
COORDENAÇÃO DE COMISSOES PEn~NENTES 

Encaminhada à Co~issão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuida ao relator, Dep. NEY LOPES. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Parecer do relator, Dep. NEY LOPES, pela admissibilidade , com substitutiv). 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NEY LOPES, pela 

admissibilidade, com substitutivo. 

MESA (ARTIGO 202 DO RI) 

t lida e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justi ça e de Reda 
-çao, pela admissibi 1 idade, com substitutivo. 

(PEC 222-A/00). 

VIDE '/ERSO ................. . 

SR. JUQUINHAE üUrROS 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



ANDAMENTO 

02.12.00 

15.03.01 

H.U5.01 

17.05.01 

18 . 05 . 01 

31 . 05 . 01 

29 . 08.01 

29 . 08 . 01 

19 . 09.01 

• • 
PEC 222/00 (verso dê! folha 01). 

MESA 

Aguardando criaçao de Comissão Especial. 

MESA 

Cria Comissão Especial, nos termos do artigo 202, § 29, c/c o artigo 33, § 19, todos do Regimento Interno, 

destinada a proferir parecer a esta PEC, constituida de 31 (trinta e um) membros, acrescido de mais um de~ 

tinado ao rodízio entre os partidos não contemplados . Aguardando a indicação dos membros para instalação. 

MESA 

ATO DA PRESIDÊNCIA : Nos termos do § 2º, artigo 202, do Regimento Interno , esta Presidência decide conqtituir 
Comissão Especial , destinada no Prazo de 40 (quarenta) sessões , proferir parecer à esta PEC , com indicação dos 
menbros. 

COMIssAo ESPECIAL 
Distribuida ao relator, Dep. OSMAR SERRAGLIO. 

COMIssAo ESPECIAL 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes . 

COMISSÃO ESPECIAL 

Não foram apresentadas emendas . 

i,lESA 

Deferido requerimento do Dep . GERV~SIO SII.VA, solicitando a prorrogação por maIS 20 
conclúir os trabalhados. 

COMI SSÃO ESPECIAL 

Par e c er favoráve l do relator , Dep . OSMAR SERRAGLIO , com substitutivo . 

COMISSÃO ESPECIAL 

Aprovado unanimemente 

sessoes, 

o parecer favorável do relator, Deu 
OSMAR SERRAGLIO , com suhstitutivo . 

para 

"Tnr. ,rrn r"... 

I 
.' 
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r CÂM ARA DOS DEPUTADOS PROPOSTA DE EMENDA A CON STITuirÃO N? 222/00 de 19 

+, SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

ANDAMENTO 

19.09.01 

25.09.01 

26.09.01 

27.09.01 

02.10.01 

03.10.01 

CONTINUAÇM ........................ Fl. 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t I ido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

admissibi I idade, com substitutivo; e da Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo. 

(PEC 222-8/00). 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Discussão do projeto pelos Dep Fernando Ferro, Luciano Zica e Professor Lui-
zinho. 
Adiada a continuação da discussão para a sessão do dia 02.10.01, em face de acor­
do dos Senhores Líderes. 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão em primeiro turno. 

Adiada a continuação da discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão em primeiro turno . 
Adiada a continuação da discussão, em face do encerramento da sessao. 

CONTINUA .•• 

A U T O R 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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ANDAMENTO 

09.10.01 

10.10.01 

16.10.01 

17.10.01 

• • 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n º 222 / 00 (Verso da folha nº 02) 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão em primeiro turno. 
Discussão desta Proposta pelos Dep Arnaldo Faria de sá, Luiz Carlos Hauly, Luiz Ribeiro, Eni Voltolini, Pom 
peo de Mattos e José Carlos Al e luia. 
Discussão do requerimento do Dep Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PST, e outros; solicitando o encer 
ramento da discussão desta Proposta pelos Dep Luíza Erundina, Arnaldo Faria de sá, Luiz Carlos Hauly, Osmar 
Terra, Gervásio Silva e Osmar Serraglio. (Retirado o requerimento pelos autores). 
Adiada a continuação da discussão para a sessão do dia 10.10.01, e m face do acordo dos Senhores Líderes. 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão em primeiro turno. 
Adiada a continuação da discussão, e m face do e ncerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão em primeiro turno. 
Discussão desta Proposta pelo Dep Gerson Peres. 
Aprovação do requerimento do Dep Mendes Ribeiro Filho, na qualidade de Líder do PMDB, solicitando o encerra 
mento da discussão. 
Encerrada a discussão. 
Encaminhamento da votação da eme nda aglutinativa, ofe recida pelos Senhores Líderes, pelo Dep Arnaldo Faria 
de sá. 
Em face da falta de acordo geral, não ocorre alteração no procedimento regimental de votação. 
Não concluída a votação do Substi t utivo adotado pela CESP, em face do encerramento da sessão. 

PLENÁRIO 
Votação e m primeiro turno. 
Adiada a votação, em face do e nc e rramento da sessao. 

Continua .......... . 

I 
. ~ . 
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CÂM ARA DO~ DEP UTADOS 

SEÇÃ O CE SI NO PSE 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇ~O Nº 222 / 00 

de 19 

E M ENTA 

ANDAMENT O 

17.10.01 

24.10.01 

30.10.01 

Continuação ................. folha nº 03 

PLENÁRIO (19:00 horas) 
Votação em primeiro turno. 
Encaminhame nto da votação pe los Dep Professor Luizinho, Edison Andrino e Luiz 
Carlos Haul y . 
Aprovação do substitutivo adotado pela CESP, ressalvados os destaque s: 
SIM-358i NÃO-56i ABST-3i TOTAL-417. 
Prejudicados o projeto inicial e o substitutivo da CCJR. 
Supressão do inciso 11 do artigo 149-A, constante do artigo primeiro do subs­
titutivo da CESP, objeto de DVS 1 da Bancada do Bloco PSB/PC do B: SIM-10i 
NÃO-329i ABST-3i TOTAL-342. 
Supressão do inciso 111 do artigo 149-A, constante do artigo primeiro do subs 
titutivo da CESP, objeto de DVS 2 da Bancada do PT: SIM-4i NÃO-360i ABST-l i 
TOTAL-365. 
Supressão do parágrafo prime iro do artigo 149-A, constante do substitutivo da 
CESP, objeto de DVS 3 da Bancada do Bloco PFL/ PST e da Bancada do PPB: SIM-3i 
NÃO-345i ABST-li TOTAL-349. 
Manutenção do parágrafo segundo do artigo 149-A, constante do artigo primeiro 
do substitutiv o da CESP, objeto de DVS 4 da Bancada do Bloco PSB/ PC do B : 
SIM-328i NÃO-59i ABST-3i TOTAL-390. 
A matéria retorna à CESP para e laboração da r e daç ão do vencido e m primeiro 
turno. 

PRONTO PARA A OROEM DO DIA 

t lido e vai a impri mir, a Re dacão do Vencido em Pri me i ro Turno. 

(PEC 222-C/00). 

PLENÁRIO 
Discussão da redação do 
Encerrada a discussão. 
Aprovação da redação do 
A matéria volta à pauta 

vencido em primeiro turno. 

vencido, 
da Ordem d

cont:-a o v':?to d~ Banca~a do Bloco PSB;t>C do B. 
o Dla, apos o lnterstlcio de 05 sessões. 

V I DE VERSO •.••••.• , ••• 

AUTOR 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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05.1 2 .01 

PEC 222/00 (ve r so da fo lha 01) . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t I ida e vai a i mpri mir, a Redação para o Segundo Turno . 

(PEC 222-0/00). 

PL EN ÁRI O 
Discussao em segund o tu r no . 
Adi a da a discu s são em f ace do e nce rr ame nt o da sessao . 

PLENÁRIO 
Discussão em segundo turno. 
Adiada a discussão, em face do encerrame nto da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em segundo turno. 

• 

Adiada a discussão por falta de "quorum". Obstrução verificada durante a votação do item 1 (Urgência Consti­
tucional e prazo encerrado) da pauta da Ordem do Dia. 

PLENÁRIO 
Discussão em segundo turno. 
Aprovação desta proposta, ressalvado o destaque: SIM-326; NÃO-41; ABST-07; TOTAL-374. 
Encaminhamento da votação do DVS pelos Dep Gervásio Silva e Luiza Erundina. 
Manutenção do parágrafo único, constante do artigo 149-A, artigo primeiro desta proposta em segundo turno 
objeto de DVS da Bancada do Bloco PSB/ PC do B: SIM-309; NÃO-63; ABST-08; TOTAL-380. 
Fica dispensada a redação final, nos termos do artigo 195, parágrafo segundo, inciso I do RI. 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PEC 222-E/ 00. 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

, 
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C DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 222-B, DE 2000 
(Do Sr. Juquinha e outros) 

Dá nova redação ao art. 145, 11, e § 2° da Constituição Federal; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela admissibilidade, com substitutivo (relator: DEP. 
NEY LOPES); e da Comissão Especial, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. OSMAR SERRAGLlO). 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do relator 
- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

111- Na Comissão Especial: 
- Termo de Recebimento de Emendas 

Parecer do Relator 
Substitutivo do Relator 
Complementação de Voto 
Parecer da Comissão 

- Substitutivo adotado pela Comissão 



~ 
Oi 
>< 
'i 
UO 

O 
O 
N -N~ 
N~ 
NN 
o 
Z 

~ U 
i w 
3 ~ 

2 

As MeséJs da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O inciso 11 e o §"2°:do art. 145 da Constituição 

Federal passam a ter a seguinte redação: 

ItArt. 145 .......... .......................................................... " 

1/ - taxas, pela utilização do serviço de iluminaçã.ó 
pública, bem como em razão do poder de policia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de demais serviços públicos • 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição; 

••••••••••••••••••••••• •••••••••• •••• ••• •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria 
de impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. " 

JUSTIFICAÇÃO 

É de todos sabido que muitos Municípios brasileiros vinham 

instituindo e cobrando a taxa de iluminação pública para fazer face aos custos da 

implantação e manutenção desse serviço indispensável para as comunidades 
urbanas. 

o Supremo Tribunal Federal. porér.1. já firmou 

jurisprudência no sentido de considerá-Ia inconstitucionaL por não se tratar de • 

serviço público especifico e divisível e. em certos casos. por ter eia base de 

cálcuio coincidente com a de impostos. como o imposto predial e territorial 

urbano (IPTU). 

Como os Municípios não têm condições efetivas de custear 

a iluminação pública através de seus impostos e também não podem permanecer 

inadimplentes com as empresas concessionárias ou distribuidoic1S de energia 

elétrica. a solução que se alvitra é a de emendar-se a Constituição, para que eles 

possam vir a instituir e cobrar a taxa de iluminação pública. dentro da legalidade e 

sem os percalços das demandas judiciais. 

pública das regras 

geraL 

A emenda excetua explicitamente a taxa de i1uminacão 
• 

constitucionais restritivas Quanto à instituicão de taxas em . . 



. . . 

nobres, pares do 

constitucional. 

Pela reJevância do tema. espero contar com o apoio dos 

Congresso Nacional para a aprovação desta emenda 

" . . . 
, " 

• I' • .. . . . ~ . 
, . . 
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• I' • 

Sala das Sessões. em de 

-.-.... 
~, / " 

. , 
- jr . --cf .J\./...::/.,If ./ :,/' ... 

. ,Deputado JUaUINHA 

CÂMARA DOS DlEJPUT ADOS 

de 1999 '. 
. . 
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SGM - SECAP (7503) 
! 05/04/00 9:35:07 

Conferência de Assinaturas i 
Página: 001 : 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: JUQUINHA E OUTROS 

Data de Apresentação: 30/03/00 

Ementa: Dá nova redação ao art. 145, IT, e § 2°, da Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: ; Confirmadas 1731 
:NAo Conferem 006: 
,Ucenciados 000: 

Ilegíveis 000 I 
/~epetidas 

Retiradas 
! 

000 
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Assinaturas Confirmadas 
1 ABELARDO LUPION PFL PR 
2 AFFONSO' CAMARGO PFL PR 

3 AIRTON DIPP PDT RS 
4 AIRTON ROVEDA PSDB PR 
5 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 
6 ALBERTO FRAGA PMDB DF 
7 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 

8 ALCEU COLLARES PDT RS 
9 ALDO REBELO PCdoB SP 

10 ALMEIDA DE JESUS PL CE 
11 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 
12 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 
13 ANTONIO FEIJÃO PST AP • 14 ANTONIO GERALDO PFL PE 
15 ANTONIO JORGE PT8 TO 

16 ANTONIO KANDIR PSDB SP 
17 ARMANDO ABILIO PMDB PB 

~ 18 ARNON BEZERRA PSDB CE ;,; 
)( 

'i; 19 AROLDE DE OLIVEIRA PFL RJ °0 o 20 ARYKARA PPB SP o 
~ 21 AUGUSTO NARDES PPB RS "IN 
"1_ 22 AVENZOAR ARRUDA PT PB "IN 
o 23 AYRTONXER~ PPS RJ "'z 

:: 0 '"I' ~ S' ?SDS ?I .!w L- o . /"'I, 

.30.. ")- S21NHO ROSADO o=L RN ~:: ' . -, 
SIS?O RODRIGUES o: :::>1 ~o · - .. -

27 =,soO 'VANO::PV'" ~. 

S? ..I.. ri _""" ~ 1"":" 

")Q 

-"" SONIi=;"CIO DE ':"NORADA ~SD8 ' 1" ;. u 

29 CASO JÚLIO o: t'.1G · -
~- r- 'lO R'::- " =TS RS • .;,w _,.... 1_L..i"'\ · . 

0- SC ~ . CARlITO MERSS • f .:.: 

32 CARLOS DUNGA PMOS ?S 
CARLOS MELLES 

0-- "G -~ ~. . , · . - I. , ---
~ . C-LC''''''' PINH'-:-O =Cl "T .j-. :: ,t,.... c.f"'\. · . - I. : 

")-
... :::;, CELSO GIGLlO PTS S? 

... - CELSOJAC03 PDT RJ ':'0 

37 CEZAR SCHIRMER ?MOB RS 

38 CHICO DA PRINCESA PS08 ?R 

39 ' CLEU8ER CARNEIRO ?FL MG 
, 

PMOB RO 40 CONFÚCIO MOURA 

.!1 CORAUCI SOBRINHO ?FL S? 

':2 COSTA FERREIRA ?FL ~1A 

.!3 CUNHA BUENO ??B SP 

• • OANILO DE CASTRO PSOB MG -
45 DARCI COELHO ?FL TO .--o DARCislO PERONOI ?MOS RS 



S 

47 DEV:LASCO PSL S? 

~8 DELFIM NETTO PPB SP 

49 DINO FERNANDES PSDB RJ 

50 DJALMAPAES PSB PE 

51 DUILlO PISANESCHI PTB SP 

52 EDMAR MOREIRA PPB MG 

53 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

54 EDUARDO SEABRA PTB AP 

-- ENIOBACCI PDT RS :::>:> 

56 ENIVALOO RIBEIRO PPB -... 1'"0 

57 EULER RIB8RO PFL AM 

58 EURiPEDES MIRANDA POT RO 

59 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 

60 EXPEDITO JÚNIOR PFl RO 

61 FEux MENOONÇA P1B BA 
~. FERNANDO CORWA POT SC 

63 FERNANDO DINIZ PMOB MG 

64 FERNANDO GONÇALVES P'1l3 RJ 

65 FERNANDO ZUPPO POT SP 

66 FRANCISCO COa.HO PA;. MA 

67 FRANCISTONIO PINTO PMDB 8A 
68 ~ÂOVJ8RA PMOB MA 

69 GERSON GABRJ8.U PR. 8A 
70 GESSIVALOO ISAIAS PMOB PI 

71 GIlBERTO KASSAS PFl SP 

72 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

i3 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 

74 GONZAGA PATRIOTA PSB Pé 

75 GUSTAVO FRUET PMDB PR 

• 76 lLOEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

77 INALDO LEITÃO PSD6 PB 

78 IRIS SIMOES PTB PR 

79 IVANIO GUERRA PFL PR 

80 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

81 JAIR MENEGUELl.1 PT SP 

82 JOÃO CALDAS PL AL 

83 JOÃO LEÃO PSDB BA 

84 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

85 JOÃO PAULO PT SP 

86 JOÃO PIZZOLAn1 PPB SC 

87 JOÃO RIBEIRO PFL TO 

88 JOEL DE HOLlANDA PFL PE 

89 JONIVAL LUCAS JUNIOR PFL BA 

90 JORGE PINHEIRO PMDB DF 

91 JOSÉ BORBA PMOB PR 

92 JOSÉ CARLOS ELIAS PTS ES 

93 JOSÉ DE ABREU PTN SP 
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JOSÉ iNOIO N .... 94 PMOB SP NN 
Q- JOSÉ LOURENÇO PFL 

o 
BA z _::> 

O> 

96 JOSÉMIUTÃO PSOB ':':0 MG ~w 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL .30.. 97 PE 
98 JOSÉ THOMAZ NONO PFL AL 
99 JOVAlR ARANTES PSOB GO 
100 JÚLIO REOECKER PPB RS 
101 JUaUINHA PSOB GO 
102 LAlRE ROSADO PMDB RN 
103 Léo ALCÂNTARA PSOB CE 

, , 

104 L1NOROSSI PSDB MT 
105 LUCIANO BIVAR PSL ' PE 
106 LUIS BARBOSA PFL RR 
1D7 Luis EDUARDO PDT RJ 
108 LUIZ FERNANDO P~ AM 
1.()9 LUIZ RIBEIRO' PSOB ~ 
1-1D LUIZ SALoMÃO POT RJ 
111 MARCEL0 BARBIERI PMDB SP - ' 

112 MARCELO OÉDA PT SE 
113 MARCIO FOR i ES PSOB RJ 
114 MÁRCIO MATOS PT PR 
115 MARCONDES GADElHA PFL PB 
116 MARCOS CINTRA PL SP 
117 MARCOS UMA, PMOB. MG 
118 MÁRIo NEGROMONTE PSOB BA 
119 MATTOS NASCIMENTO PST RJ 
i20 MAX ROSENMANN ?SDB ?R 
~21 MURILO DOMINGOS PTB MT 
:22 MUSSAOEMES PFL ?I 
-:23 NELO ROOOLFO PMOS SP • "?A NELSON MEURER ?P8 ?R : _ ... 

"2- NELSON OTOCH ?SOB --, ~ 

, -. ... ...... 
"2-' o NILSON PINTO ?SDB PA 
~27 NORBERTO T:iXEIRA ?MDS GO 
~28 ODiLlO SAL3INOTTI ?SDB ?R 
"2° .... OSMÃNIO ?EREIRA PMDB MG 
~30 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 
~ 31 ' . OSVALDO SIO!..CHI PMDB RS 
-;32 PASTOR VALDECI PAIVA ?SL RJ 
~33 PAULO SALTAZAR ?SB RJ 
;34 PAULO FE!JÓ PSDB RJ 
135 PAULO JOSE GOUVEA OI 

' - RS 
135 PEDRO BITTENCOURT PFL SC 
137 ':)EDRO CELSO CT DF .. 
;38 PEDRO CORRÉA PPB PE 
139 PEDRO PEDROSSIAN ' PFL MS 
140 PEDRO WILSON PT GO 



• 

141 PHILEMON RODRIGUES .. .. PL 
'A2 , ... RAIMUNDO COLOMBO ?FL 

143 RENA TO VIANNA PMDB 

144 RENILDO LEAL PTB 

145 RICARDO FERRAÇO PSDB 

146 RICARTE DE FREITAS PSDB 

147 ROBERTO BRANT PFL 

148 ROBERTOJEF~cRSCN PTB 
149 RODRIGO MAIA ?TB 

150 ROLAND LAVIGNE PFL 

151 ROMEL ANIZlO PPB 

152 ROMEU QU8ROZ PSDB 

153 ROMMELFEUÓ PSOB 

154 RONALDO VASCONCELLOS PFL 

155 RUBENS FURLAN P?S . 
156 . SALATlEL ~ALHO PMOB 

157 SANTOS AlHO. PFL. 

158- SARANA FBJPE ?MOB 

159 SAUlO PEOROSA PSOB 

160 SÉRGIO BARCBl.OS PFl 

161 SERGIO CARVALHQ PSOB , . 
162 SILAS BRASILEIRO PMOB 

163 SILVIO TORRES PSOB 
164 SYNVAL GlJAZZ8 I I PUDB 

1ô5 URSICINO QUSROZ PFL. 

166 VADÃOGOMES PPB 
167 VICENTE CARO?R:SO ?SOB 

168 VILMAR ROCHA p-r 
~-

169 WALFRIDO MARES GUIA ?TB 

170 WELLINGTON DIAS ?T 

171 WERNER WANDERER °Fl . , 
172 WILSON SANTOS PMDB 
173 ZENAlDO COUTINHO PSDB 

Assinaturas que Não Conferem 
• ALOÍZIO SANTOS I 

. .. PSDS 
2 EMERSON KAPAZ PPS 
3 FRANCISCO RODRIGUES PFL 
A NELSON MARCH=zAN ?SDS -
5 NEUTONLlMA PFL 
6 REMI TRINTA PST 

Assinaturas Repetidas 
1 ABEl..ARDO LUPION 

2 AYRTON XEREZ 
3 B.SÁ 

PFL 
PPS 

PSDB 

MG 

SC 

SC 
PA 

ES 
MT 
MG 

RJ 
R.J 
BA 
MG 

MG 

CE 
MG 

SP 
PE 

PR 

MG 
BA 
Ai> 
RO 
MG 
'SP 

RS 
BA 
SP 

SC 
GO 
MG 
PI 
PR 

MT 
PA 

ES 
SP 
RR 

RS 
SP 
MA 

PR 

RJ 

PI 
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4 CELSO GIGLlO . PTB SP 
5 DARCislO PERONDI PMDB RS 
6 DUILlO PISANESCHI PTB SP 
7 EDMAR MOREiRA PPB MG 
8 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
9 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 
10 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 
11 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 
12 GESSIVALDO ISAlAS PMOB PI 
13 GIVALDO CARJMBÃO PSB AL 
14 JOÃO LEÃo PSOB BA 
15 JOa DE HOUANDA PFl PE 
16 JUQUINHA PSOB GO 
17 LÉo ALci.NrÃRA PSOB CE 
18 MARca0 BARBIERI PMOB SP 
19 MÁRIo NEGROMONTE PSOB BA 
20 NORBERTO TEIXEIRA PMOB GO 
21 ooiuo BALBINOm PSOB PR 
22 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 
23 PEDRO WILSON PT GO 
24 ROBERTO BRANT PFl MG 
25 RUBENS FURLAN P?S S? 
26 SALAlla CARVALHO PMOB PE 
27 WERNER WANOERER PFl PR 

00. "Ofício nO r'I.-J ! 00 Brasília. 05 de abril de 2000. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda 
à Constituição do Sr. Deputado JUQUINHA E OUTROS, que "Dá nova redação • 
ao art. 145, 11, e § 2°, da Constituição Federar", contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de: 

173 assinaturas confirmadas: 
006 assinaturas não confirmadas: 
nenhum deputado licenciado: 
027 assinaturas repetidas . 

. Atenciosamente, 
.' ---:,.. . ~ /7 ~ .' ye,.;. 

, ~- ~ ~ //;L' ' // / 

é--~?~~~;-~;;u;--
A Sua Senhoria o Senhor .' Chefe /' J 
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E ST'A 

J , 
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LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENA CÃo DE ESTUDOS LEGISL\ TlVOS. CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERAl'IV A DO BRASIL 
1988 

...............................•.....••.•..•.•.......................•.......................•.••••...•...........•..••..•••••. 

. 
TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

. . 
CAPITIJLO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
. .. . . . . .................................................................................... .. .. .. .......................................... .. .......... .. .. .... ......................................................................... 

Seção \1111 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

........................................................................................... . ................................. 

Subseção II 
Da Emenda à Constituicão 

An. 60. A Constiruição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal: 
II - do Presidente da República.: 
IH - de mais da metade das Assembléias Le2islativas das unidades -

da Federação, manifestando":se~ cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ l° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção f~ de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
NacionaL em dois tumos~ considerando-se aprovada se obtiver~ em ambos~ 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Depurados e do Senado FecieraL com o respectivo número de 
ordem.. 

9 
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§ 4° Não será objeto de dehberação a proposta de emenda tendente 
a abolir: 

I - a forma federativa de E:stado: 
TI - o voto direto. secreto~ universal e periódico: 
In - a separação~~P.es~ 
IV - os direitos e ~aauas mOlVl<luais. -
§ 5° A matéria COD:St3Ilte de ptôposta"de emenda rejeitada ou havida 

por prejudicada não pode ser õbjetodé :-nova proposta na "mesma sessão 
le2islativa -

......••• .......••..••......•..•.• .... .•...••...•.•••.•.••.•....•••..••....••••....••....•........ . .. •. ..•... . •••• •••••.••••••• 

TITIJI.O VI. 
DA TRlBUTAÇAO E DO ORÇ.~.;\1ENTO 

CA.PITh1..0 I 
DO SISTE1v1A TRIBUTARIO NACIONAL 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

.-\n. 145. A União~ os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos: 

I - impostos: 
TI - taxas. em razão do exercício do poder de policia ou pela 

.. utilização, efetiva ou potencial de serv.iços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição: 

lI! - contribuição de melhori~ decorrente de obras públicas. 
§ 1 ° Sempre que possíveL os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributári~ especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos~ identificar. respeitados os direitos individuais e nos termos da le~ o 
panimônio~ os rendjmentos e as atividades econômicas do" contribuinte. 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos . 
.. ..•.•.. •......•.•... .•.•.....•••..••.•... ...•.••.••.•••.....•..•..•....••...•.•..•.....•..•.•.•..••...•..•.....• -.......... . 
. .... .. .. . .••......... ..•....•.•.......•.... .. ....••....•..••••...••....•... ..•••......... ...•• . ......••.......... .•..•••..••.. 



CONIISS'ÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTI'ÇA E DE REDAÇÃO 

I.: RElATÓRIO 

Trata-se de proposta de emenda à Constituição, cujo 
primeiro signatário é o Deputado Juquinha, destinada a dar nova redação ao 

art.145, inciso 11. e § ~, da Constituição Federal, ·afim de possibilitar a cobrança 

de taxa pela utilização do serviço de iluminação pública. 

É a seguinte a redação proposta: 

"Art. 145 ........ .................. .. .................... ...... ........................ . 

/I - taxas, pela utilização do serviço de iluminação pública, 

bem como em razão do pOder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, de demais serviços públicos específicos 

e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição . 

..........•....••••............•.. .. ••.... .. •.....................................••.•••.•••.. 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 

impostos, à exceção da taxa de iluminação pública. n 

Argumentam, em síntese, os Autores na Justificação: 

"É de todos sabido que muitos Municípios brasileiros 
vinham instituindo e cobrando a taxa de iluminação pública 
para fazer face aos custos da implantação e manutenção 
desse serviço indispensável para as comunidades urbanas. 

O Supremo Tribunal Federal, po~m, já finnou 
jurisprudência no sentido de considerá-/a inconstitucional, 
por não se tratar de seNiço público específico e divisivel e, 
em certos casos, por ter ela base de cá[culo coincidente 
com a de impostos, como o imposto predial e territorial 
urbano (IPTU). 

Como os Municipios não têm condições efetivas de custear 
a iluminação pública através de seus impostos e também 
não 'pOdem permanecer inadimplentes com as empresas 
concessionárias ou distribuidoras de energia elétrica, a 

11 
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solução que se alvitra é a de emendar-se a Coqstituição, 
para que eles possam vir a instituir e cobrar a taxa de 
iluminação pública, dentro da legalidade e sem os percaíços 
das demandas judiciais. " 

É o relatório. 

11 - VOTO O RELATOR 

De acordo com o arts. 32, inciso 111, .alínea b, e 202, do 

Regimento Interno, compete a esta Comissão manifestar-se acerca da 

admissibilidade da proposição. 

As condições de admissibilidade são aquelas previstas no 
art. 60 da Constituição Federal. Assim sendo. é de se reconhecer a existência de 

, 
número suficiente de assinaturas válidas. bem como a inexistência de 

intervenção federal. de estado de defesa ou de estado de sítio, o que preenche 

as exigências do inciso I e do parágrafo 1° do artigo. 

A proposição guarda observância ao § 4° do art. 60. 

segundo o qual não será objeto de deliberação a proposta de emenàa tendente a 

abolir: a fonna federativa de Estado (incisol); o voto direto. secreto. universal e 

periódico (inciso. 11); a separação de Poderes (inciso 111); e os direitos e garantias 

jndividllais (in c1soJV) 

A proposta é, pois. viável ' sob o ponto de vista formal e 

material. Mas, tendo em vista as regras legais pertinentes à técnica legislativa. 

necessário se toma acrescentar-lhe cláusula de vigência, inexistente no texto 
original, fazendo-se também outros ajustes recomendados pela Lei 
Complementar nO 95, 1998. 

Isto posto. o voto é pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição nO 222. de 2000, nos tennos do Substitutivo anexo. 

anexa. 
Sala da Comissão, em ~? de Úv.v Ói\O de 2000 . 

. . 
elator . , 

'. , 
. , 

• 



SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONS1'II UIÇÃO N° 
.222, DE 2000 

Dá nova redação ao art. 145, inciso 11, e 

§ ~, da Constituição Federal. 

" As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
• 
4 nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional. 

Art. 1 ° O inciso 11 e o § 2° do art. 145 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

de sua publicação ." 

"Art. 145 ........................... .............. ........ ....... ...................... . 

1/ - taxas, pela utilização do serviço de iluminação pública, 
bem como em razão do poder de polícia ou pela utilização, 
efetiva ou potencial, de demais serviços públicos específicos 
e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a ' sua 
disposição. " (NR) 

.....•............•••.•....•.••..................................................•....••.••••. 

"§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública." (NR) 

Art. ~ Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

Sala da Comissão, em ~S de V\JíU~'(\,\) de 2000. 

;~ \>-
Dep~ado Ney' Lopes 

. ·~Relitor . 

L, 
m - PARECER DA COWSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade, 
com substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição n° 222/00, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Ney Lopes. 

13 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Caio Riela, Eduardo Paes: Fernando 
Gonçalves: Jutahy Júnior~ Léo Alcântara, Nelson Marc~ezan, Nelson Otoch~ 
Vicente .Arruda. Zenaldo Coutinho. Zulaiê Cobra. Cezar Schinner. Coriolãno 

# # - - • • , • 

Sales. Geovan Freitas. Júlio Dehzado. Mendes Ribeiro Filho. Nair Xavier' . - _ . . 

Lóbo. Osmar Serra2lio. Renato Vianna. Ciro N02ueira. Jaime Martins. 
; ..... # ..... - , 

Moroni Torgan: Paulo Magalhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha: Geraldo 
Magela: José Dirceu, José Genoíno: Marcelo Déda: Nelson Pellegrino, Waldir 
Pires: Augusto Farias, Edmar Moreira, Murilo Domingos, Fernando Coruj~ 
José Roberto Batochio: José Antônio Almeida: Sérgio Miranda: Bispo 
Rodrigues, Luciano Bivar, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelo Rodolfo: 
Cláudio Cajado: José Ronaldo, Luís Barbosa: Átila Lins e Dr.. Benedito Dias. 

Sala da r' em ~9,d~,~O~bro de 2000 

, . i . I j 
I 

Deputa o RONALDO CE 
\. Presidente I COELHO 

PROPOSTA DE EillNDA À CONSTITUICÃO N° 222. 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO ~ CCJR 

Dá nova redação ao art. 145, inciso II, e 
§ 2°, da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal., nos 
termos do * 3° do art. 60 da Constituição Federal: promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

-Art. 1 ° O inciso II e o § 2° do art. 145 da Constituição Federa) 
passam a vigorar com a seguinte redação: 



• 

_.- --------------

·'Art. ] 45 . .............................................................................. 

11 - taxas~ pela utilização do serviço de i]wninação pública., 
hem como em ,razão do poder de polícia ou pela utilização, efetiva 

. ou potencial. de demais serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição. "(NR) 

... ......... ....................... .... ........ ......... ... ............ . ............................................... .. ................ .. ................... 

.. * 2° As taxas não poderão Ter base de cálculo própria de 
impostos, à exceção da taxa de iluminação pública."( NR) 

publicação. 
Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vi!!Or na data de sua -

Sala da Co~iem )9 de novewbro de /000 
í \ , .'\ . '. 

.. ~ : 0. ,\ .. ~ 

~ / I ~ : ~ ! J " : 
! ' , I \ I • I I ' : / ' ..... i ' 
, / ,/ '/ .' ----- -' -, ' 

Oeputado, RONALDO CHAR COELHO 
Presidente 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-A, DE 2000, DO SR . 
DEPUTADO JUQUINHA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 145, 11 E § 
2° DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". (ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-AlOO 

Nos termos do art. 202, § 3° do Regimento Interno, 
foi divulgado na Ordem do Dia das Comissões prazo para 
apresentação de emendas à Proposta de Emenda à Constituição nO 

15 
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222-A100, a partir do dia 18.05.01, por dez sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas à Proposição. 

I - RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 31 maio de 2001. 

Mario Drausio Coutinho 
Secretário 

A Proposta de Emenda Constitucional em epígrafe, encabeçada pelo 

eminente Deputado Juquinha, ostenta os seguintes termos: 

''Art. 1° O inciso /I e o § 2° do art. 145 da 

Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 145 ....................................................................... .. 

/I - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 

pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou 

potencial de demais serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 

contribuinte ou postos à sua disposição. n (NR) 

.................... .. .......... ... ................... 

U§~ As taxas não poderão ter base de cálculo 

própria de impostos, à exceção da taxa de iluminação pública" (NR) 

Art. ~ Esta Emenda Constitucional entra em 

vigor na data de sua publicação. " 

• 



/ 

Justifica-se, a proposição, com as seguintes alegações: 
, ,,/ 

"E de todos sabido que muitos Municípios brasileiros vinham instituindo 
, 

e cobrando a taxa de iluminação pública para fazer face aos custos da 

implantação e manutenção desse serviço indispensável para as comunidades 

urbanas. 

o Supremo Tribunal Federal, porém, já firmou jurisprudência no · 

sentido de considerá-Ia inconstitucional, por não se tratar de serviço público 

específico e divisível e, em certos casos, por ter ela base de cálculo COirlCr ente 

com a de impostos, como o imposto predial e territorial urbano (IPTU). / 
/ / 

Como os Municípios não têm condições efetivas de custear a 

iluminação pública através de seus impostos e também não podem permanecer 

inadimplentes com as empresas concessionárias ou distribuidoras de energia 

elétrica, a solução que se alvitra é a de emendar-se a Constituição, para que eles 

possam vir a instituir e cobrar a taxa de iluminação pública, dentro da legalidade 

e sem os percalços das demandas judiciais. 

A emenda excetua explicitamente a taxa de iluminação pública das 

regras constitucionais restritivas quanto á instituição de taxas em geral. " 

A egrégia Comissão de Constituição e Justiça e de Redação opinou 

unanimemente pela admissibilidade, com substitutivo, em sessão de 29 de 

" novembro de 2000. O substitutivo acrescentou cláusula expressa de vigência e 

substituiu o vocábulo "ter" por "vigora": na altura do art. 1°, como adequações de 

técnica legislativa recomendadas pela Lei Complementar n. ° 95, de 1998. 

Criada em 15.03.01, constituída em 16.05.01, instalou-se esta 

Comissão Especial em 17.05.01, elegendo-se como 

PRESIDENTE o Deputado GERVÁSIO SILVA - PFUSC, como 

1° VICE-PRESIDENTE o Deputado LUIZ RIBEIRO - PSDB/RJ, como 

2° VICE-PRESIDENTE o Deputado PADRE ROQUE - PT/PR, como 

3° VICE-PRESIDENTE o Deputado ENI VOL TOLlNI - PPB/SC, como 

17 
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RELATOR este Deputado OSMAR SERRAGLlO - PMDB/PR, e 

designando-se, como SECRETÁRIO, o Dr. MARIO DRÁUSIO COUTINHO. 

Para prestarem assessoramento e consultoria técnica especializada 

foram designados os Consultores Legislativos 

Dr. MAURO DE ALBUQUERQUE MADEIRA e 

Dr. PAULO EUCLIDES RANGEL. 

Nenhuma emenda foi apresentada no prazo regimental, entre 18.05.01 

e 31.05.01. 

Em audiências públicas, . ouviram-se depoimentos dos seguintes 

expositores convidados, respectivamente, 

em 30/05/01, o DR. RAMON ALMEIDA, REPRESENTANTE DA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA ELÉTRICA -

ABRADEE; 

em 06/06/01, os Drs. ALCIDES MANTOVANI, PRESIDENTE DA 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNiCíPIOS - FECAM; 

PAULO ZIULKOSKI, PRESIDENTE DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL 

DE MUNiCípIOS; 

MARCELO EUSTÁQUIO DE ALMEIDA REZENDE, 

REPRESENTANTE DA CEMIG-MG; E 
. 

ESTHER BEMERGUY DE ALBUQUERQUE, PRESIDENTE DA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SECRETARIAS DE FINANÇAS DAS CAPITAIS 

-ABRASF; 

em 20/06/01, o DR. VICENTE RAUBER, PRESIDENTE DA 

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL; 

em 08/08/01, o DR. MARCELO DEDA, PREFEITO DO MUNiCíPIO DE 

ARACAJU; 



em 23/08/01, o DR. CELSO GIGLlO, PREFEITO DO MUNICíPIO DE 

OSASCO E PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNIClplOS -

APM. 

Quero exprimir meus agradecimentos a todos os membros da 

Comissão, por sua participação devotada e entusiástica; aos expositores 

convidados, que se dispuseram a abandonar outros compromissos e a transpor 

grandes distâncias para partilhar conosco suas experiências e opiniões 

instrutivas e esclarecedoras; aos funcionários da Casa, que prestaram 

indispensável apoio logístico, e, especialmente, aos Consultores Legislativos 

acima designados, que construíram brilhantemente, com ímpeto inovador e alto 

senso de responsabilidade jurídica, o destrinçamento de uma problemática 

extremamente complexa, tormentosa e até ontem sem solução viável. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Objeto e Método. 

Incumbe a esta Comissão, na forma do disposto no art. 34, I e § 2°, e 

art. 202 e § 4°, do RICO (Regimento Interno da Câmara dos Deputados), a 

apreciação do mérito da proposição, cabendo oferecimento de substitutivo, 
I 

submetido aos mesmos pressupostos de admissibilidade que condicionam a 

própria proposição principal. 

A PEC n.o 222/00 tem, como escopo imediato, tomar constitucional a 

figura tributária, fulminada como inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 

da TIP - Taxa de Iluminação Pública. 
I 

Tal escopo se materializa no excepcionamento expresso, adicionado 

ao caput e ao § 2° do art. 145 da Constituição Federal, de tal sorte que a 

configuração constitucional da taxa passe a admitir uma única exceção, para o 

financiamento da iluminação pública, de uma taxa heterodoxa, capaz de 

implementar-se sem preencher todos os requisitos da definição da taxa e, mesmo 

assim, ser considerada como uma taxa regular. 

19 
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Esta Relatoria entende oportuno e, mesmo, estrategicamente crucial, 

adotar, desde logo, uma precaução metodológica radical. Procedimento radical 

no sentido de que consiste em investigar as raízes submersas da proposição. 

Consiste em suspeitar da arquitetura de fachada frontalmente ostentada na 

formatação escolhida pelos proponentes. Consiste em revirar e desconstruir 

regressivamente a proposição para perseguir o anseio último que a motivou e 

que talvez tenha ficado ocultado e distorcido por sua aparência formal talvez 

inapropriada. 

Este pequeno gesto radical, este inabitual volteio metodológico, é o 

fermento que muda tudo. É como o escravo agrilhoado na caverna, segundo o 

mito platônico, de costas para o sol, mergulhado num mundo de sombras, de 

falsas aparências, que deve conquistar sua redenção, voltando-se para o mundo 

real e luminoso do Logos (Razão) e do Eidos (Idéia-Essência). 

Este volteio, esta guinada metódica, permite identificar que o objetivo 

real da proposição não está em seu escopo imediato, e sim, no seu escopo 

mediato. Não está no empreendimento talvez ingênuo de tentar forçar 

legislativa mente o Judiciário a engolir uma figura já por ele condenada como 

inconstitucional. Mas está, sim, no empreendimento criativo de formular um 

mecanismo juridicamente satisfatório, respeitoso às restrições doutrinárias e 

judiciárias, hábil para propiciar, aos Municípios, o cabal financiamento dos 

serviços de iluminação pública. 

Com esta reorientação do problema, a Relatoria convida a escapar do 

terreno pantanoso de uma guerra infrutífera e nefasta contra a boa arquitetura 

jurídica do sistema tributário nacional e contra seus denodados guardiães 

entrincheirados nas academias e no Poder Judiciário. Os magistrados e os 

doutrinadores tributários não são os inimigos dos prefeitos. É preciso 

desmobilizar o combate insano contra falsos inimigos. Este relator convida a uma 

postura propositiva inovadora, responsável, criativa, condizente com os 

parâmetros constitucionais que informam o excelente sistema tributário nacional. 

Quer-se encontrar - e é possível descobrir - uma solução 

juridicamente viável para o desafio do financiamento da iluminação pública. Este 



é o objeto do traba.lho, este é o anseio último incrustado no bojo da proposição. 

Desapego-me, portanto, do objetivo aparente da proposição, objetivo meramente 

instrumental, de tomar constitucional uma taxa inconstitucional. Vislumbro que, 

para ser fiel ao objetivo essencial da proposição, talvez se faça necessário ir 

contra seu objetivo aparente. Vejo claramente que se a análise concluir pela 

inviabilidade de tal objetivo instrumental, disso não deve seguir-se a rejeição da 

proposta, desde que o objetivo essencial possa ser atendido por um substitutivo. 

Este é o método, é este o caminho a seguir. 

Trata-se do trabalho parlamentar na sua acepção mais nobre, trata-se 

da formulação de políticas públicas consentâneas com a auscultação eqüitativa 

das demandas dos atores sociais, segundo balizas juridicamente sustentáveis e 

administrativamente recomendáveis, em harmonia com as Instituições 

estabelecidas e com a boa convivência dos Poderes constituídos. 

Demandas da Sociedade. 

As demandas mais visíveis da sociedade são aquelas vocalizadas 

pelos grupos de pressão mais bem articulados, que representam, normalmente, 

os interesses mais poderosos, concordantes ou conflitantes entre si. 

Pudemos ouvir, nas reuniões públicas, uma plêiade de expositores que 

constituem uma boa amostragem desses atores sociais envolvidos com a 

questão da iluminação pública. Associações, federações e confederações de 

municípios e de secretarias de finanças de municípios, prefeitos de capitais, 

associação de distribuidores de energia, presidentes de empresas energéticas 

grandes e médias, representaram plenamente os atores hegemônicos da 

equação que reúne, de um lado, o ente político municipal responsável pela 

prestação do serviço de iluminação pública, e, de outro lado, o ente, estatal ou 

privado, mas inserido no regime de economia de mercado, fornecedor e parceiro 

do Estado ou município, no cumprimento dessa sua missão. 

Entretanto, a meu ver, essa equação não está completa. O formidável 

peso relativo desses ruidosos atores hegemônicos ofusca o terceiro elemento do 

tripé, que é o consumidor, cidadão e contribuinte, a massa anônima, portadora 

daquilo que se poderia qualificar como o interesse público puro, a quem, em 

--- - - -- -
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última análise, tanto o mercado quanto os representantes políticos deveriam 

servir. 

Segundo os pontos de vista vocalizados pelos ilustres expositores, 

constata-se uma situação de fato, que é a existência tradicional e operante da 

TIP - Taxa de Iluminação Pública - em uma metade dos municípios brasileiros e 

na maioria das capitais. Em função disso, reivindica-se o achamento de uma 

fórmula, a mais simples e menos custosa, que legitime tal situação de fato. 

Como a TIP é um encargo moderado, cuja cobrança costuma 

apresentar fácil operacionalidade, incluindo-se, ora na notificação do imposto 

predial, ora na fatura de consumo de energia elétrica, guardando 

proporcionalidade, ora com características do imóvel do contribuinte, ora com o 

volume de energia por ele consumido, tem-se, de um lado, que os dirigentes 

municipais apegam-se à figura da TIP, e de outro lado, que os fornecedores 

consideram-na adequada a seus interesses, ao mesmo tempo que se presume 

um consentimento generalizado por parte da população afetada, perturbado 

apenas pela atuação recente do Ministério Público e pelas manifestações 

reiteradas do Poder Judiciário, favoráveis à figura do imposto. Quer-se acreditar, 

então, que essas últimas poderiam ser contornadas por uma alteração 

suficientemente esperta do comando constitucional definidor das taxas. 

Aos fornecedores, entes de mercado, interessa o lucro máximo ao 

custo mínimo, mas interessa também a estabilidade e previsibilidade da demanda 

e a regularidade e confiabilidade das fontes do pagamento. Ao público, interessa 

a qualidade máxima de um serviço seguro e confiável a um custo moderado 

eqüitativamente repartido. Aos . planejadores e gestores públicos interessam 

ambos os elementos harmoniosamente conjugados e adequados a objetivos 

estratégicos como a promoção do desenvolvimento, a atenuação das 

desigualdades, a atratividade turística, o efeito demonstração. 

É certo que, se abandonados a si mesmos, o consumidor e o 

fornecedor tendem a negociar uma equação defeituosa enquanto imediatista. É 
necessária a presença de uma instância estratégica, estatal, capaz de cuidar das 

previsões de aumento de demanda, dos investimentos, da manutenção e da 



• 

renovação do equipamento, dos riscos de longo prazo, da competição, da 

adequação da matriz energética, da modernização e da incorporação dos 

avanços tecnológicos, isso tudo tendo um custo suplementar nem sempre fácil de 

·vender ao contribuinte individualizado, tudo isso sendo discutivelmente 

compatível com a figura da taxa. 

Não menos importante, a prestação do serviço público de iluminação 

deve prestigiar a função social de integração e promoção humana, servindo tanto 

às populações excluídas quanto àquela parcela da população plenamente 

integrada ao mercado, não sendo justo que a repartição do custeio deixe de levar 

em conta a diversidade de situações do ponto de vista da capaCidade 

contributiva. 

Ora, desde já, essa última consideração toma-se fatal para a escolha 

da figura da taxa, conduzindo automaticamente à opção pela figura do imposto, 

que é o tributo intrinsecamente dotado de natureza redistributiva. 

Ingressamos, então, na dimensão científica do problema, com as 

distinções técnicas entre figuras tributárias distintas, e no cerne da questão em 

foco, que é a viabilização jurídica da fórmula de financiamento da iluminação 

pública. 

Diagnóstico Científico. 

Tenho a convicção de que as exigências de apuro científico e de 

aprumo jurídico representem uma demanda implícita da sociedade democrática, 

a qual, embora habitualmente menos ruidosa do que as demandas mencionadas 

acima, deve imperativamente merecer atenção especial do formulador de 

políticas públicas. Numa sociedade democrática, o voluntarismo juridicamente 

descuidado do legislador acabará esbarrando, cedo ou tarde, na vigilância dos 

guardiães da ordem jurídica. 

Ninguém ignora o custo que representa, para a economia do país, 

para a atração de investimentos, para a psicologia da adesão da cidadania aos 

objetivos nacionais, a insegurança jurídica, a instabilidade institucional, o 
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desperdício burocrático, a multiplicação de litígios decorrentes de legislações mal 

elaboradas. 

Reitero que o cerne da questão que desafia os trabalhos desta 

Comissão é a prudente viabilização jurídica do financiamento especial da 

iluminação pública. 

Não Ç>bstante, apesar dos convites requeridos, aprovados e efetuados, 

não pudemos contar com a colaboração de representantes da comunidade 

científica, alguns dos quais declinaram, assustados, pretextando precisamente 

escrúpulos científicos incompatíveis com o que, pela leitura do texto da PEC 

222/00, vislumbraram ser uma manifestação insustentável de voluntarismo do 

legislador. 

Assim, em função da premência dos prazos, e, também, em atenção 

às formidáveis pressões municipalistas por deslinde urgente, de resto 

perfeitamente compreensíveis e justificáveis, somos impelidos a adiantar uma 

solução sem que ela tenha passado previamente pelo crivo desejável, 

necessariamente mais demorado, da comunidade científica. 

Valho-me, então, de minha experiência pessoal, aliada à colaboração 

inestimável do corpo técnico da Casa. Na qualidade de advogado de municípios, 

de militante do Direito Público e de professor universitário dessa especialidade, 

posso atestar, sem complacência nem exagero, que me surpreendi com o alto 

padrão técnico ostentado pela área tributária da Consultoria Legislativa. Sinto-me 

honrado em não omitir que me estou alicerçando, tanto para a postura 

metodológica a que aludi acima, como para a análise que estou conduzindo e a 

solução inovadora que virei a propor, a qual desconheço ter sido desenvolvida 

alhures, em parecer que solicitei ao Consultor Legislativo Dr. PAULO EUCLIDES 

RANGEL, seguro, brilhante, a cuja conclusão prudente acrescentarei ousadias 

que me sinto politicamente autorizado a avançar. 

A teoria moderna das Finanças Públicas exibe predileção pela figura 

tributária do imposto. É o tributo cujo fato gerador não tem relação com nenhuma 

contraprestação específica do Estado em relação ao contribuinte. Arrecada-se 



em função da capacidade contributiva de cada qual, medida segundo as 

características de cada matéria tributável (renda, consumo, capital). O produto 

da arrecadação se reúne na caixa geral do Tesouro Público, vindo a ser 

redistribuído, em seguida, na forma de execução da Despesa, segundo as 

prioridades decididas pelos representantes legítimos da população. 

É o tributo mais racional, apto a incorporar critérios caros aos 

formuladores de políticas econômicas, como generalidade, universalidade, 

neutralidade, não cumulatividade, progressividade, eqüidade, alta rentabilidade 

relativamente ao custo de arrecadação. É uma figura redistributiva por definição, 

sai de quem pode mais e beneficia a quem tem menos. 

Tanto quanto possível, as responsabilidades do Estado deveriam ser 

financiadas por impostos, pelo menos o exercício das funções básicas do Estado 

(segurança, diplomacia, defesa etc.), a prestação de serviços públicos genéricos 

e indivisíveis. O Supremo Tribunal Federal proferiu veredicto irreformável 

segundo o qual o serviço de iluminação pública, de competência dos municípios, 

é serviço público genérico e indivisível e que, consequentemente, não pode ser 

financiado por exação outra senão o imposto. 

De um ponto de vista friamente científico, seja financeiro ou jurídico, tal 

veredicto é incontornável. 

Os analistas de finanças públicas acusam, de longa data, o fenômeno , 
recorrente da inépcia municipal brasileira em mobilizar a extração fiscal de 

maneira mais consentânea com seu potencial de esforço fiscal. Os prefeitos 

resistiriam a investir no robustecimento da administração fiscal local, hesitariam 

em onerar os detentores de maiores capacidades contributivas que são 

justamente os potentados locais de cujo apoio eles dependem, concederiam 

isenções injustificáveis para clubes e equivalentes, alguns deles liquidariam 

irresponsavelmente a capacidade fiscal própria leiloando isenções demenciais 

entre industriais que não precisam delas, em troca de miragens, cultivando uma 

guerra fiscal ruinosa. 
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Segundo essa visão crítica, tudo isso lhes retiraria autoridade moral 

para reivindicar fórmulas fiscais alternativas. Que invistam, antes, na 

maximização de seus impostos próprios, que são bons impostos. Competem aos 

municípios dois impostos patrimoniais, o ITSI - Imposto sobre a Transmissão de 

Sens Imóveis, e o IPTU - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, bem 

como um imposto sobre o consumo de serviços, o ISS - Imposto sobre Serviços. 

São impostos largamente subutilizados. É inaceitável que a 

arrecadação agregada do IPTU sobre todos os palácios, mansões, prédios, 

indústrias, clubes, lojas, galpões, do país, seja menor do que a arrecadação 

agregada do IPVA, o imposto estadual sobre a propriedade de veículos 

automotores. No ano de 2000, a arrecadação do IPVA estadual sobre veículos foi 

de 5.294 milhões de reais ou 0,49 % do PIS, mais que a arrecadação do IPTU 

sobre todos os imóveis do país, de modestos 5.087 milhões de reais ou 0,47 % 

do PIS. 

É lamentável que, como proporção da carga fiscal global, a tributação 

patrimonial brasileira, neste país campeão de desigualdades, seja duas vezes 

menor que a média dos países membros da CCDE e quatro vezes menor do que 

nos Estados Unidos, Inglaterra e Japão. Que os prefeitos deixem de ser os anjos 

da guarda das propriedades dos poderosos e cumpram seu dever fiscal de 

otimizar seus impostos gerais, cobrando mais de quem tem mais para beneficiar 

o conjunto da população. 

Desse ponto de vista científico-financeiro comparativo, os lamentos 

dos prefeitos e sua avidez por receitas cômodas, fáceis, anestésicas, seriam 

injustificáveis. Que apliquem zelosamente os impostos que lhes competem. 

De um ponto de vista científico, seriam intoleráveis os reclamos de que 

os impostos oneram mais do que outros tributos porque partes deles são 

direcionadas forçosamente para a educação e a saúde: trata-se de cínica, 

perversa, ilícita e culpável rebeldia contra o Contrato Social Fundamental 

expresso na Carta Política, que impõe tais partilhas. Que cobrem mais impostos, 

sim, destinando os percentuais devidos para minorar as carências enormes da 



saúde e da educação, assim impulsionando um pouco o desenvolvimento do 

país. 

Ressalto que, embora não possa contestar a justeza dessas análises 

científicas, encontradiças em publicações acadêmicas e em estudos de agências 

governamentais, eu sustento um entendimento mais atenuado, em função da 

avaliação política que desenvolverei abaixo. Quis apenas ilustrar a evidência de 

que, se devêssemos adotar uma postura estritamente científica e abstrata, 

desconectada do sentimento político, a solução para o caso em foco não poderia 

ser outra senão rejeitar a PEC 222/00 e recomendar o robustecimento da 

extração dos impostos municipais típicos. 

Avaliação Política. 

Os tributos são fatos sociais. Assim, a elegância simples e fria das 

arquiteturas jurídicas e das equações financeiras deve enriquecer-se com a 

consideração das condições concretas, sociológicas e políticas, em que se 

implementam. 

É forçoso reconhecer que os municípios não são monopolistas das 

irracionalidades tributárias, muito ao contrário. A análise científica reportada 

acima não é inteiramente correta porque omite o contexto mais amplo em que as 

falhas municipais ocorrem. É certo que a União dotou-se de instrumental 

tributário infinitamente mais rico do que os pobres impostos concedidos aos 

municípios. E, mesmo assim, a União não hesita em desviar-se dos belos 

princípios científicos do sistema tributário nacional, abusando cada vez mais de 

tributos nefastos, cumulativos, prejudiciais à atividade econômica, como a 

COFINS e a CPMF, apenas porque não são partilháveis. Mesmo a legislação dos 

impostos nobres da União é uma colcha de retalhos onde a racionalidade é 

exceção. 

Outrossim, na mesma medida em que a União não cessa de inflar a 

carga tributária federal, que representa setenta por cento da carga tributária 

global, na mesma medida reduz-se a margem restante, do potencial de esforço 
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fiscal, para que os municípios possam maximizar a produtividade de seus 

impostos próprios, já que o contribuinte é o mesmo e os ovos de ouro da gatinha 

não se multiplicam. 

A reforma tributária se arrasta, no atual regime democrático, desde 

1986, quando se instalou a Comissão Sayad. Sucedeu-lhe a Comissão 

Arioswaldo, depois a Constituinte Revisora, e finalmente, desde 1995, a atual 

Comissão Especial de Reforma Tributária de que o Deputado Mussa Demes é 

incansável relator. Todos sabem que a União, sistematicamente, cria embaraços 

para uma reforma fiscal abrangente, porque não quer reduzir sua parte no bolo 

tributário, ao mesmo tempo que a participação dos municípios, no mesmo, vai 

diminuindo, enquanto aumentam suas atribuições e suas carências. 

No atual estado de coisas, não é realista esperar para logo uma 

reforma tributária abrangente. Só são viáveis reformas pontuais. É justo que os 

municípios, eternos esquecidos dos arranjos tributários, beneficiem-se de uma 

pequena reforma pontual que lhes alivie da atual situação de asfixia. É natural 

que reformas pontuais prejudiquem a racionalidade do todo. Mas não é honesto 

impedir, com esse pretexto, uma pequena reforma em favor dos municípios, 

quando idêntico expediente vem sendo utilizado, repetidamente e sem os 

mesmos escrúpulos, em favor apenas da União. 

Desafio Focalizado. 

Nessa altura, já posso dizer que sou favorável à instituição de tributos 

especiais em favor dos municípios, pelas razões políticas acima expostas, 

embora reconhecendo que, de um ponto de vista abstratamente científico, não 

seriam recomendáveis porque poderiam incrementar a fragmentação e a 

irracionalidade do sistema. 

Feita e justificada essa escolha, vale sublinhar que não ignoro que se 

trata de uma escolha sujeita a crfticas, que não é o ideal segundo critérios 

perfeccionistas de política tributária, que irracionalidades podem proliferar, mas 

insisto na escolha porque reconheço seu cabimento político e sua urgência. 



Admitido isso, trata-se agora de focar o trabalho nas condições 

jurídicas de viabilização do objetivo. Quero que o objetivo escolhido segundo 

critérios políticos, criticável enquanto tal, não seja criticável ou anulável em 

virtude de possíveis erros jurídicos grosseiros. Passarei a examinar, com esse 

foco jurídico, as principais alternativas à mão. 

Propostas da Comissão Especial de Reforma Tributária. 

A reforma tributária seria, hipoteticamente, o quadro ideal para 

procurar adequar satisfatoriamente as crescentes atribuições dos municípios e 

sua maior participação no bolo tributário. Não foi o que aconteceu, pois a 

Comissão Especial de Reforma Tributária concentrou seus trabalhos na 

tributação do consumo. Sem embargo, o texto final incorporou duas disposições 

para atender aos reclamos do financiamento da iluminação pública, uma na altura 

do art. 145, uma taxa atípica ou falsa taxa, servindo também para a conservação 

e limpeza, e outra na altura do art. 156, uma contribuição atípica, servindo 

também para a coleta de lixo, a pavimentação e saneamento e serviços 

suplementares de segurança pública, como segue: 

I~rt. 145 ................................................................................................................................................. .. .. 

.. .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. ...... .. .. .... .. .. .. .... .. .. ...... .. .... .. .. .. .. .... .. 

§ 3° Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir taxa que tenha 

por fato gerador a prestação efetiva dos serviços de conservação, limpeza ou 

iluminação de logradouros públicos urbanos. 

§ 4° A exigência de imposto e taxa poderá ser efetuada na mesma 

notificação de lançamento. " 

"Art. 156 .... 

§ 4° Os Municípios poderão instituir contribuição para suplementação 

dos serviços de segurança pública prestados pelos Estados, execução de obra 
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de pavimentação e saneamento nas zonas urbanas, custeio de coleta de lixo e 

iluminação pública, observados os seguintes critérios: 

I - quando a contribuição for referente à segurança pública, a sua 

cobrança fica condicionada à prévia consulta popular e à aprovação de um plano 

suplementar de segurança, com o respectivo cálculo do valor a ser cobrado; 

/I - quando a contribuição for referente a obra de pavimentação e 

saneamento, será feito prévio edital da obra a ser realizada, com seu respectivo 

custo e rateio, limitada a cobrança ao custo desta. H 

Os trabalhos da Comissão se encerraram sem que houvesse tempo 

para compatibilizar os dois dispositivos e polir o texto. A duplicidade das figuras, 

evidentemente, não poderia ser mantida, por confundir entre si espécies 

tributárias distintas, o que a sistemática constitucional repele. 

A taxa, como prevista, é impossível, como demonstrarei mais abaixo, e 

representa nada mais que um desafio ingênuo ao Poder Judiciário, contra o qual 

ela não lograria subsistir. 

A contribuição, como vislumbrada, poderia ganhar foros de 

legitimidade se fosse inserida na altura do art. 149 da Constituição. Seria uma 

disposição casuística criando novas espécies de contribuição especial de 

competência municipal, ao lado daquelas já previstas no art. 149, que são 

exclusivas da União. 

Ali onde foi inserida, no art. 156, fica vulnerada por vícios 

irremediáveis. 

Primeiro, fica fora de lugar, porquanto o art. 156 constitui o elenco 

apenas dos impostos dos municípios, o que está expresso no título da Seção V 

que engloba o artigo. 

Segundo, contraria os princípios gerais do sistema tributário nacional 

(Capítulo I, Seção I, arts. 145 a 149 da Constituição), aos quais deveria 

submeter-se. Pois as regras que tratam de princípios gerais detém densidade 

normativa superior e sobredeterminante em relação às normas de esmiuçamento. 



Ora, as normas que esculpem os princípios gerais do sistema tributário 

nacional, primeiro, delimitam uma tipologia tripartida da figura da contribuição 

(social, interventiva e corporativa), tipos incompatíveis com as novas espécies de 

contribuição pretendidas. Segundo, atribuem à União a competência exclusiva 

para instituir contribuições especiais, admitida exceção única para a contribuição 

previdenciária dos funcionários de Estados e Municípios. Os princípios gerais 

excluem inexoravelmente a possibilidade de municípios instituírem contribuições 

especiais. 

Falsa Taxa, Taxa Atípica, Taxa Heterodoxa, Taxa Indecisa. 

A tipologia tributária delimitada com o status de princípios gerais do 

sistema tributário nacional, na Seção I - arts. 145 a 149 - da Constituição, 

incluindo impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições especiais e 

empréstimos compulsórios, define muito rigidamente a figura da taxa. 

É um tributo, de competência de todas as esferas políticas, "em razão 

do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à 

sua disposição" (art. 145, 11). Outrossim, "as taxas não poderão ter base de 

cálculo própria de impostos" (art. 145, § 2°). 

Os doutrinadores, os grandes mestres, glorificam a notável elegância e 

precisão lógica alcançada pelas definições gerais de impostos e taxas no 

ordenamento brasileiro, cuja distinção nítida espanca confusões indesejáveis e 

assegura ao contribuinte, pelo menos nesse tópico, apreciável segurança 

jurídica. 

Devendo a evolução progredir para a frente, e não para trás, convém 

considerar esta alta construção da tributarística brasileira como um marco 

irrenunciável. É preciso impedir, a todo custo, o conspurcamento dessa jóia 

jurídica por casuísmos destinados a atender a voracidades inescrupulosas. Não 

por algum amor ao rebuscamento, não por mero fetichismo formalista, e, sim, 
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porque é uma poderosa garantia da harmoniosa convivência democrática no 

Estado de Direito, é uma curial conquista ~ a cidadania. 

Impostos são obrigações unilaterais, decorrentes da capacidade 

contributiva, não conectados a nenhuma contraprestação do Estado relativa ao 

contribuinte. Taxas são obrigações bilaterais, sinalagmáticas, comutativas, 

limitadas e vinculadas a uma contraprestação mensurável e referível a um 

contribuinte determinado que dela se beneficia. 

A técnica tributária brasileira cravou, como norma geral de direito 

tributário, no art. 4° do Código Tributário Nacional, um gatilho fatal contra 

espertezas de legisladores inescrupulosos, ao decretar a irrelevância do nome, 

da forma ou da destinação legais da exação, para efeito de determinar a natureza 

jurídica específica do tributo, delimitada pelo respectivo fato gerador. 

Assim, é inútil inventar falsas taxas, impostos disfarçados em taxas, 

para financiar serviços genéricos, inespecíficos, indivisíveis, inefetivos, não 

disponíveis, pois as construções ilegítimas tombarão fatalmente, como tem 

acontecido em numerosa multidão de casos. 

Não nos interessam, neste passo, as taxas de polícia, mas apenas as 

taxas de serviço que são a subespécie na qual a TIP tem sido introduzida de 

contrabando. 

o fato gerador da taxa de serviço é a prestação de serviço específico e 

divisível e utilizado efetiva ou potencialmente pelo contribuinte. O Código 

Tributário Nacional define, no art. 79, com força de norma geral de direito 

tributário, as noções de divisibilidade, especificidade, utilização efetiva e 

utilização potencial. 

Após várias décadas de construção jurisprudencial, edificou-se um 

sólido entendimento a respeito desses critérios, embora ainda perdurem certas 

dúvidas, ambigüidades, zonas fronteiriças. No caso da iluminação pública, 

consagrou-se a tese de que se trata de serviço genérico, de impossível 

divisibilidade, não passível de ser mensurado individualizadamente em unidades 

recortadas de benefício, e, consequentemente, insusceptível de ser financiada -
por taxa, mas, antes, tipicamente financiável por impostos gerais. 



Não me parece razoável apostar que essa jurisprudência possa, um 

dia, vir a ser alterada. Também não me parece razoável invocar casos marginais, 

de taxas por serviços de divisibilidade dificilmente mensurável, divisibilidade 

"relativa", nos quais a jurisprudência balança, como taxa de incêndio e 

equivalentes, para sugerir uma TIP apequenada, reduzida àqueles casos em que 

uma divisibilidade "relativa" pudesse ser afetada a beneficiários diretos. É 

evidente que uma TIP, nesses moldes, não resolveria o problema do 

financiamento da iluminação pública, porque teria arrecadação ínfima, já que a 

parte mais substancial da iluminação pública realmente não é referívei 

individualizadamente a beneficiários delimitados. 

A criação de uma taxa heterodoxa, taxa atípica, no próprio texto 

constitucional, dependendo da redação, de duas uma, ou representaria uma nova 

categoria tributária, caso cuidasse de não ser uma categoria já existente 

disfarçada, com prejuízo ao espírito de sistema, ou seria destruída pela auto­

referibilidade do sistema, seria desmascarada e dissolvida pela interpretação 

sistemática dos parâmetros constitucionais vigentes. 

o texto adotado pela Comissão Especial de Refonna Tributária, acima 

citado, é evidentemente muito tonnentoso. Não se preocupou sequer em 

parametrizar critérios persuasivos para a eleição do contribuinte e da base de 

cálculo. Resta então que não é outra coisa senão um imposto mal disfarçado, 

apenas mascarado pelo falso nome de taxa. 

Reputo contraproducente o afã de fazer detonar os limites da 

definição constitucional de taxa, e sei que, nisso, estou praticamente com a 

unanimidade da melhor doutrina. 

Taxa impossível. PEC 222/00. 

A proposta de emenda constitucional em foco quer uma "taxa pela 

utilização do serviço de iluminação pública, bem como (. .. ) pela utilização efetiva 

ou potencial de demais serviços públicos especificos e divisíveis ( ... )". 

Temos aí, lado a lado, na mesma oração, o inevitável contraste entre 

"utilização do serviço" e "utilização efetiva ou potencial de demais serviços 
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públicos" . O intérprete deverá perguntar-se qual a distinção entre a primeira e 

simples "utilização", não qualificada, que não é nem efetiva nem potencial, e a 

segunda "utilização efetiva ou potencial". Essa indagação, evidentemente, não 

tem resposta. A segunda, a utilização efetiva ou potencial, está minuciosamente 

definida no art. 79, I, "a" e "b", do Código Tributário Nacional. Mas a primeira, a 

simples utilização, não qualificada, nem efetiva nem potencial, diferente da 

utilização efetiva ou potencial, ninguém sabe, nem chegará jamais a saber o que 

possa ser. 

Uma segunda comparação se impõe, pela disposição, lado a lado, na 

mesma oração, de "serviço de iluminação pública" e "demais serviços públicos 

específicos e divisíveis". A partícula "demais", obviamente, resulta na concepção 

do serviço de iluminação pública como uma espécie, ao lado das demais 

espécies, do gênero "serviços públicos específicos e divisíveis". Querendo fugir 

do veredicto pretoriano de que a iluminação pública é indivisível, porisso não é 

financiável por taxa, essa redação, desajeitadamente, intenta desautorizar a 

condenação judiciária. Parece uma atração fatal pelo desastre. A ABRASF 

percebeu a armadilha e sugeriu que se retire a partícula "demais", para escapar 

ao desastre. Feito isso, restaria a dificuldade que identifiquei no parágrafo 

a'nterior. 

Os obstáculos conceituais do discurso jurídico não se resolvem por 

golpes de voluntarismo. Não é sinal de maturidade política e de espírito 

democrático querer decretar, com um golpe de texto legislativo, só para contrariar 

a postura pacífica da jurisprudência, que o serviço de iluminação pública seria 

divisível, se a realidade física persistirá e insistirá em desmentir a ficção legal. 

Entendo que isso é procedimento incompatível com a dignidade do Poder 

Legislativo. É preciso procurar uma solução equilibrada e inteligente, que não 

desfigure a lógica discursiva, nem prejudique a ordem jurídica. 

Não vejo como salvar o texto da PEC n.o 222/00, indefensável sob 

todos os pontos de vista. Impõe-se encontrar uma fórmula alternativa, capaz de 

-atingir seu objetivo essencial, que é o financiamento especial da iluminação 

pública. 



Outra dificuldade suplementar se agiganta na segunda alteração 

pretendida pela PEC n.O 222/00, que é o estabelecimento de uma exceção, em 

favor da iluminação pública, na proibição de que a taxa tenha fato gerador 

idêntico ao do imposto. Isso resulta em bombardear um critério essencial de 

distinção entre taxa e imposto, o qual não pode comportar exceções, sob pena de 

desfigurar a admirável edificação da tipologia tributária brasileira. 

Sucede que se verifica desnecessário praticar todo esse mal. Se é 

para criar um tributo qualificado pela finalidade, pela prestação de um serviço que 

não é divisível, e cujo fato gerador possa ser idêntico ao dos impostos, essa 

figura é a da contribuição especial! É supérfluo tanto desgaste para explodir os 

limites da figura da taxa! Faltou aos estudiosos do assunto, até o momento, 

reconhecer que isso pelo que se anseia é uma contribuição! Basta estudar, 

então, como construir uma sede constitucional legítima para essa contribuição 

que se procura ! 

Exação pelo uso do solo ou do espaço aéreo, "sQfo criado". 

Antes de explorar a figura da contribuição, faço aqui um parêntese 

para observar que, no decurso dos trabalhos desta Comissão, colheram-se 

menções reiteradas ao anseio, das administrações municipais, de configurar uma 

exação pelo uso do solo e do espaço aéreo, remunerando a passagem, pelos 

próprios municipais, passagem muitas vezes invasiva e incômoda, de postes, 

fios, tubulações, redes de transmissão. 

O prefeito Celso Giglio, entre outros, ressaltou o fato que, com as 

privatizações, empresas multinacionais se apropriaram de ativos constituídos 

com recursos públicos, de investimentos municipais efetuados literalmente com o 

suor dos munícipes. Tais ativos encontravam-se, antes, numa situação de 

indiferenciação patrimonial, em poder de entidades estatais, sem que isso 

ensejasse maior desconforto, uma vez que prevalecia o sentimento da unidade 

do patrimônio público. 

Com a privatização, os Municípios viram-se, repentinamente, 

despojados desses ativos, sem perceber contraprestação condizente, e, por 

\ 
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cúmulo, ainda passaram a ser incriminados por passivos insuficientemente 

auditados e justificadOs. Condição que inspirou o ilustre Prefeito de Osasco (SP) 

a qualificar os Municípios como "os órfãos das privatizações". 

Desse desassossego emerge a reivindicação de uma exação pela qual 

pudesse impor-se, às empresas privadas, uma compensação financeira pela 

passagem, permitida e protegida pelo Poder Público, desses ativos, pelo espaço 

público, receita essa que o eminente Prefeito gostaria de empregar em despesas 

de cunho social. 

Faço este parêntese para esvaziar esperanças infundadas e • 

esclarecer que, se a exação pretendida fosse possível, ela não seria nem taxa 

nem contribuição, já que essas duas figuras tributárias qualificam-se pela 

finalidade e sua arrecadação deve destinar-se integralmente ao custeio dessa 

finalidade O tributo que tem destinação livre, que pode financiar gastos sociais, 

é, por definição, o imposto. Mas, evidentemente, não está previsto, no elenco dos 

impostos previstos na Constituição vigente, nenhum que tenha como fato gerador 

o uso do solo e do espaço aéreo. 

Por outro lado, existe jurisprudência, dos tribunais superiores, no 

sentido de que a mencionada passagem de equipamentos, pelo espaço público 

municipal, constitui uma servidão administrativa, que, sendo do interesse de toda 

a coletividade, não pode ser obstada pela cobrança de imposto, nem de preço, • 

nem de aluguel, cabendo exclusivamente, se for o caso, indenização por dano ou 

por lucros cessantes. 

Portanto, não vejo como dar ressonância a essa preocupação, 

manifestada nas sessões públicas desta Comissão por diversos depoentes. 

Mas creio que a preocupação, que acho justa, encontra solução na 

figura novíssima, estatuída na lei complementar recentemente promulgada com o 

nome de "Estatuto das Cidades", a figura da "cessão onerosa do direito de 

construir", figura que, segundo me parece, não tem natureza tributária, porquanto 

não é ato de império, é mais um preço que será pago por quem for solvente e se 

dispuser a adquirir o direito. Essa figura, inspirada na idéia do "solo criado", 



. parece muito interessante e, se lograr implementar~se, representará, sem dúvida, 

uma importante fonte de receita para os municípios. 

Contribuição Atípica, TIpo Divergente e Competência Excepcional. 

Contribuição é o tributo qualificado pela finalidade. Para os que 

adotam as tipologias tributárias bipartida ou tripartida, a contribuição pode ser 

vista como uma espécie do gênero imposto, espécie qualificada pela destinação, 

o restante do gênero imposto não podendo sofrer vinculação. 

A Constituição de 1988 erigiu a contribuição especial em espécie 

tributária independente, distinguindo-a da contribuição de melhoria (na qual 

alguns enxergam uma taxa decorrente de obra pública, o texto atual omitindo 

menção a valorização). 

Atribuiu-a, com exclusividade, à competência da União (admitida 

expressamente uma única exceção, quanto à contribuição previdenciária dos 

funcionários de Estados e Municípios). E delimitou uma tipologia triplice, taxativa. 

São três as categorias de contribuições possíveis, a social, a corporativa e a 

interventiva. 

A contribuição social tem parâmetros mais minuciosamente 

explicitados no art. 195 da Constituição Federal. As contribuições corporativa e 

interventiva são bastante livres e têm, como único parâmetro estabelecido, o de 

serem instrumentos de atuação da União nas respectivas áreas. 

Não existe, então, no âmbito do direito tributário constitucional positivo 

brasileiro, no nível dos ' princípios gerais do sistema tributário nacional, a 

possibilidade de uma contribuição de competência municipal (exceto a 

contribuição previdenciária de seus funcionários), nem existe a previsão de uma 

categoria genérica de contribuição no interior da qual pudesse incluir-se, com 

sede legítima, uma contribuição especial para o financiamento da iluminação 

pública. Pois a iluminação pública não é interesse corporativo, nem é área de 

intervenção, é serviço, serviço indivisível. 
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Segundo a boa técnica jurídica, seria preciso, então, se fosse o caso, 

se houvesse vontade política, criar expressamente no texto da Constituição, na 

altura do art. 149, uma nova categoria de contribuição especial, em acréscimo às 

três categorias existentes, que pudesse dar abrigo a uma contribuição para 

financiamento da iluminação pública. A construção dessa categoria se faz 

abstraindo, da iluminação pública, sua característica mais genérica, que é a de 

constituir serviço público. 

Acontece que essa nova categoria pOderia abrigar uma infinidade de 

espécies de serviços públicos, e, mesmo que se limitasse, na prática, à espécie 

destinada ao financiamento da iluminação pública, ainda com essa limitação, por 

não ter parâmetros definidos, assustaria à primeira vista, causaria calafrios no 

avaliador de políticas públicas, por ensejar a probabilidade de abusos e 

irracionalidades. 

Uma maneira de contornar-se essa dificuldade seria a de desistir de 

construir um novo tipo constitucional de contribuição, contentando-se em criar 

uma contribuição atípica, contribuição excepcional, exclusivamente para o 

financiamento da iluminação pública. 

Isso se implementaria 

parágrafo único do art. 149 da 

mediante uma pequena adição, ao final do 

Constituição, dos termos "e, bem assim, 

contribuição para o financiamento da iluminação pública". O texto atual do 

parágrafo único excepciona a regra geral contida no art. 149, para permitir 

contribuição previdenciária cobrada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

de seus servidores e em benefício deles. 

A uma exceção existente, segundo o critério da competência, para a 

contribuição social, acrescentar-se ia uma exceção suplementar, também em 

relação à regra geral da competência da União, agora beneficiando apenas os 

Municípios, e ainda, em relação à regra geral da tipologia tríplice, passando a 

admitir uma nova espécie, atrpica, casuística, que é a iluminação pública. 

Essa solução me foi sugerida, pela Consultoria Legislativa da Casa, 

em nome da prudência, e com a advertência explícita de que não seria a solução 

técnica mais elegante, embora pudesse não parecer frontalmente injurídica. 

-- --- --



Essa prudência tem razão de ser. As contribuições são tributos 

malvistos pela doutrina, tributos de antigas origens, que sobrevivem em velhos 

países europeus e os atormentam por sua irracionalidade. A racionalidade de um 

sistema tributário se obtém mediante o desenho de um cardápio bem definido de 

fatos geradores. Isso pode ser propiciado caracteristicamente por impostos, que 

são tributos qualificados pelo fato gerador. A contribuição, qualificando-se pela 

finalidade, pode engendrar uma multiplicação e fragmentação indesejáveis, 

resultando num quadro de grande irracionalidade. Daí vem a recomendação, 

prudente, de evitar-se o alargamento dessa figura tributária. 

Nem tanta prudência, no entanto, pelo que pude auscultar, deixou de 

escandalizar juristas, temerosos de uma multiplicação irracional de fatos 

geradores heterogêneos que haveriam, supostamente, de infernizar a vida dos 

contribuintes e dos advogados. 

Ademais, essa sugestão, enfatizando o critério da mínima mudança e 

do mínimo dano, não deixa de exibir um flanco vulnerável, não muito grave, mas 

indesejável a meu ver, que está em sua característica atípica e excepcional. Não 

faltariam, por certo, os que impugnariam sua legitimidade sob alegação de que os 

tipos de contribuições especiais seriam taxativos e não admitiriam exceções. 

Esta seria minha segunda opção, caso uma opinião pública hostil 

tomasse recomendável uma solução mais modesta, menos ousada, com alcance 

restrito. Mas não pude detectar reticências ou hostilidades. Ao contrário, verifico 

que a população consente, claramente, em prestar uma contribuição moderada 

para que a autoridade municipal lhe assegure iluminação pública satisfatória, com 
as vantagens dela decorrentes, seja em termos estéticos, de qualidade de vida, 

de segurança ou de atratividade turística. 

Recebo sinais entusiásticos, de todas as correntes políticas e grupos 

organizados da sociedade, no sentido de que amadureceram condições 

oportunas para avançar uma solução ousada e de amplo alcance, capaz de , 

aliviar a asfixia financeira dos municípios. Então, a uma solução de exceção, 

prudente mas vulnerável, prefiro uma solução ousada mas bem calçada, a 

definição frontal de um novo tipo de contribuição especial. 
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Completitude da Tipologia Contributiva Especial. Contribuição de 

Serviço. 

Admitamos, para evitar questionamentos, que a tipologia contributiva 

deva prever expressamente uma enumeração taxativa das categorias possíveis, 

sem abertura para exceções. 

Não vislumbro injuridicidade em criar uma quarta categoria de 

contribuição, em adição às categorias existentes, a social, a corporativa e a 

interventiva. 

Não vejo sentido, no entanto, em fazê-lo no âmbito exclusivo da União, 

que é a regra geral do art. 149 da Constituição. Pois a Uniãojá é privilegiada com 

um rico cardápio de espécies tributárias, dentre as quais ela vem escolhendo, de 

maneira crescente e abusiva, aquelas cuja arrecadação não é partilhável com 

Estados e Municípios. 

Disso resulta que a descentralização fiscal, desejada pelo Constituinte 

de 1988, vem sendo ilaqueada pelo comportamento desabusado da União, 

observando-se uma progressiv~ recentralização das receitas fiscais, em prejuízo, 

sobretudo, dos Municípios, que detêm a parte mais modesta do bolo e que não 

sabem mais como financiar suas crescentes atribuições. 

Não contesto os bons motivos da União para aumentar a carga 

tributária, à vista dos terríveis desafios do desenvolvimento e dos compromissos 

internacionais do país. Mas acho menos defensável o congelamento ardiloso das 
partilhas de receitas tributárias. E sublinho que se torna inadiável a necessidade 

de encontrar saídas para a crise fiscal dos municípios. 

Embora os Estados federados disponham de um imposto de altíssima 

produtividade, que é o ICMS, é certo que lhes falta, também, alguma flexibilidade 

no uso de tributos especiais, o que somente não faz falta para a União. Cito, 

como exemplo, o caso que repercutiu bastante, há não muito tempo, da 

impossível taxa de segurança, desejada pelo saudoso governador Mário Covas. 

Ela poderia caber na nova espécie contributiva que estou propondo. 



- ----------

Justifica-se plenamente, então, a meu ver, abrir-se um campo novo de 

competência tributária para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na 

forma da nova categoria de contribuição especial, a contribuição de serviço. Creio 

que, sem ferir a arquitetura do sistema jurldico, isso caberia num artigo 

suplementar a ser inserido após o art. 149 da Constituição. 

Desconheço que alguém tenha tratado disso de maneira desenvolvida 

e explícita, mas não me surpreenderia se descobrisse algum aceno a essa figura 

que estou propondo, pois, segundo me parece, ela está implícita no quadro 

constitucional tributário concebido pelo Constituinte de 1988, ela responde ao 

apelo de uma lacuna bastante evidente. 

Há toda uma diversidade de serviços públicos, diferentes do 

desempenho genérico das funções básicas do Estado (defesa, diplomacia), isto 

é, serviços públicos que são determinados, que beneficiam, mesmo 

indiretamente, grupos determinados de pessoas, embora possam não ser, ora 

específicos, ora perfeitamente divisíveis, o que lhes impede de serem financiados 

por taxas. Uma vez que são serviços bem identificados, que beneficiam grupos 

determinados, poderiam ser financiados por contribuição especial. 

É fácil encontrar numerosos exemplos, desses serviços aos quais me 

refiro, naquelas espécies de taxas que têm sido rechaçadas pelo Poder 

Judiciário. Serviços especiais de segurança, serviços de pavimentação, de 

manutenção viária, de limpeza, de saneamento, de coleta de lixo, por exemplo. 

Vejo nitidamente, nisso, uma lacuna a ser preenchida. Serviços nem tão 

genéricos a ponto de só poderem ser financiados por impostos, nem tão 

específicos a ponto de poderem financiar-se mediante taxas. Serviços passíveis 

de serem financiados por contribuição especial. Sinto, no procedimento de 

preencher essa lacuna, como que um movimento esperado, pedido pelo sistema, 

de completitude, de completamento do sistema. 

A legitimação constitucional de um tipo contributivo, nesses moldes, 

representará, por certo, um bálsamo para as aflições de inúmeros dirigentes 

municipais, às voltas com contestações de taxas duvidosas. Em muitos casos, 

essas taxas são, de fato, uma contribuição de serviço. Dado que o nomen juris 
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do tributo é irrelevante, como observei acima, para a determinação de sua 

natureza jurídica, resulta que, se for aprovada a figura proposta, aquelas taxas 

que possam considerar-se contribuições de fato estariam automaticamente 

legitimadas, a partir da entrada em vigor da alteração constitucional proposta, ou 

da lei que as faça adequar-se ao novo perfil. 

Não vejo necessidade de lei complementar prévia como requisito para 

a instituição dessa espécie contributiva. Também não a entendo indispensável 

para a instituição das contribuições do art. 149. A meu ver, a menção, contida no 

art. 149, ao art. 146, 111 , é meramente uma precaução a assegurar que as leis 

instituidoras de contribuições especiais não pOdem estatuir dispositivos que se 

sobreponham a prescrições contidas no Código Tributário Nacional. 

Como a jurisprudência a respeito desse pormenor é conflitante, 

entendendo, alguns, que a menção ao art. 146, 111, não pode ser supérflua, Ique 

deveria ter um significado forte, da necessidade de lei complementar prévia, 

cuidei então de excluir essa menção no art. 149-A, proposto, onde deixo 

expresso que a instituição do tributo se fará na forma da lei. Evidentemente, 

simples lei ordinária do ente político competente para instituir a exação. Creio que 

o contraste entre os dois dispositivos, do art. 149 e do art. 149-A, não deixa 

margem a qualquer ambigüidade a respeito. 

Nada impede, no entanto, que se venha a propor projeto de lei • 

complementar, oportunamente, se for o caso, se vier a parecer conveniente, em 

algum momento futuro, disciplinar l!nificadamente, nacionalmente, determinados 

critérios de conformação dessas contribuições. 

Isso poderia facilmente obstar uma sobreposição anárquica de fatos 

geradores díspares, temida por alguns juristas, o que dissipa, de certa forma, a 

ameaça desse inconveniente. A lei complementar pode vir a posteriori , não 

precisa ser prévia à instituição do tributo. Aliás, a previsão do art. 146, 111 , refere­

se aos impostos previstos na Constituição, não alcançando, literalmente, as 

contribuições. 

Embora alguns autores entendam que a contribuição é livre de 

requisitos, exceto quanto à sua destinação obrigatória à finalidade que a qualifica, 



a tal ponto que não precisaria necessariamente onerar apenas contribuintes 

conectados ao aproveitamento do benefício propiciado pelo serviço público, 

poderia onerar qualquer um, e que não seria também necessário considerar a 

capacidade contributiva, nem qualquer relação ou proporção com o benefício, é 

fato que outros autores prefeririam vê-Ia mais próxima à taxa do que ao imposto, 

onerando um grupo determinado de pessoas relativamente conectadas aos 

benefícios do serviço e em relativa proporção com os benefícios. 

Refiro-me a serviços públicos determinados, denotando com isso uma 

distinção, tanto em relação aos serviços mais genéricos concernentes ao nível 

básico de desempenho das funções típicas do Estado, financiáveis por impostos 

gerais, como em relação aos serviços efetivos ou potenciais, específicos e 

divisíyeis, financiáveis por taxas. Claro que a interpretação admite uma margem 
I 

de fluidez, mas não vejo como eliminá-Ia, devendo ser preenchida, como quase 

tudo no Direito, com bom senso e prudência. 

A recomendável concisão do texto constitucional é compatível com 

fórmulas cujo nível de abstração é ao mesmo tempo uma virtude, para o 

legislador, e um inconveniente, para o intérprete. Isso vai sendo esmiuçado pela 

legislação regulamentadora e pela jurisprudência. É assim que se constrói o 

Direito. Não me peçam que coloque na Constituição uma equação matemática. 

Da mesma forma, refiro-me a beneficiários diretos ou indiretos. Se 

fossem só os diretos, teríamos uma taxa. Claro que a interpretação de até que 

ponto vai o benefício indireto vai depender da prudência e do bom senso do 

legislador. 

Pretendi também, no parágrafo do artigo proposto, recomendar a 

consideração da capacidade contributiva, aferida segundo amplos critérios, 

dando-se preferência àqueles que guardem alguma relação com o proveito 

propiciado pelo serviço. Não se trata de uma proporcionalidade estrita, como na 

taxa, nem de ausência completa de relação, como no imposto. São parâmetros 
, 

bem genéricos, a serem preenchidos com bom senso pelo legislador. 
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Remate Final: Constitucionalização do Financiamento Especial da 

Iluminação Pública Municipal. 

o art. 156 da Constituição Federal traz o elenco dos impostos dos 

municípios. A rigor, não caberia, nesse elenco, o acréscimo de uma contribuição, 

como faz, por exemplo, a proposta da Comissão Especial de Reforma Tributária. 

Creio caber bem, no entanto, um parágrafo adicional ressalvando que 

a iluminação pública, a cargo dos municípios, a qual, como regra geral, e como 

pontificou o Magistrado Supremo, deveria ser financiada pelos impostos, poderia 

ser também financiada por contribuição nos moldes do art. 149-A, ou seja, por 

uma contribuição para o financiamento da iluminação pública instituída por lei 

ordinária municipal. 

Embora não seja indispensável, pois me parece implícito no art. 149-A, 

esse dispositivo revela-se, contudo, conveniente, porque de uma vez por todas 

elimina dúvidas e questionamentos possíveis e dá satisfação expressa ao 

objetivo essencial da PEC nO 222-A , em relação ao qual o art. 149-A vai bem 

mais além. 

Creio que eu não poderia manipular o objetivo restrito da proposição 

em foco para produzir deliberadamente, extra petita, um resultado muito mais 

amplo. Na verdade, o dispositivo que realiza o objetivo essencial da proposição é 

este, do § 5° do art. 156. O dispositivo do art. 149-A só veio pela exigência lógica • 

de que a contribuição específica para o financiamento da iluminação pública 

pressupunha a criação de uma categoria genérica onde ela pudesse abrigar-se 

legitimamente em harmonia com os princípios gerais do sistema tributário 

nacional. 

Conclusão. 

Sinto-me honrado e orgulhoso de poder submeter à apreciação de 

meus prezados parceiros legislativos uma solução inovadora, que me parece 

magnificamente auspiciosa e oportuna, que responde generosamente aos 

reclamos e anseios de dirigentes municipais e estaduais, que poderá, se assim 

quiserem os atores políticos, entrar em vigor com relativa rapidez. Virá aliviar 



aflições amplamente disseminadas por todo o país, suprindo, numa modesta 

medida, um dos desafios de uma reforma tributária e fiscal que demora a vir. 

Pelas razões expostas, VOTO PELA APROVAÇÃO, NO MÉRITO, DA 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 222-A, DE 2000, NA FORMA 

DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001. 

c.s-' ( ~ ( / ! é. - ' -;:> \ 
Deputado OSMAR SERRAGLlO 

tRelato~ ,/-

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 
222-A, DE 2000 

Acrescenta o art. 149-A e 
parágrafos primeiro e segundo ao 
texto da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 10 A Constituição Federal passa a 
vigorar com o acréscimo do art. 149-A e parágrafos 
primeiro e segundo, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A Os Municípios e o Distrito 
Federal poderão instituir contribuições, na forma das 
respectivas leis, para o custeio dos seguintes serviços 
públicos, observado o disposto no art. 150, 111: 
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I - Iluminação pública; 
11 - ~impeza de vias e demais 

logradouros públicos municipais; 
111 - Pavimentação e manutenção 

de vias públicas municipais. 
§ 1 ° São contribuintes os 

beneficiários, diretos ou indiretos, dos serviços públicos, 

sendo sua capacidade contributiva aferida mediante o 
emprego, isolado ou combinado, de indicadores como renda 
pessoal, receita bruta, valor do bem ou do capital, montante 
do consumo. 

§ 2° É facultada a cobrança da 
contribuição, referida no inciso I, na fatura de consumo de 
energia elétrica. 

Art. 2° . Esta Emenda Constitucional entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 . 

G; L -c:'~ ' c c- . ~, 
Deputado Osmar Serraglio " 

Relatou ,/ ' 

111- COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Atendendo às sugestões provenientes dos mais diversos 

segmentos envolvidos na questão em pauta, que se sucederam à 

leitura de meu voto e aos debates sobre o primeiro substitutivo 

apresentado, procurei formular novo substitutivo, creio, o mais 

consensual possrvel, para submeter ao escrutínio dos nobres 

parceiros parlamentares. 



A nova redação representa a expressão dos anseios que se 

fazem sentir mais agudamente, no momento, na sociedade brasileira, 

exprimindo um movimento de robustecimento municipalista, como 

reação recuperadora do equilíbrio federativo, no âmbito das finanças 

públicas, em face da recentralização desmedida que vinha 

privilegiando a União ao longo dos últimos anos. 

Trata-se de um arbitramento político que responde a um 

impulso democrático e que, infelizmente, como seria de esperar-se, e 
-- . 

como a história tributária verifica ocorrer em todos os países 

democráticos, resulta em um relativo prejuízo, do ponto de vista 

científico, no que se refere à beleza arquitetônica e ao rigor lógico do 

sistema tributário constitucional brasileiro. 

Assim, as alterações ora propostas são menos genéricas, 

menos consistentes com o espírito de sistema, são mais casuístas 

do que a solução anteriormente apresentada. Receio que isso 

acarrete certa fragilização jurí~ica, do ponto de vista da interpretação 

sistemática do texto constitucional, mas ao mesmo tempo, enquanto 

restringe o alcance e apura o foco das alterações, por certo 

incrementa a coesão das forças que as apoiam · e reforça as 

condições políticas de sua aprovação. 

Acolhi a reivindicação, cujo clamor se afigura irresistível, 

pela autorização expressa de que a contribuição para financiamento 

da iluminação pública possa ser cobrada, facultativamente, na fatura 

de consumo de energia elétrica. Faço-o, sublinho, para atender a um 

clamor irresistível, contra minha resistência pessoal. Pois se trata de 

um casuísmo extremado, guindado à condição de novo princípio geral 

do sistema tributário nacional. 
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§ 48 
N~ ~---------------------------------------------------------
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~ N Não há outro lugar onde situá-lo num texto constitucional 
Cf> 

i ~ que não trata de cobrança de tributos, mesmo porque a cobrança é 

função administrativa reservada à discrição do Poder Executivo, ou à 

legislação complementar. O particularismo se torna menos necessário 

também, agora, já que desaparece a proibição, subsistente no caso 

da taxa, de utilizar fato gerador análogo ao do IPTU, relacionado com 

o valc\r dos Imóveis iluminados, sem dúvida um bom critério pàra a 

cobrança da contribuição de iluminação. 

Alerto, por fim, para o risco de que uma interpretação 

fundamentalista possa considerar esse casursmo, criado para 

outorgar uma comodidade administrativa aos dirigentes municipais, 

incompatrvel com a proteção aos Interesses do consumidor, 

asse, ,úrada pela cláusula pétrea do art. 5, XXXII, da Constituição. 

Por outro lado, acolhi também a sugestão de evitar a 

construção da figura genérica de contribuição de serviço público, a 

qual, a despeito de sua pertinência lógica no interior da arquitetura do 

sistema tributário nacional, pode tornar-se politicamente 

inconveniente, exatamente pela sua excessiva generalidade, abrindo 

possibilidades especulativas que extrapolam o atendimento às 

aflições municipais do momento. 

Eis o esforço de agre~ ação consensual que, acredito, 

incumbia-me empreender. 

Sala da Comissão. em 12 de setembro de 2001 

é6-;~ ; -Cdc'0 7' 
Óeputaao Osmar Serragíio ,/ 

;';'r / -' Rel~ /' 



PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição nO 222-A, de 2000, do Sr. Deputado Juquinha, 
que "dá nova redação ao art. 145, II e § 2° da Constituição Federal", em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, por unanimidade, pela 
aprovação desta, com substitutivo, nos termos do parecer do Relator, que 
apresentou complementação de voto. Foram rejeitados os destaques de 
nOs 1 e 2. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Airton Dipp, 
Antonio Jorge, Dilceu Sperafico, Edison Andrino, Eni Voltolini, Fernando 
Ferro, Gervásio Silva, Gilberto Kassab, Ivânio Guerra, João Herrmann 
Neto, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Luiz Ribeiro, Marcelo Teixeira, Márcio 
Matos, Osmar Serraglio, Ronaldo Vasconcellos, Santos Filho, Sérgio 
Barros, Werner Wanderer, Costa Ferreira, Hugo Biehl e Julio Semeghini. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2001 . 
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Deputado GE 
Presil"td~tá 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

, . , , , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 222-A, DE 2000 

Acrescenta o art. 149-A e 
parágrafos primeiro e segundo ao 
texto da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 10 A Constituição Federal passa a 
vigorar com o acréscimo do art. 149-A e parágrafos 
primeiro e segundo, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A Os Municípios e o Distrito 
Federal poderão instituir contribuições, na forma das 
respectivas leis, para o custeio dos seguintes serviços 
públicos, observado o disposto no art. 150, 111: 

I - Iluminação pública; 
II - Limpeza de vias e demais 

logradouros públicos municipais; 
111 - Pavimentação e manutenção 

de vias públicas municipais. 



§ 1° São contribuintes os 
beneficiários, diretos ou indiretos, dos serviços públicos, 
sendo sua capacidade contributiva aferida mediante o 
emprego, isolado ou combinado, de indicadores como renda 
pessoal, receita bruta, valor do bem ou do capital, montante 
do consumo. 

§ 2° É facultada a cobrança da 
contribuição, referida no inciso I, na fatura de consumo de 
energia elétrica. 

Art. 2° . Esta Emenda Constitucional entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de sete 

" 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

~~---------------------------------------------------- -
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N~ 222-D, DE 2000 

'. -
REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N2 222-C. DE 2000. que "acrescenta o art. 149A à Constituição Federar. 

AS MESAS DA ciMUA DOS DEPt7TADOS E DO SENADO FEDE-

DL, nos te,.,..os de art. 60 ela rcnsti. tni.ção Feder2Ü, pr.!ih" 1 gam 

a seg"lUnta Emenda ao texto consti. tucional : 

Art. 10 A Consti.tlúção Federal. passa a vigora: 

acrescida de sequinte art. 149A. -
- -

-- - ". 149A Os Mmticipios e o Di.strito 

(rederal. poderão i.nsti.tui..r contri.bui.ção, na fo:ma das 

respecti. v&s lais, para o custeio de serviço de llu­

m;nação pública, observado o di.sposto no art. 150, 

III. 

Paráqrafo ú.u.ico. É! facultada a cobrança 

da contri.bui.ç:ão a que se refere o caput:, na fatura 

~ C011S1mlO de enerqi.a elétrica." 

-----Art. 2'-- Bsta E enda Consti.tuc;.onal. entra -= viqor 

na data da sua publicação. 

--------------------------------------------------~-Seuewia Espcçial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - ~F 
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CÂMARA DOS DEP UTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 222-A, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

"Dá nova redação ao art. 145, 11 e § 2° 
da Constituição Federal" 

Autor: Deputado Juquinha e outros 

Relator: Deputado Osmar Serraglio 

A Proposta de Emenda Constitucional em epígrafe, encabeçada pelo 

eminente Deputado Juquinha, ostenta os seguintes termos: 

"Art. 10 O inciso /I e o § 20 do art. 145 da 

Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 145 .... ... .............. .. ... ........ .... .. . 

/I - taxas, pela utilização do serviço de iluminação 

pública, bem como em razão do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou 

potencial de demais serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 

contribuinte ou postos à sua disposição. " (NR) 

"§2° As taxas não poderão ter base de cálculo 

própria de impostos, à exceção da taxa de iluminação pública" (NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em 

vigor na data de sua publicação." 
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Justifica-se, a proposição, com as seguintes alegações: 

"É de todos sabido que muitos Municípios brasileiros vinham instituindo 

e cobrando a taxa de iluminação pública para fazer face aos custos da 

implantação e manutenção desse serviço indispensável para as comunidades 

urbanas. 

o Supremo Tribunal Federal, porém, já firmou jurisprudência no 

sentido de considerá-Ia inconstitucional, por não se tratar de serviço público 

específico e divisível e, em certos casos, por ter ela base de cálculo coincidente 

com a de impostos, como o imposto predial e territorial urbano (lPTU). 

Como os Municípios não têm condições efetivas de custear a 

iluminação pública através de seus impostos e também não podem permanecer 

inadimplentes com as empresas concessionárias ou distribuidoras de energia 

elétrica, a solução que se alvitra é a de emendar-se a Constituição, para que eles 

possam vir a instituir e cobrar a taxa de iluminação pública, dentro da legalidade 

e sem os percalços das demandas judiciais. 

A emenda excetua explicitamente a taxa de iluminação pública das 

regras constitucionais restritivas quanto à instituição de taxas em geral. " 

A egrégia Comissão de Constituição e Justiça e de Redação opinou 

unanimemente pela admissibilidade, com substitutivo, em sessão de 29 de 

novembro de 2000. O substitutivo acrescentou cláusula expressa de vigência e 

substituiu o vocábulo "ter" por "vigorar", na altura do art. 1°, como adequações de 

técnica legislativa recomendadas pela Lei Complementar n.o 95, de 1998. 

Criada em 15.03.01, constituída em 16.05.01, instalou-se esta 

Comissão Especial em 17.05.01, elegendo-se como 
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PRESIDENTE o Deputado GERVÁSIO SILVA - PFL/SC, como 

1° VICE-PRESIDENTE o Deputado LUIZ RIBEIRO - PSDB/RJ, como 

2° VICE-PRESIDENTE o Deputado PADRE ROQUE - PT/PR, como 

3° VICE-PRESIDENTE o Deputado ENI VOL TOl/NI - PPB/SC, como 
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RELATOR este Deputado OSMAR SERRAGLlO - PMDB/PR, e 

designando-se, como SECRETÁRIO, o Dr. MARIO DRÁUSIO COUTINHO. 

Para prestarem assessoramento e consultoria técnica especializada 

foram designados os Consultores Legislativos 

Dr. MAURO DE ALBUQUERQUE MADEIRA e 

Dr. PAULO EUCLIDES RANGEL. 

Nenhuma emenda foi apresentada no prazo regimental, entre 18.05.01 

e 31.05.01. 

Em audiências públicas, ouviram-se depoimentos dos seguintes 

expositores convidados, respectivamente, 

em 30/05/01, o DR. RAMON ALMEIDA, REPRESENTANTE DA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA ELÉTRICA -

ABRADEE; 

em 06/06/01, os Drs. ALCIDES MANTOVANI, PRESIDENTE DA 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNiCíPIOS - FECAM; 

PAULO ZIULKOSKI, PRESIDENTE DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL 

DE MUNICíPIOS; 

MARCELO EUSTÁQUIO DE ALMEIDA REZENDE, 

REPRESENTANTE DA CEMIG-MG; E 

ESTHER BEMERGUY DE ALBUQUERQUE, PRESIDENTE DA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SECRETARIAS DE FINANÇAS DAS CAPITAIS 

-ABRASF; 

em 20/06/01, o DR. VICENTE RAUBER, PRESIDENTE DA 

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL; 

em 08/08/01, o DR. MARCELO DEDA, PREFEITO DO MUNiCíPIO DE 

ARACAJU; 
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em 23/08/01, o DR. CELSO GIGLlO, PREFEITO DO MUNiCíPIO DE 

OSASCO E PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNiCíPIOS -

APM. 

Quero expnmlr meus agradecimentos a todos os membros da 

Comissão, por sua participação devotada e entusiástica; aos expositores 

convidados, que se dispuseram a abandonar outros compromissos e a transpor 

grandes distâncias para partilhar conosco suas experiências e opiniões 

instrutivas e esclarecedoras; aos funcionários da Casa, que prestaram 

indispensável apoio logístico, e, especialmente, aos Consultores Legislativos 

acima designados, que construíram brilhantemente, com ímpeto inovador e alto 

senso de responsabilidade jurídica, o destrinçamento de uma problemática 

extremamente complexa, tormentosa e até ontem sem solução viável. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Objeto e Método. 

Incumbe a esta Comissão, na forma do disposto no art. 34, I e § 2°, e 

art. 202 e § 4°, do RICO (Regimento Interno da Câmara dos Deputados), a 

apreciação do mérito da proposição, cabendo oferecimento de substitutivo, 

submetido aos mesmos pressupostos de admissibilidade que condicionam a 

própria proposição principal. 

A PEC n.o 222/00 tem, como escopo imediato, tornar constitucional a 

figura tributária , fulminada como inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal , 

da TIP - Taxa de Iluminação Pública. 

Tal escopo se materializa no excepcionamento expresso, adicionado 

ao caput e ao § 2° do art. 145 da Constituição Federal, de tal sorte que a 

configuração constitucional da taxa passe a admitir uma única exceção, para o 

financiamento da iluminação pública , de uma taxa heterodoxa, capaz de 

implementar-se sem preencher todos os requisitos da definição da taxa e, mesmo 

assim, ser considerada como uma taxa regular. 
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Esta Relatoria entende oportuno e, mesmo, estrategicamente crucial, 

adotar, desde logo, uma precaução metodológica radical. Procedimento radical 

no sentido de que consiste em investigar as raízes submersas da proposição. 

Consiste em suspeitar da arquitetura de fachada frontalmente ostentada na 

formatação escolhida pelos proponentes. Consiste em revirar e desconstruir 

regressivamente a proposição para perseguir o anseio último que a motivou e 

que talvez tenha ficado ocultado e distorcido por sua aparência formal talvez 

inapropriada. 

Este pequeno gesto radical, este inabitual volteio metodológico, é o 

fermento que muda tudo. É como o escravo agrilhoado na caverna, segundo o 

mito platônico, de costas para o sol, mergulhado num mundo de sombras, de 

falsas aparências, que deve conquistar sua redenção, voltando-se para o mundo 

real e luminoso do Logos (Razão) e do Eidos (Idéia-Essência). 

Este volteio, esta guinada metódica, permite identificar que o objetivo 

real da proposição não está em seu escopo imediato, e sim, no seu escopo 

mediato. Não está no empreendimento talvez ingênuo de tentar forçar 

legislativamente o Judiciário a engolir uma figura já por ele condenada como 

inconstitucional. Mas está, sim, no empreendimento criativo de formular um 

mecanismo juridicamente satisfatório, respeitoso às restrições doutrinárias e 

judiciárias, hábil para propiciar, aos Municípios, o cabal financiamento dos 

serviços de iluminação pública. 

Com esta reorientação do problema, a Relatoria convida a escapar do 

terreno pantanoso de uma guerra infrutífera e nefasta contra a boa arquitetura 

jurídica do sistema tributário nacional e contra seus denodados guardiães 

entrincheirados nas academias e no Poder Judiciário. Os magistrados e os 

doutrinadores tributários não são os inimigos dos prefeitos. É preciso 

desmobilizar o combate insano contra falsos inimigos. Este relator convida a uma 

postura propositiva inovadora, responsável, criativa, condizente com os 

parâmetros constitucionais que informam o excelente sistema tributário nacional. 

Quer-se encontrar - e é possível descobrir - uma solução 

juridicamente viável para o desafio do financiamento da iluminação pública. Este 
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é o objeto do trabalho, este é o anseio último incrustado no bojo da proposição. 

Desapego-me, portanto, do objetivo aparente da proposição, objetivo meramente 

instrumental, de tornar constitucional uma taxa inconstitucional. Vislumbro que, 

para ser fiel ao objetivo essencial da proposição, talvez se faça necessário ir 

contra seu objetivo aparente. Vejo claramente que se a análise concluir pela 

inviabilidade de tal objetivo instrumental, disso não deve seguir-se a rejeição da 

proposta, desde que o objetivo essencial possa ser atendido por um substitutivo. 

Este é o método, é este o caminho a seguir. 

Trata-se do trabalho parlamentar na sua acepção mais nobre, trata-se 

da formulação de políticas públicas consentâneas com a auscultação eqüitativa 

das demandas dos atores sociais, segundo balizas juridicamente sustentáveis e 

administrativamente recomendáveis, em harmonia com as Instituições 

estabelecidas e com a boa convivência dos Poderes constituídos. 

Demandas da Sociedade. 

As demandas mais visíveis da sociedade sao aquelas vocalizadas 

pelos grupos de pressão mais bem articulados, que representam, normalmente, 

os interesses mais poderosos, concordantes ou conflitantes entre si. 

Pudemos ouvir, nas reuniões públicas, uma plêiade de expositores que 

constituem uma boa amostragem desses atores sociais envolvidos com a 

questão da iluminação pública. Associações, federações e confederações de 

municípios e de secretarias de finanças de municípios, prefeitos de capitais, 

associação de distribuidores de energia, presidentes de empresas energéticas 

grandes e médias, representaram plenamente os atores hegemônicos da 

equação que reúne, de um lado, o ente político municipal responsável pela 

prestação do serviço de iluminação pública, e, de outro lado, o ente, estatal ou 

privado, mas inserido no regime de economia de mercado, fornecedor e parceiro 

do Estado ou município, no cumprimento dessa sua missão. 

Entretanto, a meu ver, essa equação não está completa. O formidável 

peso relativo desses ruidosos atores hegemônicos ofusca o terceiro elemento do 

tripé, que é o consumidor, cidadão e contribuinte, a massa anônima, portadora 

daquilo que se poderia qualificar como o interesse público puro, a quem, em 
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última análise, tanto o mercado quanto os representantes políticos deveriam 

servir. 

Segundo os pontos de vista vocalizados pelos ilustres expositores, 

constata-se uma situação de fato, que é a existência tradicional e operante da 

TIP - Taxa de Iluminação Pública - em uma metade dos municípios brasileiros e 

na maioria das capitais. Em função disso, reivindica-se o achamento de uma 

fórmula, a mais simples e menos custosa , que legitime tal situação de fato. 

Como a TIP é um encargo moderado, cuja cobrança costuma 

apresentar fácil operacionalidade, incluindo-se, ora na notificação do imposto 

predial, ora na fatura de consumo de energia elétrica, guardando 

proporcionalidade, ora com características do imóvel do contribuinte, ora com o 

volume de energia por ele consumido, tem-se, de um lado, que os dirigentes 

municipais apegam-se à figura da TIP, e de outro lado, que os fornecedores 

consideram-na adequada a seus interesses, ao mesmo tempo que se presume 

um consentimento generalizado por parte da população afetada, perturbado 

apenas pela atuação recente do Ministério Público e pelas manifestações 

reiteradas do Poder Judiciário, favoráveis à figura do imposto. Quer-se acreditar, 

então, que essas últimas poderiam ser contornadas por uma alteração 

suficientemente esperta do comando constitucional definidor das taxas. 

Aos fornecedores , entes de mercado, interessa o lucro máximo ao 

custo mínimo, mas interessa também a estabilidade e previsibilidade da demanda 

e a regularidade e confiabilidade das fontes do pagamento. Ao público, interessa 

a qualidade máxima de um serviço seguro e confiável a um custo moderado 

eqüitativamente repartido. Aos planejadores e gestores públicos interessam 

ambos os elementos harmoniosamente conjugados e adequados a objetivos 

estratégicos como a promoção do desenvolvimento , a atenuação das 

desigualdades, a atratividade turística , o efeito demonstração. 

É certo que, se abandonados a si mesmos, o consumidor e o 

fornecedor tendem a negociar uma equação defeituosa enquanto imediatista. É 
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necessária a presença de uma instância estratégica, estatal, capaz de cuidar das 

previsões de aumento de demanda, dos investimentos, da manutenção e da 

renovação do equipamento, dos riscos de longo prazo, da competição, da 

adequação da matriz energética, da modernização e da incorporação dos 

avanços tecnológicos, isso tudo tendo um custo suplementar nem sempre fácil de 

vender ao contribuinte individualizado, tudo isso sendo discutivelmente 

compatível com a figura da taxa. 

Não menos importante, a prestação do serviço público de iluminação 

deve prestigiar a função social de integração e promoção humana, servindo tanto 

às populações excluídas quanto àquela parcela da população plenamente 

integrada ao mercado, não sendo justo que a repartição do custeio deixe de levar 

em conta a diversidade de situações do ponto de vista da capacidade 

contributiva. 

Ora , desde já , essa última consideração torna-se fatal para a escolha 

da figura da taxa, conduzindo automaticamente à opção pela figura do imposto, 

que é o tributo intrinsecamente dotado de natureza redistributiva. 

Ingressamos, então, na dimensão científica do problema, com as 

distinções técnicas entre figuras tributárias distintas, e no cerne da questão em 

foco , que é a viabilização jurídica da fórmula de financiamento da iluminação 

pública. 

Diagnóstico Científico. 

Tenho a convicção de que as exigências de apuro científico e de 

aprumo jurídico representem uma demanda implícita da sociedade democrática , 

a qual, embora habitualmente menos ruidosa do que as demandas mencionadas 

acima, deve imperativamente merecer atenção especial do formulador de 

políticas públicas. Numa sociedade democrática, o voluntarismo juridicamente 

descuidado do legislador acabará esbarrando, cedo ou tarde, na vigilância dos 

guardiães da ordem jurídica. 
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Ninguém ignora o custo que representa, para a economia do país, 

para a atração de investimentos, para a psicologia da adesão da cidadania aos 

objetivos nacionais, a insegurança jurídica, a instabilidade institucional, o 

desperdício burocrático, a multiplicação de litígios decorrentes de legislações mal 

elaboradas. 

Reitero que o cerne da questão que desafia os trabalhos desta 

Comissão é a prudente viabilização jurídica do financiamento especial da 

iluminação pública. 

Não obstante, apesar dos convites requeridos, aprovados e efetuados, 

nao pudemos contar com a colaboração de representantes da comunidade 

científica, alguns dos quais declinaram, assustados, pretextando precisamente 

escrúpulos científicos incompatíveis com o que, pela leitura do texto da PEC 

222/00, vislumbraram ser uma manifestação insustentável de voluntarismo do 

legislador. 

Assim , em função da premência dos prazos, e, também, em atenção 

às formidáveis pressões municipalistas por deslinde urgente, de resto 

perfeitamente compreensíveis e justificáveis, somos impelidos a adiantar uma 

solução sem que ela tenha passado previamente pelo crivo desejável , 

necessariamente mais demorado, da comunidade científica. 

Valho-me, então, de minha experiência pessoal , aliada à colaboração 

inestimável do corpo técnico da Casa. Na qualidade de advogado de municípios, 

de militante do Direito Público e de professor universitário dessa especialidade, 

posso atestar, sem complacência nem exagero, que me surpreendi com o alto 

padrão técnico ostentado pela área tributária da Consultoria Legislativa . Sinto-me 

honrado em não omitir que me estou alicerçando, tanto para a postura 

metodológica a que aludi acima, como para a análise que estou conduzindo e a 

solução inovadora que virei a propor, a qual desconheço ter sido desenvolvida 

alhures, em parecer que solicitei ao Consultor Legislativo Dr. PAULO EUCLIDES 

RANGEL, seguro, brilhante, a cuja conclusão prudente acrescentarei ousadias 

que me sinto politicamente autorizado a avançar. 
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A teoria moderna das Finanças Públicas exibe predileção pela figura 

tributária do imposto. É o tributo cujo fato gerador não tem relação com nenhuma 

contraprestação específica do Estado em relação ao contribuinte. Arrecada-se 

em função da capacidade contributiva de cada qual , medida segundo as 

características de cada matéria tributável (renda, consumo, capital). O produto 

da arrecadação se reúne 

redistribuído , em seguida, 

na caixa geral do Tesouro Público, vindo a ser 

na forma de execução da Despesa, segundo as 

prioridades decididas pelos representantes legítimos da população. 

É o tributo mais racional , apto a incorporar critérios caros aos 

formuladores de políticas econômicas, como generalidade, universalidade, 

neutralidade, não cumulatividade, progressividade, eqüidade, alta rentabilidade 

relativamente ao custo de arrecadação. É uma figura redistributiva por definição, 

sai de quem pode mais e beneficia a quem tem menos. 

Tanto quanto possível , as responsabilidades do Estado deveriam ser 

financiadas por impostos, pelo menos o exercício das funções básicas do Estado 

(segurança, diplomacia , defesa etc.), a prestação de serviços públicos genéricos 

e indivisíveis. O Supremo Tribunal Federal proferiu veredicto irreformável 

segundo o qual o serviço de iluminação pública, de competência dos municípios, 

é serviço público genérico e indivisível e que, consequentemente, não pode ser 

financiado por exação outra senão o imposto. 

De um ponto de vista friamente científico, seja financeiro ou jurídico, tal 

veredicto é incontornável. 

Os analistas de finanças públicas acusam, de longa data , o fenômeno 

recorrente da inépcia municipal brasileira em mobilizar a extração fiscal de 

maneira mais consentânea com seu potencial de esforço fiscal. Os prefeitos 

resistiriam a investir no robustecimento da administração fiscal local, hesitariam 

em onerar os detentores de maiores capacidades contributivas que são 

justamente os potentados locais de cujo apoio eles dependem, concederiam 

isenções injustificáveis para clubes e equivalentes, alguns deles liquidariam 

irresponsavelmente a capacidade fiscal própria leiloando isenções demenciais 
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entre industriais que não precisam delas, em troca de miragens, cultivando uma 

guerra fiscal ruinosa. 

Segundo essa visão crítica, tudo ISSO lhes retiraria autoridade moral 

para reivindicar fórmulas fiscais alternativas. Que invistam, antes, na 

maximização de seus impostos próprios, que são bons impostos. Competem aos 

municípios dois impostos patrimoniais, o ITBI - Imposto sobre a Transmissão de 

Bens Imóveis, e o IPTU - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, bem 

como um imposto sobre o consumo de serviços, o ISS - Imposto sobre Serviços. 

São impostos largamente subutilizados. É inaceitável que a 

arrecadação agregada do IPTU sobre todos os palácios, mansões, prédios, 

indústrias, clubes, lojas, galpões, do país, seja menor do que a arrecadação 

agregada do IPVA, o imposto estadual sobre a propriedade de veículos 

automotores. No ano de 2000, a arrecadação do IPVA estadual sobre veículos foi 

de 5.294 milhões de reais ou 0,49 % do PIB, mais que a arrecadação do IPTU 

sobre todos os imóveis do país, de modestos 5.087 milhões de reais ou 0,47 % 

do PIB. 

É lamentável que, como proporção da carga fiscal global, a tributação 

patrimonial brasileira, neste país campeão de desigualdades, seja duas vezes 

menor que a média dos países membros da OCDE e quatro vezes menor do que 

nos Estados Unidos, Inglaterra e Japão. Que os prefeitos deixem de ser os anjos 

da guarda das propriedades dos poderosos e cumpram seu dever fiscal de 

otimizar seus impostos gerais, cobrando mais de quem tem mais para beneficiar 

o conjunto da população. 

Desse ponto de vista científico-financeiro comparativo, os lamentos 

dos prefeitos e sua avidez por receitas cômodas, fáceis, anestésicas, seriam 

injustificáveis. Que apliquem zelosamente os impostos que lhes competem. 

De um ponto de vista científico, seriam intoleráveis os reclamos de que 

os impostos oneram mais do que outros tributos porque partes deles são 

direcionadas forçosamente para a educação e a saúde: trata-se de cínica, 

perversa, ilícita e culpável rebeldia contra o Contrato Social Fundamental 

expresso na Carta Política, que impõe tais partilhas. Que cobrem mais impostos, 
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sim, destinando os percentuais devidos para minorar as carências enormes da 

saúde e da educação, assim impulsionando um pouco o desenvolvimento do 

país. 

Ressalto que, embora não possa contestar a justeza dessas análises 

científicas, encontradiças em publicações acadêmicas e em estudos de agências 

governamentais, eu sustento um entendimento mais atenuado, em função da 

avaliação política que desenvolverei abaixo. Quis apenas ilustrar a evidência de 

que, se devêssemos adotar uma postura estritamente científica e abstrata, 

desconectada do sentimento político, a solução para o caso em foco não poderia 

ser outra senão rejeitar a PEC 222/00 e recomendar o robustecimento da 

extração dos impostos municipais típicos. 

Avaliação Política. 

Os tributos são fatos sociais. Assim, a elegância simples e fria das 

arquiteturas jurídicas e das equações financeiras deve enriquecer-se com a 

consideração das condições concretas, sociológicas e políticas, em que se 

implementam. 

É forçoso reconhecer que os municípios nao sao monopolistas das 

irracionalidades tributárias, muito ao contrário . A análise científica reportada 

acima não é inteiramente correta porque omite o contexto mais amplo em que as 

falhas municipais ocorrem. É certo que a União dotou-se de instrumental 

tributário infinitamente mais rico do que os pobres impostos concedidos aos 

municípios. E, mesmo assim, a União não hesita em desviar-se dos belos 

princípios científicos do sistema tributário nacional, abusando cada vez mais de 

tributos nefastos, cumulativos, prejudiciais à atividade econômica, como a 

COFINS e a CPMF, apenas porque não são partilháveis. Mesmo a legislação dos 

impostos nobres da União é uma colcha de retalhos onde a racionalidade é 

exceçao. 

Outrossim, na mesma medida em que a União não cessa de inflar a 

carga tributária federal , que representa setenta por cento da carga tributária 

global, na mesma medida reduz-se a margem restante , do potencial de esforço 
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fiscal, para que os municípios possam maximizar a produtividade de seus 

impostos próprios, já que o contribuinte é o mesmo e os ovos de ouro da galinha 

não se multiplicam. 

A reforma tributária se arrasta, no atual regime democrático, desde 

1986, quando se instalou a Comissão Sayad. Sucedeu-lhe a Comissão 

Arioswaldo, depois a Constituinte Revisora , e finalmente, desde 1995, a atual 

Comissão Especial de Reforma Tributária de que o Deputado Mussa Demes é 

incansável relator. Todos sabem que a União, sistematicamente, cria embaraços 

para uma reforma fiscal abrangente, porque não quer reduzir sua parte no bolo 

tributário , ao mesmo tempo que a participação dos municípios, no mesmo, vai 

diminuindo, enquanto aumentam suas atribuições e suas carências. 

No atual estado de coisas, não é realista esperar para logo uma 

reforma tributária abrangente. Só são viáveis reformas pontuais. É justo que os 

municípios, eternos esquecidos dos arranjos tributários, beneficiem-se de uma 

pequena reforma pontual que lhes alivie da atual situação de asfixia. É natural 

que reformas pontuais prejudiquem a racionalidade do todo. Mas não é honesto 

impedir, com esse pretexto, uma pequena reforma em favor dos municípios, 

quando idêntico expediente vem sendo utilizado, repetidamente e sem os 

mesmos escrúpulos, em favor apenas da União. 

Desafio Focalizado. 

Nessa altura, já posso dizer que sou favorável à instituição de tributos 

especiais em favor dos municípios, pelas razões políticas acima expostas, 

embora reconhecendo que, de um ponto de vista abstratamente científico , não 

seriam recomendáveis porque poderiam incrementar a fragmentação e a 

irracionalidade do sistema. 

Feita e justificada essa escolha, vale sublinhar que não ignoro que se 

trata de uma escolha sujeita a críticas , que não é o ideal segundo critérios 

perfeccionistas de política tributária , que irracionalidades podem proliferar, mas 

insisto na escolha porque reconheço seu cabimento político e sua urgência. 
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de pavimentação e saneamento nas zonas urbanas, custeio de coleta de lixo e 

iluminação pública, observados os seguintes critérios: 

I - quando a contribuição for referente à segurança pública, a sua 

cobrança fica condicionada à prévia consulta popular e à aprovação de um plano 

suplementar de segurança, com o respectivo cálculo do valor a ser cobrado; 

/I - quando a contribuição for referente a obra de pavimentação e 

saneamento, será feito prévio edital da obra a ser realizada, com seu respectivo 

custo e rateio, limitada a cobrança ao custo desta. " 

Os trabalhos da Comissão se encerraram sem que houvesse tempo 

para compatibilizar os dois dispositivos e polir o texto . A duplicidade das figuras , 

evidentemente, não poderia ser mantida, por confundir entre si espécies 

tributárias distintas, o que a sistemática constitucional repele . 

A taxa , como prevista, é impossível , como demonstrarei mais abaixo, e 

representa nada mais que um desafio ingênuo ao Poder Judiciário , contra o qual 

ela não lograria subsistir. 

A contribuição , como vislumbrada, poderia ganhar foros de 

legitimidade se fosse inserida na altura do art. 149 da Constituição. Seria uma 

disposição casuística criando novas espécies de contribuição especial de 

competência municipal, ao lado daquelas já previstas no art. 149, que são 

exclusivas da União. 

Ali onde foi inserida, no art. 156, fica vulnerada por vícios 

irremediáveis. 

Primeiro, fica fora de lugar, porquanto o art. 156 constitui o elenco 

apenas dos impostos dos municípios, o que está expresso no título da Seção V 

que engloba o artigo . 

Segundo, contraria os princípios gerais do sistema tributário nacional 

(Capítulo I, Seção I, arts. 145 a 149 da Constituição), aos quais deveria 

submeter-se. Pois as regras que tratam de princípios gerais detém densidade 

normativa superior e sobredeterminante em relação às normas de esmiuçamento. 
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Admitido isso, trata-se agora de focar o trabalho nas condições 

jurídicas de viabilização do objetivo. Quero que o objetivo escolhido segundo 

critérios políticos, criticável enquanto tal, não seja criticável ou anulável em 

virtude de possíveis erros jurídicos grosseiros. Passarei a examinar, com esse 

foco jurídico, as principais alternativas à mão. 

Propostas da Comissão Especial de Reforma Tributária. 

A reforma tributária seria, hipoteticamente, o quadro ideal para 

procurar adequar satisfatoriamente as crescentes atribuições dos municípios e 

sua maior participação no bolo tributário . Não foi o que aconteceu, pois a 

Comissão Especial de Reforma Tributária concentrou seus trabalhos na 

tributação do consumo. Sem embargo, o texto final incorporou duas disposições 

para atender aos reclamos do financiamento da iluminação pública, uma na altura 

do art. 145, uma taxa atípica ou falsa taxa, servindo também para a conservação 

e limpeza, e outra na altura do art. 156, uma contribuição atípica , servindo 

também para a coleta de lixo, a pavimentação e saneamento e serviços 

suplementares de segurança pública, como segue: 

"Art. 145 .... ...... .... .. .... ..... ... .... ..... .. ... .. .... .. .................. ...... . 

§ 3° Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir taxa que tenha 

por fato gerador a prestação efetiva dos serviços de conservação, limpeza ou 

iluminação de logradouros públicos urbanos. 

§ 4° A exigência de imposto e taxa poderá ser efetuada na mesma 

notificação de lançamento. JJ 

"Art. 156 .... 

§ 4° Os Municípios poderão instituir contribuição para suplementação 

dos serviços de segurança pública prestados pelos Estados, execução de obra 
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Ora, as normas que esculpem os princípios gerais do sistema tributário 

nacional, primeiro , delimitam uma tipologia tripartida da figura da contribuição 

(social, interventiva e corporativa), tipos incompatíveis com as novas espécies de 

contribuição pretendidas. Segundo, atribuem à União a competência exclusiva 

para instituir contribuições especiais, admitida exceção única para a contribuição 

previdenciária dos funcionários de Estados e Municípios. Os princípios gerais 

excluem inexoravelmente a possibilidade de municípios instituírem contribuições 

especiais. 

Falsa Taxa, Taxa Atípica, Taxa Heterodoxa, Taxa Indecisa. 

A tipologia tributária delimitada com o status de princípios gerais do 

sistema tributário nacional, na Seção I - arts. 145 a 149 - da Constituição, 

incluindo impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições especiais e 

empréstimos compulsórios, define muito rigidamente a figura da taxa. 

É um tributo, de competência de todas as esferas políticas, "em razão 

do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à 

sua disposição" (art. 145, 11). Outrossim, "as taxas não poderão ter base de 

cálculo própria de impostos" (art. 145, § 2°). 

Os doutrinadores, os grandes mestres, glorificam a notável elegância e 

precisão lógica alcançada pelas definições gerais de impostos e taxas no 

ordenamento brasileiro, cuja distinção nítida espanca confusões indesejáveis e 

assegura ao contribuinte, pelo menos nesse tópico, apreciável segurança 

jurídica. 

Devendo a evolução progredir para a frente, e não para trás, convém 

considerar esta alta construção da tributarística brasileira como um marco 

irrenunciável. É preciso impedir, a todo custo, o conspurcamento dessa jóia 

jurídica por casuísmos destinados a atender a voracidades inescrupulosas. Não 

por algum amor ao rebuscamento, não por mero fetichismo formalista , e, sim, 
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porque é uma poderosa garantia da harmoniosa convivência democrática no 

Estado de Direito, é uma curial conquista da cidadania. 

Impostos são obrigações unilaterais, decorrentes da capacidade 

contributiva , não conectados a nenhuma contraprestação do Estado relativa ao 

contribuinte. Taxas são obrigações bi laterais, sinalagmáticas, comutativas, 

limitadas e vinculadas a uma contraprestação mensurável e referível a um 

contribuinte determinado que dela se beneficia . 

A técnica tributária brasileira cravou, como norma geral de direito 

tributário , no art. 4° do Código Tributário Nacional , um gatilho fatal contra 

espertezas de legisladores inescrupulosos, ao decretar a irrelevância do nome, 

da forma ou da destinação legais da exação, para efeito de determinar a natureza 

jurídica específica do tributo, delimitada pelo respectivo fato gerador. 

Assim , é inútil inventar falsas taxas, impostos disfarçados em taxas, 

para financiar serviços genéricos, inespecíficos, indivisíveis, inefetivos, nao 

disponíveis, pois as construções ilegítimas tombarão fatalmente , como tem 

acontecido em numerosa multidão de casos. 

Não nos interessam, neste passo, as taxas de polícia, mas apenas as 

taxas de serviço que são a subespécie na qual a TIP tem sido introduzida de 

contrabando. 

o fato gerador da taxa de serviço é a prestação de serviço específico e 

divisível e utilizado efetiva ou potencialmente pelo contribuinte. O Código 

Tributário Nacional define, no art. 79, com força de norma geral de direito 

tributário , as noções de divisibilidade, especificidade, utilização efetiva e 

utilização potencial. 

Após várias décadas de construção jurisprudencial , edificou-se um 

sólido entendimento a respeito desses critérios , embora ainda perdurem certas 

dúvidas, ambigüidades, zonas fronteiriças . No caso da iluminação pública, 

consagrou-se a tese de que se trata de serviço genérico, de impossível 

divisibilidade, não passível de ser mensurado individualizadamente em unidades 

recortadas de benefício, e, consequentemente, insusceptível de ser financiada 

por taxa , mas, antes, tipicamente financiável por impostos gerais. 
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Não me parece razoável apostar que essa jurisprudência possa, um 

dia, vir a ser alterada. Também não me parece razoável invocar casos marginais, 

de taxas por serviços de divisibilidade dificilmente mensurável , divisibilidade 

"relativa", nos quais a jurisprudência balança, como taxa de incêndio e 

equivalentes, para sugerir uma TIP apequenada, reduzida àqueles casos em que 

uma divisibilidade "relativa" pudesse ser afetada a beneficiários diretos. É 

evidente que uma TIP, nesses moldes, não resolveria o problema do 

financiamento da iluminação pública, porque teria arrecadação ínfima, já que a 

parte mais substancial da iluminação pública realmente não é referívei 

individualizadamente a beneficiários delimitados. 

A criação de uma taxa heterodoxa, taxa atípica , no próprio texto 

constitucional , dependendo da redação, de duas uma, ou representaria uma nova 

categoria tributária , caso cuidasse de não ser uma categoria já existente 

disfarçada, com prejuízo ao espírito de sistema, ou seria destruída pela auto­

referibilidade do sistema, seria desmascarada e dissolvida pela interpretação 

sistemática dos parâmetros constitucionais vigentes. 

o texto adotado pela Comissão Especial de Reforma Tributária , acima 

citado, é evidentemente muito tormentoso. Não se preocupou sequer em 

parametrizar critérios persuasivos para a eleição do contribuinte e da base de 

cálculo. Resta então que não é outra coisa senão um imposto mal disfarçado, 

apenas mascarado pelo falso nome de taxa. 

Reputo contraproducente o afã de fazer detonar os limites da 

definição constitucional de taxa, e sei que, nisso, estou praticamente com a 

unanimidade da melhor doutrina. 
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A proposta de emenda constitucional em foco quer uma (~axa pela 

utilização do serviço de iluminação pública, bem como (. . .) pela utilização efetiva 

ou potencial de demais serviços públicos específicos e divisíveis (. .. )". 

Temos aí, lado a lado, na mesma oração, o inevitável contraste entre 

"utilização do serviço" e "utilização efetiva ou potencial de demais serviços 

públicos" . O intérprete deverá perguntar-se qual a distinção entre a primeira e 

simples "utilização", não qualificada, que não é nem efetiva nem potencial , e a 

segunda "utilização efetiva ou potencial". Essa indagação, evidentemente, não 

tem resposta. A segunda, a utilização efetiva ou potencial , está minuciosamente 

definida no art. 79, I, "a" e "b", do Código Tributário Nacional. Mas a primeira , a 

simples utilização, não qualificada, nem efetiva nem potencial , diferente da 

utilização efetiva ou potencial , ninguém sabe, nem chegará jamais a saber o que 

possa ser. 

Uma segunda comparação se impõe, pela disposição, lado a lado, na 

mesma oração, de "serviço de iluminação pública" e "demais serviços públicos 

específicos e divisíveis". A partícula "demais", obviamente, resulta na concepção 

do serviço de iluminação pública como uma espécie, ao lado das demais 

espécies, do gênero "serviços públicos específicos e divisíveis". Querendo fugir 

do veredicto pretoriano de que a iluminação pública é indivisível , porisso não é 

financiável por taxa , essa redação, desajeitadamente, intenta desautorizar a 

condenação judiciária. Parece uma atração fatal pelo desastre. A ABRASF 

percebeu a armadilha e sugeriu que se retire a partícula "demais", para escapar 

ao desastre. Feito isso, restaria a dificuldade que identifiquei no parágrafo 

anterior. 

Os obstáculos conceituais do discurso jurídico nao se resolvem por 

golpes de voluntarismo. Não é sinal de maturidade política e de espírito 

democrático querer decretar, com um golpe de texto legislativo, só para contrariar 

a postura pacífica da jurisprudência, que o serviço de iluminação pública seria 

divisível , se a realidade física persistirá e insistirá em desmentir a ficção legal. 
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Entendo que isso é procedimento incompatível com a dignidade do Poder 

Legislativo. É preciso procurar uma solução equilibrada e inteligente, que nao 

desfigure a lógica discursiva, nem prejudique a ordem jurídica. 

Não vejo como salvar o texto da PEC n.o 222/00, indefensável sob 

todos os pontos de vista. Impõe-se encontrar uma fórmula alternativa, capaz de 

atingir seu objetivo essencial , que é o financiamento especial da iluminação 

pública. 

Outra dificuldade suplementar se agiganta na segunda alteração 

pretendida pela PEC n.o 222/00, que é o estabelecimento de uma exceção, em 

favor da iluminação pública, na proibição de que a taxa tenha fato gerador 

idêntico ao do imposto. Isso resulta em bombardear um critério essencial de 

distinção entre taxa e imposto, o qual não pode comportar exceções, sob pena de 

desfigurar a admirável edificação da tipologia tributária brasileira . 

Sucede que se verifica desnecessário praticar todo esse mal. Se é 

para criar um tributo qualificado pela finalidade, pela prestação de um serviço que 

não é divisível , e cujo fato gerador possa ser idêntico ao dos impostos, essa 

figura é a da contribuição especial! É supérfluo tanto desgaste para explodir os 

limites da figura da taxa! Faltou aos estudiosos do assunto, até o momento, 

reconhecer que isso pelo que se anseia é uma contribuição! Basta estudar, 

então, como construir uma sede constitucional legítima para essa contribuição 

que se procura! 

Exação pelo uso do solo ou do espaço aéreo, "solo criado". 

Antes de explorar a figura da contribuição, faço aqui um parêntese 

para observar que, no decurso dos trabalhos desta Comissão, colheram-se 

menções reiteradas ao anseio, das administrações municipais, de configurar uma 

exação pelo uso do solo e do espaço aéreo, remunerando a passagem , pelos 

próprios municipais, passagem muitas vezes invasiva e incômoda, de postes, 

fios, tubulações, redes de transmissão. 
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o prefeito Celso Giglio, entre outros, ressaltou o fato que, com as 

privatizações, empresas multinacionais se apropriaram de ativos constituídos 

com recursos públicos, de investimentos municipais efetuados literalmente com o 

suor dos munícipes. Tais ativos encontravam-se, antes, numa situação de 

indiferenciação patrimonial, em poder de entidades estatais, sem que isso 

ensejasse maior desconforto, uma vez que prevalecia o sentimento da unidade 

do patrimônio público. 

Com a privatização, os Municípios Viram-se, repentinamente, 

despojados desses ativos, sem perceber contraprestação condizente, e, por 

cúmulo, ainda passaram a ser incriminados por passivos insuficientemente 

auditados e justificados. Condição que inspirou o ilustre Prefeito de Osasco (SP) 

a qualificar os Municípios como "os órfãos das privatizações". 

Desse desassossego emerge a reivindicação de uma exação pela qual 

pudesse impor-se, às empresas privadas, uma compensação financeira pela 

passagem, permitida e protegida pelo Poder Público, desses ativos, pelo espaço 

público, receita essa que o eminente Prefeito gostaria de empregar em despesas 

de cunho social. 

Faço este parêntese para esvaziar esperanças infundadas e 

esclarecer que, se a exação pretendida fosse possível, ela não seria nem taxa 

nem contribuição, já que essas duas figuras tributárias qualificam-se pela 

finalidade e sua arrecadação deve destinar-se integralmente ao custeio dessa 

finalidade. O tributo que tem destinação livre, que pode financiar gastos sociais, 

é, por definição, o imposto. Mas, evidentemente, não está previsto, no elenco dos 

impostos previstos na Constituição vigente, nenhum que tenha como fato gerador 

o uso do solo e do espaço aéreo. 

Por outro lado, existe jurisprudência, dos tribunais supenores, no 

sentido de que a mencionada passagem de equipamentos, pelo espaço público 

municipal , constitui uma servidão administrativa, que, sendo do interesse de toda 

a coletividade, não pode ser obstada pela cobrança de imposto, nem de preço , 

nem de aluguel , cabendo exclusivamente, se for o caso, indenização por dano ou 

por lucros cessantes. 
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Portanto, não vejo como dar ressonância a essa preocupaçao, 

manifestada nas sessões públicas desta Comissão por diversos depoentes. 

Mas creio que a preocupação, que acho justa, encontra solução na 

figura novíssima, estatuída na lei complementar recentemente promulgada com o 

nome de "Estatuto das Cidades", a figura da "cessão onerosa do direito de 

construir", figura que, segundo me parece, não tem natureza tributária, porquanto 

não é ato de império, é mais um preço que será pago por quem for solvente e se 

dispuser a adquirir o direito. Essa figura, inspirada na idéia do "solo criado", 

parece muito interessante e, se lograr implementar-se, representará, sem dúvida, 

uma importante fonte de receita para os municípios. 

Contribuição Atípica, Tipo Divergente e Competência Excepcional. 

Contribuição é o tributo qualificado pela finalidade. Para os que 

adotam as tipologias tributárias bipartida ou tripartida, a contribuição pode ser 

vista como uma espécie do gênero imposto, espécie qualificada pela destinação, 

o restante do gênero imposto não podendo sofrer vinculação. 

A Constituição de 1988 erigiu a contribuição especial em espécie 

tributária independente, distinguindo-a da contribuição de melhoria (na qual 

alguns enxergam uma taxa decorrente de obra pública, o texto atual omitindo 

menção a valorização). 

Atribuiu-a, com exclusividade, à competência da União (admitida 

expressamente uma única exceção, quanto à contribuição previdenciária dos 

funcionários de Estados e Municípios). E delimitou uma tipologia tríplice, taxativa. 

São três as categorias de contribuições possíveis, a social, a corporativa e a 

interventiva. 

A contribuição social tem parâmetros mais minuciosamente 

explicitados no art. 195 da Constituição Federal. As contribuições corporativa e 

interventiva são bastante livres e têm, como único parâmetro estabelecido, o de 

serem instrumentos de atuação da União nas respectivas áreas. 
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Não existe, então, no âmbito do direito tributário constitucional positivo 

brasileiro, no nível dos princípios gerais do sistema tributário nacional , a 

possibilidade de uma contribuição de competência municipal (exceto a 

contribuição previdenciária de seus funcionários) , nem existe a previsão de uma 

categoria genérica de contribuição no interior da qual pudesse incluir-se, com 

sede legítima, uma contribuição especial para o financiamento da iluminação 

pública. Pois a iluminação pública não é interesse corporativo, nem é área de 

intervenção, é serviço, serviço indivisível. 

Segundo a boa técnica jurídica, seria preciso, então, se fosse o caso, 

se houvesse vontade política, criar expressamente no texto da Constituição, na 

altura do art. 149, uma nova categoria de contribuição especial, em acréscimo às 

três categorias existentes, que pudesse dar abrigo a uma contribuição para 

financiamento da iluminação pública. A construção dessa categoria se faz 

abstraindo, da iluminação pública, sua característica mais genérica , que é a de 

constituir serviço público. 

Acontece que essa nova categoria poderia abrigar uma infinidade de 

espécies de serviços públicos, e, mesmo que se limitasse, na prática, à espécie 

destinada ao financiamento da iluminação pública, ainda com essa limitação, por 

não ter parâmetros definidos, assustaria à primeira vista, causaria calafrios no 

avaliador de políticas públicas, por ensejar a probabilidade de abusos e 

irracionalidades. 

Uma maneira de contornar-se essa dificuldade seria a de desistir de 

construir um novo tipo constitucional de contribuição, contentando-se em criar 

uma contribuição atípica, contribuição excepcional, exclusivamente para o 

financiamento da iluminação pública. 

Isso se implementaria 

parágrafo único do art. 149 da 

mediante uma pequena adição , ao final do 

Constituição, dos termos "e, bem assim, 

contribuição para o financiamento da iluminação pública". O texto atual do 

parágrafo único excepciona a regra geral contida no art. 149, para permitir 

contribuição previdenciária cobrada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

de seus servidores e em benefício deles. 
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A uma exceção existente, segundo o critério da competência , para a 

contribuição social, acrescentar-se ia uma exceção suplementar, também em 

relação à regra geral da competência da União, agora beneficiando apenas os 

Municípios, e ainda, em relação à regra geral da tipologia tríplice, passando a 

admitir uma nova espécie, atípica, casuística, que é a iluminação pública. 

Essa solução me foi sugerida, pela Consultoria Legislativa da Casa, 

em nome da prudência, e com a advertência explícita de que não seria a solução 

técnica mais elegante, embora pudesse não parecer frontalmente injurídica. 

Essa prudência tem razão de ser. As contribuições são tributos 

malvistos pela doutrina, tributos de antigas origens, que sobrevivem em velhos 

países europeus e os atormentam por sua irracionalidade. A racionalidade de um 

sistema tributário se obtém mediante o desenho de um cardápio bem definido de 

fatos geradores. Isso pode ser propiciado caracteristicamente por impostos, que 

são tributos qualificados pelo fato gerador. A contribuição, qualificando-se pela 

finalidade, pode engendrar uma multiplicação e fragmentação indesejáveis, 

resultando num quadro de grande irracionalidade. Daí vem a recomendação, 

prudente, de evitar-se o alargamento dessa figura tributária . 

Nem tanta prudência, no entanto, pelo que pude auscultar, deixou de 

escandalizar juristas, temerosos de uma multiplicação irracional de fatos 

geradores heterogêneos que haveriam, supostamente, de infernizar a vida dos 

contribuintes e dos advogados. 

Ademais , essa sugestão, enfatizando o critério da mínima mudança e 

do mínimo dano, não deixa de exibir um flanco vulnerável, não muito grave, mas 

indesejável a meu ver, que está em sua característica atípica e excepcional. Não 

faltariam, por certo, os que impugnariam sua legitimidade sob alegação de que os 

tipos de contribuições especiais seriam taxativos e não admitiriam exceções. 

Esta seria minha segunda opção, caso uma opinião pública hostil 

tornasse recomendável uma solução mais modesta, menos ousada, com alcance 

restrito. Mas não pude detectar reticências ou hostilidades. Ao contrário , verifico 

que a população consente , claramente, em prestar uma contribuição moderada 

para que a autoridade municipal lhe assegure iluminação pública satisfatória, com 

8702 --
GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 



• 

• 

25 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

as vantagens dela decorrentes, seja em termos estéticos, de qualidade de vida , 

de segurança ou de atratividade turística. 

Recebo sinais entusiásticos, de todas as correntes políticas e grupos 

organizados da sociedade, no sentido de que amadureceram condições 

oportunas para avançar uma solução ousada e de amplo alcance, capaz de 

aliviar a asfixia financeira dos municípios. Então, a uma solução de exceção, 

prudente mas vulnerável , prefiro uma solução ousada mas bem calçada , a 

definição frontal de um novo tipo de contribuição especial. 

Completitude da Tipologia Contributiva Especial. Contribuição de 

Serviço. 

Admitamos, para evitar questionamentos, que a tipologia contributiva 

deva prever expressamente uma enumeração taxativa das categorias possíveis, 

sem abertura para exceções. 

Não vislumbro injuridicidade em cnar uma quarta categoria de 

contribuição, em adição às categorias existentes, a social , a corporativa e a 

interventiva. 

Não vejo sentido, no entanto, em fazê-lo no âmbito exclusivo da União, 

que é a regra geral do art. 149 da Constituição. Pois a União já é privilegiada com 

um rico cardápio de espécies tributárias, dentre as quais ela vem escolhendo, de 

maneira crescente e abusiva , aquelas cuja arrecadação não é partilhável com 

Estados e Municípios. 

Disso resulta que a descentralização fiscal , desejada pelo Constituinte 

de 1988, vem sendo ilaqueada pelo comportamento desabusado da União, 

observando-se uma progressiva recentralização das receitas fiscais , em prejuízo, 

sobretudo, dos Municípios, que detêm a parte mais modesta do bolo e que não 

sabem mais como financiar suas crescentes atribuições. 

Não contesto os bons motivos da União para aumentar a carga 

tributária , à vista dos terríveis desafios do desenvolvimento e dos compromissos 

internacionais do país. Mas acho menos defensável o congelamento ardiloso das 
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partilhas de receitas tributárias. E sublinho que se torna inadiável a necessidade 

de encontrar saídas para a crise fiscal dos municípios. 

Embora os Estados federados disponham de um imposto de altíssima 

produtividade, que é o ICMS, é certo que lhes falta, também, alguma flexibilidade 

no uso de tributos especiais, o que somente não faz falta para a União. Cito, 

como exemplo, o caso que repercutiu bastante, há não muito tempo, da 

impossível taxa de segurança, desejada pelo saudoso governador Mário Covas. 

Ela poderia caber na nova espécie contributiva que estou propondo. 

Justifica-se plenamente, então, a meu ver, abrir-se um campo novo de 

competência tributária para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na 

forma da nova categoria de contribuição especial, a contribuição de serviço. Creio 

que, sem ferir a arquitetura do sistema jurídico, isso caberia num artigo 

suplementar a ser inserido após o art. 149 da Constituição. 

Desconheço que alguém tenha tratado disso de maneira desenvolvida 

e explícita, mas não me surpreenderia se descobrisse algum aceno a essa figura 

que estou propondo, pois, segundo me parece, ela está implícita no quadro 

constitucional tributário concebido pelo Constituinte de 1988, ela responde ao 

apelo de uma lacuna bastante evidente. 

Há toda uma diversidade de serviços públicos, diferentes do 

desempenho genérico das funções básicas do Estado (defesa, diplomacia), isto 

é, serviços públicos que são determinados, que beneficiam, mesmo 

indiretamente, grupos determinados de pessoas, embora possam nao ser, ora 

específicos, ora perfeitamente divisíveis, o que lhes impede de serem financiados 

por taxas. Uma vez que são serviços bem identificados, que beneficiam grupos 

determinados, poderiam ser financiados por contribuição especial. 

É fácil encontrar numerosos exemplos, desses serviços aos quais me 

refiro, naquelas espécies de taxas que têm sido rechaçadas pelo Poder 

Judiciário. Serviços especiais de segurança, serviços de pavimentação, de 

manutenção viária, de limpeza, de saneamento, de coleta de lixo, por exemplo. 

Vejo nitidamente, nisso, uma lacuna a ser preenchida. Serviços nem tão 

genéricos a ponto de só poderem ser financiados por impostos, nem tão 
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específicos a ponto de poderem financiar-se mediante taxas. Serviços passíveis 

de serem financiados por contribuição especial. Sinto, no procedimento de 

preencher essa lacuna, como que um movimento esperado, pedido pelo sistema, 

de completitude, de completamento do sistema. 

A legitimação constitucional de um tipo contributivo, nesses moldes, 

representará, por certo, um bálsamo para as aflições de inúmeros dirigentes 

municipais, às voltas com contestações de taxas duvidosas. Em muitos casos, 

essas taxas são, de fato, uma contribuição de serviço. Dado que o nomen juris 

do tributo é irrelevante, como observei acima, para a determinação de sua 

natureza jurídica, resulta que, se for aprovada a figura proposta, aquelas taxas 

que possam considerar-se contribuições de fato estariam automaticamente 

legitimadas, a partir da entrada em vigor da alteração constitucional proposta, ou 

da lei que as faça adequar-se ao novo perfil. 

Não vejo necessidade de lei complementar prévia como requisito para 

a instituição dessa espécie contributiva. Também não a entendo indispensável 

para a instituição das contribuições do art. 149. A meu ver, a menção, contida no 

art. 149, ao art. 146, 111, é meramente uma precaução a assegurar que as leis 

instituidoras de contribuições especiais não podem estatuir dispositivos que se 

sobreponham a prescrições contidas no Código Tributário Nacional. 

Como a jurisprudência a respeito desse pormenor é conflitante, 

entendendo, alguns, que a menção ao art. 146, 111, não pode ser supérflua, que 

deveria ter um significado forte, da necessidade de lei complementar prévia, 

cuidei então de excluir essa menção no art. 149-A, proposto, onde deixo 

expresso que a instituição do tributo se fará na forma da lei. Evidentemente, 

simples lei ordinária do ente político competente para instituir a exação. Creio que 

o contraste entre os dois dispositivos, do art. 149 e do art. 149-A, não deixa 

margem a qualquer ambigüidade a respeito. 

Nada impede, no entanto, que se venha a propor projeto de lei 

complementar, oportunamente, se for o caso, se vier a parecer conveniente, em 

algum momento futuro, disciplinar unificadamente, nacionalmente, determinados 

critérios de conformação dessas contribuições. 
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Isso poderia facilmente obstar uma sobreposição anárquica de fatos 

geradores díspares, temida por alguns juristas, o que dissipa, de certa forma, a 

ameaça desse inconveniente. A lei complementar pode vir a posteriori, não 

precisa ser prévia à instituição do tributo. Aliás, a previsão do art. 146, 111, refere­

se aos impostos previstos na Constituição, não alcançando, literalmente, as 

contribuições. 

Embora alguns autores entendam que a contribuição é livre de 

requisitos, exceto quanto à sua destinação obrigatória à finalidade que a qualifica, 

a tal ponto que não precisaria necessariamente onerar apenas contribuintes 

conectados ao aproveitamento do benefício propiciado pelo serviço público, 

poderia onerar qualquer um, e que não seria também necessário considerar a 

capacidade contributiva, nem qualquer relação ou proporção com o benefício, é 

fato que outros autores prefeririam vê-Ia mais próxima à taxa do que ao imposto, 

onerando um grupo determinado de pessoas relativamente conectadas aos 

benefícios do serviço e em relativa proporção com os benefícios. 

Refiro-me a serviços públicos determinados, denotando com isso uma 

distinção, tanto em relação aos serviços mais genéricos concernentes ao nível 

básico de desempenho das funções típicas do Estado, financiáveis por impostos 

gerais, como em relação aos serviços efetivos ou potenciais, específicos e 

divisíveis, financiáveis por taxas. Claro que a interpretação admite uma margem 

de fluidez, mas não vejo como eliminá-Ia, devendo ser preenchida, como quase 

tudo no Direito, com bom senso e prudência. 

A recomendável concisão do texto constitucional é compatível com 

fórmulas cujo nível de abstração é ao mesmo tempo uma virtude, para o 

legislador, e um inconveniente, para o intérprete. Isso vai sendo esmiuçado pela 

legislação regulamentadora e pela jurisprudência. É assim que se constrói o 

Direito. Não me peçam que coloque na Constituição uma equação matemática. 

Da mesma forma, refiro-me a beneficiários diretos ou indiretos. Se 

fossem só os diretos, teríamos uma taxa. Claro que a interpretação de até que 

ponto vai o benefício indireto vai depender da prudência e do bom senso do 

legislador. 
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Pretendi também, no parágrafo do artigo proposto, recomendar a 

consideração da capacidade contributiva, aferida segundo amplos critérios, 

dando-se preferência àqueles que guardem alguma relação com o proveito 

propiciado pelo serviço. Não se trata de uma proporcionalidade estrita, como na 

taxa, nem de ausência completa de relação, como no imposto. São parâmetros 

bem genéricos, a serem preenchidos com bom senso pelo legislador. 

Remate Final: Constitucionalização do Financiamento Especial da 

Iluminação Pública Municipal. 

o art. 156 da Constituição Federal traz o elenco dos impostos dos 

municípios. A rigor, não caberia, nesse elenco, o acréscimo de uma contribuição, 

como faz, por exemplo, a proposta da Comissão Especial de Reforma Tributária. 

Creio caber bem, no entanto, um parágrafo adicional ressalvando que 

a iluminação pública, a cargo dos municípios, a qual, como regra geral, e como 

pontificou o Magistrado Supremo, deveria ser financiada pelos impostos, poderia 

ser também financiada por contribuição nos moldes do art. 149-A, ou seja, por 

uma contribuição para o financiamento da iluminação pública instituída por lei 

ordinária municipal. 

Embora não seja indispensável, pois me parece implícito no art. 149-A, 

esse dispositivo revela-se, contudo, conveniente, porque de uma vez por todas 

elimina dúvidas e questionamentos possíveis e dá satisfação expressa ao 

objetivo essencial da PEC nO 222-A , em relação ao qual o art. 149-A vai bem 

mais além. 

Creio que eu não poderia manipular o objetivo restrito da proposição 

em foco para produzir deliberadamente, extra petita, um resultado muito mais 

amplo. Na verdade, o dispositivo que realiza o objetivo essencial da proposição é 

este, do § 5° do art. 156. O dispositivo do art. 149-A só veio pela exigência lógica 

de que a contribuição específica para o financiamento da iluminação pública 

pressupunha a criação de uma categoria genérica onde ela pudesse abrigar-se 

legitimamente em harmonia com os princípios gerais do sistema tributário 

nacional. 

8702 

GER 317.23004-2 IJUN/99l 



• 

30 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Conclusão. 

Sinto-me honrado e orgulhoso de poder submeter à apreclaçao de 

meus prezados parceiros legislativos uma solução inovadora, que me parece 

magnificamente auspiciosa e oportuna, que responde generosamente aos 

reclamos e anseios de dirigentes municipais e estaduais, que poderá, se assim 

quiserem os atores políticos, entrar em vigor com relativa rapidez. Virá aliviar 

aflições amplamente disseminadas por todo o país, suprindo, numa modesta 

medida, um dos desafios de uma reforma tributária e fiscal que demora a vir. 

Pelas razões expostas, VOTO PELA APROVAÇÃO, NO MÉRITO, DA 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 222-A, DE 2000, NA FORMA 

DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001. 

(Ç 
Deputa 

10823300-162 
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COMISSÃO ESPECIAL - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 
222-A, DE 2000 

Acrescenta o art. 149-A e o § 5° do art. 

156 ao texto da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional : 

Art. 1 ° A Constituição Federal passa a vIgorar com o 

acréscimo do art. 149-A e parágrafo único e do § 5° ao art. 156, nos seguintes 

termos: 

"Art. 149-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir contribuição, cobrada dos beneficiários diretos ou indiretos, na forma das 

respectivas leis, para o custeio de serviços públicos determinados, desprovidos 

de uma ou mais características descritas no art. 145, 11, observado o disposto no 

art. 150, 111. 

Parágrafo único. A capacidade contributiva será aferida mediante 

emprego, isolado ou combinado, de indicadores como renda pessoal, receita 

bruta do estabelecimento, valor do bem ou do capital, montante do consumo, 

relacionados com o proveito propiciado. " 

"Art. 156 .. . ... . 

8702 

GER 3 1723 004-2 IJUN/99) 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 5° O serviço de iluminação pública, a cargo dos Municípios, poderá 

ser custeado por contribuição nos moldes de que trata o art. 149-A." 

Art. 2° . Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 . 

ec---( L d d C/ 
Deputa~smar Serr. gy:5 

Rei ror ,/ 

1 0823300-162 
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COMISSÃO ESPECIAL - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 222-A, DE 2000 

"Dá nova redação ao art. 145, 11 e § 2° 
da Constituição Federal" 

Autor: Deputado Juquinha e outros 

Relator: Deputado Osmar Serraglio 

111- COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Atendendo às sugestões provenientes dos mais diversos 

segmentos envolvidos na questão em pauta, que se sucederam à 

leitura de meu voto e aos debates sobre o primeiro substitutivo 

apresentado, procurei formular novo substitutivo, creiO, o mais 

consensual possível, para submeter ao escrutínio dos nobres 

parceiros parlamentares. 

A nova redação representa a expressão dos anseios que se 

fazem sentir mais agudamente, no momento, na sociedade brasileira, 

exprimindo um movimento de robustecimento municipalista, como 

reação recuperadora do equilíbrio federativo, no âmbito das finanças 

públicas, em face da recentralização desmedida que vinha 

privilegiando a União ao longo dos últimos anos. 

Trata-se de um arbitramento político que responde a um 

impulso democrático e que, infelizmente, como seria de esperar-se, e 
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como a história tributária verifica ocorrer em todos os países 

democráticos, resulta em um relativo prejuízo, do ponto de vista 

científico, no que se refere à beleza arquitetônica e ao rigor lógico do 

sistema tributário constitucional brasileiro. 

Assim, as alterações ora propostas são menos genéricas, 

menos consistentes com o espírito de sistema, são mais casuístas 

do que a solução anteriormente apresentada. Receio que isso 

acarrete certa fragilização jurídica, do ponto de vista da interpretação 

sistemática do texto constitucional, mas ao mesmo tempo, enquanto 

restringe o alcance e apura o foco das alterações, por certo 

incrementa a coesão das forças que as apolam e reforça as 

condições políticas de sua aprovação. 

Acolhi a reivindicação, cujo clamor se afigura irresistível, 

pela autorização expressa de que a contribuição para financiamento 

da iluminação pública possa ser cobrada, facultativamente, na fatura 

de consumo de energia elétrica. Faço-o, sublinho, para atender a um 

clamor irresistível, contra minha resistência pessoal. Pois se trata de 

um casuísmo extremado, guindado à condição de novo princípio geral 

do sistema tributário nacional. 

Não há outro lugar onde situá-lo num texto constitucional 

que não trata de cobrança de tributos, mesmo porque a cobrança é 

função administrativa reservada à discrição do Poder Executivo, ou à 

legislação complementar. O particularismo se torna menos necessário 

também, agora, já que desaparece a proibição, subsistente no caso 

da taxa, de utilizar fato gerador análogo ao do IPTU, relacionado com 

o valor dos imóveis iluminados, sem dúvida um bom critério para a 

cobrança da contribuição de iluminação. 
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Alerto, por fim, para o riSCO de que uma interpretação 

fundamentalista possa considerar esse casuísmo, criado para 

outorgar uma comodidade administrativa aos dirigentes municipais, 

incompatível com a proteção aos interesses do consumidor, 

assegurada pela cláusula pétrea do art. 5, XXXII, da Constituição. 

Por outro lado, acolhi também a sugestão de evitar a 

construção da figura genérica de contribuição de serviço público, a 

qual, a despeito de sua pertinência lógica no interior da arquitetura do 

sistema tributário nacional, pode tornar-se politicamente 

inconveniente, exatamente pela sua excessiva generalidade, abrindo 

possibilidades especulativas que extrapolam o atendimento às 

aflições municipais do momento. 

Eis o esforço de agregação consensual que, acredito, 

incumbia-me empreender . 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 . 

~ -é?~/~"? ' 
Deputa o Osmar Serraglio 

Rei tor / ...-
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COMISSÃO ESPECIAL - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 
222-A, DE 2000 

Acrescenta o art. 149-A e 
parágrafos primeiro e segundo ao 
texto da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 10 A Constituição Federal passa a 
vigorar com o acréscimo do art. 149-A e parágrafos 
primeiro e segundo, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A Os Municípios e o Distrito 
Federal poderão instituir contribuições, na forma das 
respectivas leis, para o custeio dos seguintes serviços 
públicos, observado o disposto no art. 150,111: 

I - Iluminação pública; 
II - Limpeza de vias e demais 

logradouros públicos municipais; 
111 - Pavimentação e manutenção 

de vias públicas municipais. 
§ 10 São contribuintes os 

beneficiários, diretos ou indiretos, dos serviços públicos, 
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sendo sua capacidade contributiva aferida mediante o 
emprego, isolado ou combinado, de indicadores como renda 
pessoal, receita bruta, valor do bem ou do capital, montante 
do consumo. 

§ 2° É facultada a cobrança da 
contribuição, referida no inciso I, na fatura de consumo de 
energia elétrica. 

Art. 2° . Esta Emenda Constitucional entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 . 

(c L -z / c' C ç-> J .:"/; 

Deputado Osmar Serra lia 

Relat / 

11049100-162 
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COMISSÃO ESPECIAL - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.o 222-A, DE 2000 

Acrescenta o art. 149-A e 
parágrafos primeiro e segundo ao 
texto da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 10 A Constituição Federal passa a 
vigorar com o acréscimo do art. 149-A e parágrafos 
primeiro e segundo, nos seguintes termos: 

"Art. 149-A Os Municípios e o Distrito 
Federal poderão instituir contribuições, na forma das 
respectivas leis, para o custeio dos seguintes serviços 
públicos, observado o disposto no art. 150, 111: 

I - Iluminação pública; 
11 - Limpeza de vias e demais 

logradouros públicos municipais; 
III - Pavimentação e manutenção 

de vias públicas municipais. 
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§ 1 ° São contribuintes os 
beneficiários, diretos ou indiretos, dos serviços públicos, 
sendo sua capacidade contributiva aferida mediante o 
emprego, isolado ou combinado, de indicadores como renda 
pessoal, receita bruta, valor do bem ou do capital, montante 
do consumo. 

§ 2° É facultada a cobrança da 
contribuição, referida no inciso I, na fatura de consumo de 
energia elétrica. 

Art. 2° . Esta Emenda Constitucional entra 
em vigor na data de sua publicação. 

11049100-162 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 19 de sete bro de 2001 . 

Deputado G91· tVaSl 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 222-Cj2000 

REDAÇÃO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 222-B, DE 2000 

Acrescenta o art. 149A à Constituição 
Federal. 

AS MESAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-

RAL , nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° A Constituição Federal passa a v1gorar 

acrescida do seguinte art. 149A: 

"Art. 149A Os Municípios e o Distrito 

Federal poderão instituir contribuição, na forma das 

respectivas leis, para o custeio do serviço de ilu­

minação pública, observado o disposto no art. 150, 

lI!. 
, 

Parágrafo E cobrança 
, . 
un1CO. facultada a 

da contribuição a que se refere o caput, na fatura 

de consumo de energia elétrica." 

Esta Emenda Constituc · onal entra em v1gor 

na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-A, DE 2000, DO SR. DEPUTADO 
JUQUINHA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 145, 11 E § 2° DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL". (ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição nO 222-A, de 2000, do Sr. Deputado Juquinha, 
que "dá nova redação ao art. 145, II e § 2° da Constituição Federal", em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, a redação do 
vencido em primeiro turno de discussão da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 222-8, de 2000, oferecida pelo Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Antonio 
Jorge, Cleuber Carneiro, Eni Voltolini, Fernando Ferro, Gervásio Silva, 
Gilberto Kassab, Ivânio Guerra, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Luiz 
Piauhylino, Luiz Ribeiro, Márcio Matos, Osmar Serraglio, Ronaldo 
Vasconcellos e Werner Wanderer, titulares; Costa Ferreira, Jovair 
Arantes e Saulo Coelho, suplentes. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 24 de 

Deputado GERV Á 
President 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-A, DE 2000, DO SR. DEPUTADO 
JUQUINHA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 145, 11 E § 2° DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL". (ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição nO 222-A, de 2000, do Sr. Deputado Juquinha, 
que "dá nova redação ao art. 145, II e § 2° da Constituição Federal", em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, por unanimidade, pela 
aprovação desta, com substitutivo, nos termos do parecer do Relator, que 
apresentou complementação de voto. Foram rejeitados os destaques de 
nOs 1 e 2. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Airton Dipp, 
Antonio Jorge, Dilceu Sperafico, Edison Andrino, Eni Voltolini, Fernando 
Ferro, Gervásio Silva, Gilberto Kassab, Ivânio Guerra, João Herrmann 
Neto, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Luiz Ribeiro, Marcelo Teixeira, Márcio 
Matos, Osmar Serraglio, Ronaldo Vasconcellos, Santos Filho, Sérgio 
Barros, Werner Wanderer, Costa Ferreira, Hugo Biehl e Julio Semeghini. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 

Deputado GE 
Pres 

s embro de 2001. 

SILVA 

~G<7 
Deputado OSMAR SEF)RJ 

Relafor ~/ 
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PROPOSTA DE REDAÇAO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO DA 
, -

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 222-B, DE 2000 

~ 

Acrescenta o art. 149A à Constituição 
Federal. 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-

RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 

a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° A Constituição Federal passa a v1gorar 

acrescida do seguinte art. 149A: 

"Art. 149A Os Municípios e o Distrito 

Federal poderão instituir contribuição, na forma das 

respectivas leis, para o custeio do serviço de ilu­

minação pública, observado o disposto no art. 150, 

IIr. 

Parágrafo único. 
, 
E facultada a cobrança 

da contribuição a que se refere o caput, na fatura 

de consumo de energia elétrica." 

Art . 2 ° Esta Emenda Constitucional entra em v1gor 

na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, emól~ outubro de 2001 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-A, DE 2000, DO SR. 
DEPUTADO JUQUINHA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 145, 11 E § 
2° DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". (ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 222-A/00 

Nos termos do art. 202, § 3° do Regimento Interno, 

foi divulgado na Ordem do Dia das Comissões prazo para 
apresentação de emendas à Proposta de Emenda à Constituição nO 

222-A100, a partir do dia 18.05.01, por dez sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas à Proposição. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 31 maio de 2001 . 

Mario Drausio Coutinho 
Secretário 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 222, eta 200~ 

Dá nova redação ao art. 145, 11, e § 2º, da Constituição Federal. 

(DO SR. JUQUINHA E 
OUTROS) 

DESPACHO: 19/04/2000 - (À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

/ 20/04/2000 - DCD 
09/05/2000 - À publicação 
09/05/2000 - À CCJR 
09/05/2000 - Entrada na Comissão 
22/11/2000 - Concedida vista ao Der. ado lédio Rosa. 

ESPECIAL 

29/11/2000 - ;Aprovação unânime o parecer do relator, Deputado Ney Lopes, pela admissibilidade, 
nos termos do sub . tivo. 

30/11/2000 - DCD - LETRA A 
01/12/2000 - ~aída da Comissão 
11/12/2000 - LETRA A - publicação do parecer da CCJR. 
~ 8/05/2001 - À Comissão Especial pasta de tramit { ão 
06/09/2001 - Republicado em irtude d incorre - es no avulso anterior. 
20/09/2001 - DCD - LETRA B 
20/09/2001 - LETRA B - publicação do ecer da Comissão Especial. 
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